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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de Dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n" 1312001/2023, que tem por objeto a Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, desti

nados a complementaçào da merenda escolar para distribuição gratui

ta aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,

junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Com es

te fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 13 de Dezembro de 2023 .

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, rs" íí U (/EP: «55.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Pedreiras - MA, 13 de dezembro de 2023.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Aqui
sição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras
- MA, em cumprimento as exigências da Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alte
rações da Lei Federal n° 14.660/2023 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada
pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

Justifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para ma
nutenção da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§1° do da Lei n.° 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023 e Art. 24 Inciso 1 da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezem
bro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021, que Dispõe sobre o atendimento da
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimenta
ção Escolar - PNAE.

Informamos ainda que o cardápio, especificações e quantitativos foram determinados
pela Nutricionista do Município, conforme segue em anexo:

Atenciosamente,

DAYID WlNgipSFLlRA XIMENES.
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-maii: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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Ilustríssimo Senhor

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
Nesta

Senhor Secretário

Venho através deste informar a Vossa Senhoria, que fora feito o planejamento e elabo
ração do cardápio para a merenda escolar, referente ao ano letivo de 2024, para tanto, apresentar
mos as descrições e quantidade dos produtos para Aquisição de gêneros alimentícios da agricul
tura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar pa
ra distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Conforme segue em anexo.

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

ra Cosse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO I

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EM
PREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA
ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MU
NICIPAL DE ENSINO URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.

ITENS DESCRIÇÃO DE PRODUTOS UND. QUANT.

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e íntegra, polpa íntegra e
firme, compacta, sem manchas, sem lesões de origem física, mecâ
nica ou biológica, matéria terrosa, suj idades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasi
tas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com folhas verdes e
viçosas, integras, firmes, limpas e brilhantes coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade, peças grande separada em maço pa
dronizado, sem manchas, não se apresentar murchas.

Maço 2.500

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1° qualidades, ta
manho e coloração uniformes, o produto não deve apresentar pro
blemas com coloração não características, está machucado muito
maduro e nem muito verde.

Und 200.000

04
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a grande, casca lisa
sabor adocicado sem índice de germinação.

Kg 700

05

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho médio a gran
de, casca lisa, integras livre de resíduos de fertilizantes, isenta, suji-
dades, larvas, fungos

Kg 1.000

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor verde e brilhan
te coloração e tamanho uniformes, isenta de sinais de apodrecimen-
to, colheita recente em partes iguais de cebolinha e coentro (maço
com 60 gramas)

Maço 7.000

07

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem índice de ger
minação grãos inteiros, cor característicos aspecto brilhoso e liso,
dibuiados embalagens transparentes plásticas de Ikg, limpas, não
violadas e resistentes isento de matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 1000

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, procedendete de espé
cies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e integra, polpa integra
e firme, compacta, sem manchas, sem lesões de origem física, me
cânica ou biológica.

Und 90.000

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca procedente de es
pécies genuínas e sâns. grau de evolução e maturação atingidos cas
cas e poupas integras e firmes sem lesões de origem físicas mecâni
ca ou biológica, matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Kg 10.000

10
Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca de SOOg por
unidade, de P qualidade, bem desenvolvido, apresentando matura-

Kg 800

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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ção própria pra consumo, deverá ser doce e suculento, ter cor pró
pria, casca lisa, polpa firme ao toque, sem apresentar partes amole-
cidas, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca, proce
dente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de lesões do origem
fisica, mecânica ou biológica, matéria terrosa, suj idades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, resí
duos de fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e larvas. Acondicio-
nadas em embalagem adequada para transporte.

11

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho médio a grande com
características integras e de primeira qualidade fresco, limpa de co
loração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, casca lisa e
brilhante doce e suculenta poupa firme.

Kg 5.000

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem ferimentos ou
defeitos, sem manchas acondicionados em embalagem transparente
plásticas, limpas.

Kg 200

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação adequado para o
consumo, casca firme de coloração vermelha com aparência fresca,
macia doce e suculenta, procedente de espécie genuína poupa firme
de coloração avermelhada.

Kg 30.000

14
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio no
ponto e sem ferimentos e defeitos, sem manchas. Kg 5.000

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens secas e limpas
isentas de odores estranhos

Kg 1.500

16
Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio no
ponto de maturação sem ferimentos e defeitos, sem manchas. Kg 250

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de espécies genuí
nas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor vermelha e uniforme, graú-
do, de polpa íntegra e firme, casca lisa e firme. Isento de enfermida
des, livre de resíduos fertilizantes, suj idades, manchas, parasitas,
insetos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou transporte.

Kg 500

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com folhas verdes
e viçosas integras firmes, limpas e brilhantes coloração e tamanho
uniformes típicos da variedade peça grande separada em maço pa
dronizado, sem manhas, não se apresentar murchas (maço de 400g)

Maço 2.900

O*-

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

y çuAc^ ^
Nay^a Cesse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ed ucacao@pedre i ras. ma. gov. br
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ANEXO II

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADOS A COM-
PLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO URBANA E RURAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

EDUCAÇÃO DE
JOVENS E

ADULTOS-EJA

QUANT.

ATENDIMENTO

EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO

AEE

EDUCAÇÃO
INFANTIL -

PRÉ-ESCOLA

QUANT. QUANT.

ENSINO

FUNDAMENTAL

QUANT.

EDUCAÇÃO
INFANTIL -

CRECHE

QUANT.

01

Abóbora: in natxrra, de primeira qualidade, procedente de
espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e íntegra,
polpa íntegra e firme, compacta, sem manchas, sem lesões
de origem fisica, mecânica ou biológica, matéria terrosa,
suj idades ou corpos estranhos aderidos à superfície exter
na, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de
tamanho médio ao grande.

Kg 180 50 270 1.600 400

n 13

«3

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com folhas
verdes e viçosas, integras, firmes, limpas e brilhantes co
loração e tamanho uniformes típicos da variedade, peças
grande separada em maço padronizado, sem manchas, não
se apresentar murchas.

Maço 300 30 650 870 650

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1° qua
lidades, tamanho e coloração uniformes, o produto não
deve apresentar problemas com coloração não caracterís-
ticas, está machucado muito madtu"o e nem muito verde.

Und 5.000 5.000 30.000 130.000 30.000

N)

04
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a grande,
casca lisa sabor adocicado sem índice de germinação. Kg 80 40 180 300 100

05

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho mé
dio a grande , casca lisa , integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, su j idades , larvas , fungos

Kg 100 50 200 450 200

06
Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor verde
e brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta de

Maço 600 300 1.550 3.000 1.550

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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sinais de apodrecimento, colheita recente em partes iguais
de cebolinha e coentro ( maço com 60 gramas)

07

Feijão verde : novo fresco de primeira qualidade sem ín
dice de germinação grãos inteiros , cor característicos
aspecto brilhoso e liso, dibuiados embalagens transparen
tes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resistentes
isento de matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 85 60 170 590 95

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proceden-
dete de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de origem física, mecânica ou biológica.

Und 5.000 1.000 25.000 42.000 17.000

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca proce
dente de espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica, ma-
téria terrosa, livres de insetos parasitas .

Kg 500 100 900 4.750 3.750

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca de
SOOg por unidade, de U qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra consumo, deverá ser
doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa firme
ao toque, sem apresentar partes amolecidas, amassadas,
rachadas, escuras e sem avarias de casca, procedente de
espécie genuína e sã, fresca. Isento de lesões do origem
física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, suj idades
ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, resíduos de fertilizantes, fungos, isentos,
parasitas e larvas. Acondicionadas em embalagem ade-
quada para transporte.

Kg 100 50 150 350

IV

lV/>

11

Manga tipo rosa e peruana, fiuto do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira qualida
de fresco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e sa
bor típicos da espécie, casca lisa e brilhante doce e sucu-
lenta poupa firme .

Kg 150 15 1.000 2.500 1.335

12 Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem fe- 30 10 50 60 50

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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rimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados em
embalagem transparente plásticas, limpas.

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação ade
quado para o consumo, casca fume de coloração verme
lha com aparência fresca, macia doce e suculenta, proce
dente de espécie genuína poupa firme de coloração aver
melhada.

Kg 800 200 4.000 21.000 4.000

14

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho
médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem man
chas.

Kg 400 50 750 3.000 800

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens secas
e limpas isentas de odores estranhos

Kg 100 20 390 600 390

16

Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho
médio no ponto de maturação sem ferimentos e defeitos,
sem manchas.

Kg 40 10 60 80 60

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de espé
cies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor verme
lha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme, casca
lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resíduos

fertilizantes, suj idades, manchas, parasitas, insetos, larvas
ou corpos estranhos, sem lesões, de origem física, mecâ
nica ou biológica, oriunda de manuseio ou transporte.

Kg 60 40 70 260 70

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e brilhan
tes coloração e tamanho uniformes típicos da variedade
peça grande separada em maço padronizado, sem manhas,
não se apresentar murchas ( maço de 400g)

Maço 650 100 • 650 850 650

Gr

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

Nà>lara<^osse Da Silva
Nutricionista Responsável Técnico

CRN-11 6846

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.güv.br
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ANEXO III

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA ENSINO FUNDAMENTAL DE 6 A 14 ANOS / PNAE 2024

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

r

Opção
Cuscuz com

Nescau

Caldo de carne

com macaxeira

cheiro verde

Arroz de cuxá

Frango cozido
desfiado

Salada + fruta

Sopa de carne
moída macarrão,
macaxeira, quiabo,
maxixe, abohora,

cenoura, batata

doce

Feijão tropei
ro feijão ver
de, flocao de
milho ,cbeiro

verde

2"

Opção

Feijão tropeiro
Feijão verde
Cuscuz, chei
ro verde +

fruta

Arroz de abohora

salada e frango
cozido desfiado

+ fruta

Pão com acho-

colatado
Macarronada

Vitamina

Banana

mamão e leite

I Cardápio sujeito a alterações

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

éú
Nàyaj*a Cesse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO IV

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA O MATERNAL E EDUCAÇÃO INEANTIL 2 A 5 ANOS / PNAE 2024

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

1"

Opção

Mingau de fa
rinha laetea +

fruta

Arroz de cuxá

Frango cozido
desfiado

Salada + fruta

Feijão tropei
ro feijão ver
de, flocao de

milho ,cheiro

verde

Sopinha de carne
moída macarrão,

macaxeira, quiabo,
maxixe, abobora,

cenoura, batata

doce + fruta

Vitamina de

fruta com

farinha lae

tea

T

Opção

Cuscuz com

Nescau

Arroz de abobora

salada e frango
cozido desfiado +

fruta

Pão com

achocolatado

Caldo de carne

com macaxeira +

fruta

Vitamina

Banana

mamão e

leite

• Cardápio sujeito a alterações

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

(J/c
Ná^ara Cesse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-II 6846

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br

Pedreiras/MA
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ANEXO V

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE
CARDAPIO PARA REMANECENTES DE QUILOMBOLAS - PNAE 2024

SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

V

Opção

Cuscuz com

ovo

Nescau

Arroz de cuxá

Frango cozido
desfiado

Salada + fruta

Feijão tropei
ro

Feijão verde
Cuscuz e

cheiro verde +

fruta

Sopa de carne
moída macarrão,

macaxeira, quiabo,
maxixe, abobora,

cenoura, batata

doce

Caldo de

carne com

macaxeira e

cheiro verde

T

Opção

Feijão tropeiro
Feijão verde
cheiro verde

Cuscuz + fruta

Arroz de abobora

salada e frango
cozido + fruta

Pão com

achocolatado

Macarronada

fruta

Vitamina

Banana

mamão e

leite + fruta

• Cardápio sujeito a alterações

Pedreiras - (MA), em 13 de dezembro de 2023.

Nayáira Cesse Da Silva
Nutrieionista Responsável Técnico

CRN-11 6846

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-maíl: ediicacao@pedreiras.ma.a:ov.br
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Ao Senhor

David Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação
Nesta

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços refe
rente a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA, estamos encaminhando em anexo, solicitações e pesquisas de preços, bem
como relatório de apuração de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração, realizados
com associações de trabalhadores rurais da agricultura familiar local, em conformidade com o Arti
go 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de
02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

Pedreiras (MA), em 19 de dezembro de 2023.

ví^\oluÍ)q
W  Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Rua Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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1/202^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras — MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio pimho (preços unitários e totais) ou elaboradas e hnpressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre-
feitma Mmiicipal, com sede à Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 14 de dezembro de 2023.

r-^uòjdnO &ÍaXX
^  Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME: Q/y^ . 0600 ÍPu^^Lol . cC<X3 XlÇ

ENDEREÇO: /ti..

BAIRRO: CIDADE: r-v^ UF;

CEP:

CPF/CNPJ: /J /oooJ - gV

Recebi em /S / /I /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa FkWBtmDâeto

cf6 Qant9u(ta.4(vr(it«ii A

Avenida Rio BrancSfÇi^^f fíV^^ífêP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: conipras@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/
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Proc.i3l^^/202_3_
FLS. Jt
Rub.

NOME:

ENDEREÇO:

BAIRRO; CIDADE: UF: yy^X/Q-

CEP:

CPF/CNPJ:./^ /caai-B'-!

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente
de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta, sem manehas,
sem lesóes de origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, suj idades ou corpos estranhos aderidos
à superfieie externa, livre de enfermidades, insetos, pa
rasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 5.6 O

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com fo
lhas verdes e viçosas, integras, firmes, limpas e brilhan
tes coloração e tamanho uniformes típicos da variedade,
peças grandes separada em maço padronizado, sem
manchas, não se apresentar murchas.

Maço 2.500

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1°
qualidades, tamanho e coloração uniformes, o produto
não deve apresentar problemas com coloração não ca
racterísticas, está machucado muito maduro e nem mui
to verde.

Und 200.000 ■ó

04
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran
de, casca lisa sabor adocicado sem índice de germina
ção.

Kg 700 6,8-^

05
Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, su j idades, larvas, fungos.

Kg 1.000 tpo a ^

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde e brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta
de sinais de apodrecimento, colheita recente em partes
iguais de cebolinha e coentro (maço com 60 gramas).

Maço 7.000

<P

of

07
Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem
índice de germinação grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso e liso, debulhados embalagens transpa-

Kg 1000 ao,oQ

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: conipras@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

PrOG. ilÍ2iZgJL/202jÍ_ I
FLs.zzzgr
Rüb. X

rentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resisten
tes isento de matéria terrosa, pedras, Fungos.

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce
dente de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca
limpa e integra, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem física, mecânica ou bio
lógica.

Und 90.000 o.fo

po
0 ̂

íp

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca pro
cedente de espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Kg 10.000

/O
o

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca
de 800g por unidade, de 1® qualidade, bem desenvolvi
do, apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca,
procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de
lesões da origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, suj idades ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfennidades, resíduos de fertili
zantes, fimgos, isentos, parasitas e larvas. Acondiciona-
das em embalagem adequada para transporte.

Kg 800 1,00

O
<o

11

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira quali
dade fresco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Kg 5.000 'tcfo
\

O
o

c?

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados
em embalagem transparente plásticas, limpas.

Kg 200 f7i oo

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação
adequado para o consumo, casca firme de coloração
vermelha com aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Kg 30.000 3,9 <=>

c
s>

p

14

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Kg 5.000 í, CO

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens
secas e limpas isentas de odores estranhos

Kg 1.500 io,oo

16

Quiabo: in natnra de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Kg 250

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resí
duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasitas, inse-

Kg 500 fo.oO
6^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@ped reiras.ma.gov.br
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Proc. J31^^/202^
FLS.

Rub.

tos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e bri
lhantes coloração e tamanho uniformes típicos da vari
edade peça grande separada em maço padronizado, sem
manhas, não se apresentar murchas (maço de 400g).

Maço 2.900

/
V

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_ dias.

l/l/l/^ em,J5' de de

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

l^iutindo Florcntinodf Jltena

^ ̂s.r3i.oií»,-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 14 de dezembro de 2023.

xrC' ,
Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME:^j<^.

ENDEREÇO: «-aA-t

BAIRRO: CIDADE:

CEP: p':y<~r,oa

CPF/CNPJ: . 00 3/oooÁ -

Recebi em Í3 / /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

cAssmatiira do responsável d£rempres^B.l^'^°^
Carimbo da empresa ,

presidente-CPF.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Rub.

NOME: á2/-}jc2//ixj£ÁíU/^

ENDEREÇO: aCo

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CPF/CNPJ: /.2. 5S^.oo5/tPPoy-g-?

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente
de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, suj idades ou corpos estranhos aderidos
à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, pa
rasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 é.co

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com fo
lhas verdes e viçosas, integras, firmes, limpas e brilhan
tes coloração e tamanho uniformes típicos da variedade,
peças grandes separada em maço padronizado, sem
manchas, não se apresentar murchas.

Maço 2.500

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1°
qualidades, tamanho e coloração uniformes, o produto
não deve apresentar problemas com coloração não ca
racterísticas, está machucado muito maduro e nem mui
to verde.

Und 200.000

04

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran
de, casca lisa sabor adocicado sem índice de germina
ção.

Kg 700 7oO

05

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades, larvas, fungos.

Kg 1.000 <f'oo oot>,.o

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde e brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta
de sinais de apodrecimento, colheita recente em partes
iguais de cebolinha e coentro (maço com 60 gramas).

Maço 7.000

07

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem
índice de germinação grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso e liso, debulhados embalagens transpa-

Kg 1000 2 o,«O 20. co°,

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc. /2Q2 3_

Rub.

rentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resisten
tes isento de matéria terrosa, pedras. Fungos.

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce
dente de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca
limpa e integra, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem física, mecânica ou bio
lógica.

Und 90.000 o, 90

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fi-esca pro
cedente de espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Kg 10.000

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca
de SOOg por unidade, de 1" qualidade, bem desenvolvi
do, apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca,
procedente de espécie genuína e sã, fi-esca. Isento de
lesões da origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, suj idades ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfermidades, resíduos de fertili
zantes, fungos, isentos, parasitas e larvas. Acondiciona-
das em embalagem adequada para transporte.

Kg 800 1,00 Ç. boO.-O

11

Manga tipo rosa e peruana, fnito do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira quali
dade fiesco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Kg 5.000 *i, 00 3.0. oCyCT^

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados
em embalagem transparente plásticas, limpas.

Kg 200 3, boo,«'=>

13

Melancia; in natura, fiesca, com grau de maturação
adequado para o consumo, casca firme de coloração
vermelha com aparência fiesca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Kg 30.000 J, 5^

14

Pepino: in natura de primeira qualidade, fiesco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Kg 5.000 6,00 5£i. cotJiCa

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens
secas e limpas isentas de odores estranhos Kg 1.500 ff, 0^

16

Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Kg 250

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas e sãs, fiescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resí
duos fertilizantes, suj idades, manchas, parasitas, inse-

Kg 500 Í0,<y^

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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Proc. Í3i2í^/202j3
pLs.
Rub.

tos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e bri
lhantes coloração e tamanho uniformes típicos da vari
edade peça grande separada em maço padronizado, sem
manhas, não se apresentar murchas (maço de 400g).

Maço 2.900 11,io 7.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_ dias.

/  em,^y de de 2^^'^

C/ Assinatura do responsávelrespor

Carimbo da empresa

ASSOC DOS TRAB 0^
barriguda dos nin'? '
CNPJ; la.sJí.oojraeo.-sT

rrancisco da. Chagas
presidente - CPF; 444.982.633

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO R: b.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA.

Solicitamos a vossa colaboração no sentido de preencher todos os dados requeridos na plani
lha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras, desta Pre
feitura Municipal, com sede à Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - CEP 65.725-000 - Pedrei-
ras/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produ
tos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sin
ceros votos de consideração.

Pedreiras - MA, 14 de dezembro de 2023.

í  OW_ ,
V/ Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME;/q5so^. Qqs Fj^t^thAÁes nn í^atJ.

ENDEREÇO: Pn 1/cj/=\0^ Alia

BAIRRO: *7^0/va4 CIDADE: UF: /v\/s

CEP: G5t>D^oqO

CPF/CNPJ: HH. - SS

Recebi em ÍÇ / J 1 /2023 a SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.

Assinatura do responsável dá empresa
Carimbo da empresa nn FAMILIARES

DOPOVOADOALTODEAREIA

Avenida Rio , Centro - Fedreiras/MA
E-mail: conipras@peareiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

PfOC.

F1.3. Z'Z^

N0ME:/4SS> flcs Ff^iruLi ba PnV, AL-to

ENDEREÇO: o ̂,-06 {S€r

BAIRRO: Xc//g>92L CIDADE: Pé/QAef/^^S UF: t*77

CEP: ̂ 59:iqnoCi

CPF/CNPJ:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente
de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos
à superfície externa, livre de enfeimidades, insetos, pa-
rasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 5So

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com fo
lhas verdes e viçosas, integras, firmes, limpas e brilhan
tes coloração e tamanlio uniformes típicos da variedade,
peças grandes separada em maço padronizado, sem
manchas, não se apresentar murchas.

Maço 2.500 /O-OoC

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1°
qualidades, tamanho e coloração uniformes, o produto
não deve apresentar problemas com coloração não ca
racterísticas, está machucado muito maduro e nem mui
to verde.

Und 200.000 0,1^ fíD.oo Oi 'Ci

04

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a gran
de, casca lisa sabor adocicado sem índice de germina
rão^

Kg 700

05

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa, integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades, larvas, fungos.

Kg 1.000

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor
verde e brilhante coloração e tamanho uniformes, isenta
de sinais de apodrecimento, colheita recente em partes
iguais de cebolinha e coentro (maço com 60 gramas).

Maço 7.000 :l,so

o ̂
07

Feijão verde: novo fresco de primeira qualidade sem
índice de germinação grãos inteiros, cor característicos
aspecto brilhoso e liso, debulhados embalagens transpa-

Kg 1000

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: compras@pedreiras.nia.gov.br
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Proc. /202 'b
FLS.

Fiub.

rentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resisten
tes isento de matéria terrosa, pedras, Fungos.

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce
dente de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca
limpa e integra, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem física, mecânica ou bio
lógica.

Und 90.000

0
o

0

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca pro
cedente de espécies genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas integras e firmes
sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica,
matéria terrosa, livres de insetos parasitas.

Kg 10.000
L)51D 9í:ooí:

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca

de 800g por unidade, de r qualidade, bem desenvolvi
do, apresentando maturação própria pra consumo, deve
rá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa
firme ao toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de casca,
procedente de espécie genuína e sã, ífesca. Isento de
lesões da origem física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, suj idades ou corpos estranhos aderidos à super
fície externa, livre de enfennidades, resíduos de fertili
zantes, fungos, isentos, parasitas e larvas. Acondiciona-
das em embalagem adequada para transporte.

Kg 800

Q

0

j.fcoo,-

11

Manga tipo rosa e peruana, Ifuto do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira quali
dade íresco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e
sabor típicos da espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme.

Kg 5.000 (?. íoo

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados
em embalagem transparente plásticas, limpas.

Kg 200 JS-.oo 3-1.00,.

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação
adequado para o consumo, casca firme de coloração
vermelha com aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa firme de colora
ção avermelhada.

Kg 30.000 JlH.oc

14

Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Kg 5.000 6,00 ■^0- ° '

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens
secas e limpas isentas de odores estranhos Kg 1.500 ló.foo

16
Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto de maturação sem ferimentos e
defeitos, sem manchas.

Kg 250 4*4 v,0" 3^5"oo , Cl

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de es
pécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e firme,
casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resí
duos fertilizantes, sujidades, manchas, parasitas, inse-

Kg 500 Cf.oo

o-o

oO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: conipras@pedreiras.ma.gov.br
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FLS.

tos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de origem
física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou
transporte.

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com
folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e bri
lhantes coloração e tamanho uniformes típicos da vari
edade peça grande separada em maço padronizado, sem
manhas, não se apresentar murchas (maço de 400g).

Maço 2.900 a,5o 4

Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

/,AT4 em, de De7t£A\ne.^

/UeMQná^fx
Assinatura do respdnsável

Carimbo da empresa

DOTOVOAOOALTOD£A«£IA
CNPJ:44.667.872«X»143

Alessandra Araújo da Silva
PRESIDENTE. CPF: 038.998.0ÍJ.«0

de 0/zX?

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-maiI: conipras@pedreiras.nia.gov.br
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Planilha de Cálculo do Custo Médio \\\\

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipai de Ensino Urbana e Rurm, M
junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. \\ i

Item Descrição Unid. Quant

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES

FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA DO município DE

PEDREIRAS/MA

CNPI; 44.667.872/0001-83

ASSOC DE TRABALHADORES

RURAIS DE BARRIGUDA DOS

NINA II

CNPJ; 12.538.823/0001-54

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS

DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNP): 12.539.003/0001-87

VALOR DE AQUISIÇÃO

Preço Unit

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço UnlL

Cotado

Preço T otal

Cotado

Preço UnIL

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço

Unitário
Preço Total

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente de espécies genuínas e sãs,

fresca, com casca limpa e íntegra, polpa íntegra e firme, compacta, sem manchas,
sem lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas, de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 5,50 13.750,00 5,60 14.000,00 6,00 15.000,00 5,70 14.250,00

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com folhas verdes e viçosas,
integras, firmes, limpas e brilhantes coloração e tamanho uniformes típicos da

variedade, peças grande separada em maço padronizado, sem manchas, não se

apresentar murchas.

Maço 2.500 4,00 10.000,00 4,10 10.250,00 4,00 10.000,00 4,03 10.075,00

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1® qualidades, tamanho e

coloração uniformes, o produto não deve apresentar problemas com coloração
não características, está machucado muito maduro e nem muito verde.

Und 200.000 0,75 150.000,00 0,80 160.000,00 0,80 160.000,00 0,78 156.000,00

04
Batata doce primeira qualidade tamanho médio a grande, casca lisa sabor

adocicado sem índice de germinação.
Kg 700 6,50 4.550,00 6,80 4.760,00 7,00 4.900,00 6,77 4.739,00

05
Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho médio a grande , casca lisa ,

integras livre de resíduos de fertilizantes, isenta, sujidades, larvas, fungos
Kg 1.000 8,90 8.900,00 9,00 9.000,00 9,00 9.000,00 8,97 8.970,00

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor verde e brilhante coloração e

tamanho uniformes, isenta de sinais de apodrecimento, colheita recente em partes

iguais de cebolinha e coentro f maço com 60 gramas")

Maço 7.000 2,50 17.500,00 2,50 17.500,00 2,50 17.500,00 2,50 17.500,00

07

Feijão verde : novo fresco de primeira qualidade sem índice de germinação grãos

inteiros , cor característicos aspecto brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e resistentes isento de matéria
terrosa, nedras. Fungos.

Kg 1000 18,00 18.000,00 20,00 20.000,00 20,00 20.000,00 19,33 19.330,00

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, procedendete de espécies genuínas

e sãs, fresca, com casca limpa e integra, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de orieem física, mecânica ou biológica.

Und 90.000 0,90 81.000,00 0,90 81.000,00 0,90 81.000,00 0,90 81.000,00

09

Macaxeira: in natura de primeira qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sâns. grau de evolução e maturação atingidos cascas e poupas integras

e firmes sem lesões de origem físicas mecânica ou biológica, matéria terrosa, livres

de insetos parasitas.

Kg 10.000 4,50 45.000,00 4,80 48.000,00 4,80 48.000,00 4,70 47.000,00

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca de 800g por unidade, de 1®

qualidade, bem desenvolvido, apresentando maturação própria pra consumo,
deverá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa, polpa firme ao toque, sem

apresentar partes amolecidas, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de
casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca. Isento de lesões do origem física,
mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, resíduos de fertilizantes, fungos, isentos,
parasitas e larvas. Acondiclonadas em embalagem adequada para transporte.

Kg 800 7,00 5.600,00 7,00 5.600,00 7,00 5.600,00 7,00 5.600,00
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Planilha de Cálculo do Custo Médio l\ ^
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e s,
junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. 1 M ^

Item Descrição Uníd. Quant

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES

FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA DO município DE

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

ASSOC DE TRABALHADORES

RURAIS DE BARRIGUDA DOS

NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS

DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ; 12.539.003/0001-87

VALOR DE AQUISIÇÃO

Preço Unit

Cotado

Preço Total

Cotado

Preço Unit
Cotado

Preço Total

Cotado

Preço Unit
Cotado

Preço Total
Cotado

Preço
Unitário

Preço Total

11

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho médio a grande com características
integras e de primeira qualidade fresco, limpa de coloração uniforme, aroma, cor e

sabor típicos da espécie, casca lisa e brilhante doce e suculenta poupa firme.
Kg 5.000 3,50 17.500,00 4,00 20.000,00 4,00 20.000,00 3,83 19.150,00

12
Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem ferimentos ou defeitos, sem
manchas acondicionados em embalagem transparente plásticas, limpas.

Kg 200 18,00 3.600,00 17,00 3.400,00 18,00 3.600,00 17,67 3.534,00

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação adequado para o consumo,

casca firme de coloração vermelha com aparência fresca, macia doce e suculenta,

procedente de espécie genuína poupa firme de coloração avermelhada.
Kg 30.000 3,80 114.000,00 3,90 117.000,00 3,90 117.000,00 3,87 116.100,00

14
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Kg 5.000 6,00 30.000,00 6,00 30.000,00 6,00 30.000,00 6,00 30.000,00

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens secas e limpas isentas de

odores estranhos
Kg 1.500 11,00 16.500,00 10,00 15.000,00 11,00 16.500,00 10,67 16.005,00

16
Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, tamanho médio no ponto de

maturação sem ferimentos e defeitos, sem manchas.
Kg 250 14,00 3.500,00 15,00 3.750,00 14,00 3.500,00 14,33 3.582,50

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de espécies genuínas e sãs,

frescas, aspecto globoso, cor vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e

firme, casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre de resíduos fertilizantes,

sujidades, manchas, parasitas, insetos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de

origem física, mecânica ou biológica, oriunda de manuseio ou transporte.

Kg 500 9,00 4.500,00 10,00 5.000,00 10,00 5.000,00 9,67 4.835,00

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca com folhas verdes e viçosas

integras firmes, limpas e brilhantes coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade peça grande separada em maço padronizado, sem manhas, não se

apresentar murchas f maço de 4002)

Maço 2.900 2,50 7.250,00 2,50 7.250,00 2,60 7.540,00 2,53 7.337,00

TOTAL MÉDIO R$551.150,00 R$571.510,00 R$574.140,00 R$565.007,50

VALOR ESTIMADO TOTAL R$565.007,50

quinhentos e sessenta e cinco mil e sete reais e cinqüenta centavos

edreiras - MA, 19 de Dezembro de 20?3~N

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
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DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor famili
ar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educa
ção de Pedreiras - MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação e Impacto Orçamentá
rio para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitações constantes
dos autos.

VALOR TOTAL DE AQUISIÇÃO: RS 565.007,50 (Quinhentos e sessenta e cinco mil, sete reais
e cinqüenta centavos).

EDUCAÇÃO DE JOVENS E, ADULTOS - EJA: RS 28.732,15 (Vinte e oito mil, setecentos e
trinta e dois reais e quinze centavos).

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE: RS 10.959,65 (Dez mil, nove
centos e cinqüenta e nove reais e sessenta e cinco centavos).

EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA: RS 97.548,20 (Noventa e sete mil, quinhentos e qua
renta e oito reais e vinte centavos).

ENSINO FUNDAMENTAL: RS 323.691,60 (Trezentos e vinte e três mil, seiscentos e noventa e
um reais e sessenta centavos).

EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE: RS 104.075,90 (Cento e quatro mil, setenta e cinco reais e
noventa centavos).

Pedreiras (MA), 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

DAVID WrN^Tp0?fT:iRA XIMENES
SecretárioTminicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

À

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatnz4Francj0r Silva Viana

Contados

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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CNPJ N° 06.184.253/0001-49

- DECLARAÇÃO BE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré escola

Valor da despesa: R$ 97.548,20

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0625%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 1,5773%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0625% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 1,5773%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizTíáni ílva Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

A

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gramita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz F^nco Silva Viana

Conté
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

Valor da despesa: R$ 323.691,60

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,2077%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 5,2342%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,2077% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 5,2342%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeahizrFTainca.Siíva Viana
Contadora*^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

À

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BealrtZTrancjaí^ilva Viana

Contadorá

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPÃCTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatòrio, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

Valor da despesa: R$ 104.075,90

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0667%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 1,6829%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0667% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 1,6829%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeaírteT'1 co Silva Viana

Conta

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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I -ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

À

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

C^.
Francisca BeamzTTràul^ Silv^ Viana

Contadc^
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO M
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO " P

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar-EJA

Valor da despesa: R$ 28.732,15

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0184%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,4646%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0184% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,4646%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz-Erínci íílva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - PoWfa n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49
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Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição

gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeálrféTran^ Silva Viana
Contado^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇAO DE DQTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

merenda escolar para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino urbano e

rural visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

Valor da despesa: R$ 10.959,65

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0070%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1772%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0070% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1772%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atenciosamente.

Francisca BeàtrteT^ra co Síjva Viana

Contadc

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; httDs://www.pedreiras.ína.gov.br/

pedreiras/ma
Pí-oc. l3.f2^^i/202 ̂

^
R.b. ^

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições le
gais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto a Aqui
sição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras
- MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compa
tibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que
a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

DAVID WIN

Secretário

LIRA XIMENES

ínicipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww>v.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do Processo
Administrativo n° 1312001/2023, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica, tendo por objeto a
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destina
dos a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pú
blica Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pe
dreiras - MA, de acordo com a Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alterações da
Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Reso
lução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n°
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais disposições legais.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1312001/2023, na modalidade
Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Pública, o Ato de designação do Secretário Muni
cipal de Educação de Pedreiras - MA, PORTARIA n° 062/2022 - GP, de 10 de maio de 2022, con
forme segue.

Pedreiras - MA, 20 de dezembro de 2023.

DAVID WIN

Secretário

LIRA XIMENES

micipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@,pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANBÃO
PREFEITÜR'^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia,gov,br/

PEDREIRAS/MA

C. /2O23

PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA",

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David Winstoo Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJIISPC MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2®.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposiç^s em contrário.

REGISTRE-SE, FUBLÍQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUíVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022,

ç
VANESSA-DOS^ PRAZER]

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruu'
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EXECUTIVO Ano 10 - Edição N° 482 de 11 de Maio de 2022

6ABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO; 062/2022

PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. David Winston Lira
Ximcnes, inscrito sob o CPF N» 931.635.413-72 e RG N°
692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento em

Comissão de Secretário Municipal de Educação, lotado na
Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras — MA, 10 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A). PORTARIAS - ^
NOMEAÇÃO: 063/2022

PORTARIA N" 063/2U22 - GP

"NOMEIA O GESTOR DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO -
FUNDEB DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. David Winston Lira
Xímenes, inscrito sob o CPF N" 931.635.413-72 e RG N"
692666974 GEJUSPC MA, como Gestor do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização do Profissional e Educação - FUNDEB, desta
Prefeitura Municipal de Pedreiras -MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

, GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
NOMEAÇÃO: 064/2022

PORTARIA N" 064/2022 - GP

"NOMEIA RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear o Sr. David Winston Lira
Ximenes, inscrito sob o CPF N" 931.635.413-72 e RG N"
692666974 GEJUSPC MA, como Responsável pela Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, da Secretaria Municipal de
Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, IO de maio de 2022.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Mtmicipal

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Lima
CPF: ***.389.343-" em 11/05/2022 15:53:13 - IP com n°: 192.168.0.104

www.pedreiras.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1313
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1312001/2023, na modalidade
Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica, o Ato de designação do Assessor
Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA N°. 042 de 07 de janeiro
de 2021.

Pedreiras/MA, em 20kde dezembro de 2023.

Wa^er Nogueira Leim^Silva
OAB/D^n^.087

Assessor Especi^ da CPL
Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA 11» 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1» - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N» 017.716.443.38 e RG N» 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art, 5», I "e" da Lei Complementar N» 16 de 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - M A, 07 de janeiro de 2021,

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Preffjta Mumçip

ir! , ■

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n° 041/2021 - GR

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR

DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranfiâo, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Siiva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

PSS

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n° 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Siiva, inscrito sob o CPF N°
017.716.443.38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especiai Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art. 5", I "e" da
Lei Complementar N° 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficlal/?id=873
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

f-fí

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias
14 a 18 de dezembro de 2020, em São Luís/M A, com carga horária de 40 horas.

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

instituto
CERTAIVIE

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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Licitações públicas e formação de Pregoeíros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n" 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade. Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 205/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle.

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalizaçao do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. O que o empresário consegue visualizar no SICAR O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o
Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fomecedor Pessoa Jundica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Setrònico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por email. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: incluir (cadas
trar), excluir e consultar; Campos 'Qtd. Ofertada", "Valor Unit (R$)", "Valor Total (R$)", "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versão", 'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigatórias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para não ser des
classificado.

Módulo ill: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SI ASG, UASG, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;

Código do Certificado: 810125A13BE619F5587440 ■ Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com

Módulo VI: Adesão de um Órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de pr^s. Normas e jurispmdênda. Fontes de pesquisa e cesta de preços acei
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. Fazendo
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de pesquisa
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas prelimina
res de preços.

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações aó Edital. Operação da sessão pública (modo aberto).
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário[
(modo aberto e fechado), Govemo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w>\\v.pedreiras.ma.gov'.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o procedimento na modalidade Dispensa
de Licitação mediante previa Chamada Publica, que adiante se vê, do que para constar, lavrei
este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE, Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1312001 /2023

Procedimento: Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Publica
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei
Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela
Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais disposições legais.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor de aquisição para este processo deu-se através de uma média aritmética simples
das Pesquisas de Preços de Mercado junto a associações de trabalhadores rurais da agricultura
familiar local, portanto, o valor de aquisição será o total de R$ 565.007,50 (Quinhentos e
sessenta e cinco mil, sete reais e cinqüenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste procedimento de CHAMADA PÚBLICA,
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação
Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.nia.gov.br
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar
Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Ensino

Pedreifas/MA, em 20 de dezembro de 2023

Wagnerl^íqgueira Lêile-~§ilva
OAB/DF<' 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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À Procuradoria/Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n".

1312001/2023, para exame e aprovação das Minutas do Edital e Contrato tendo como objeto a

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a

complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Muni

cipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, de

acordo com o previsto na Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei

Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolu

ção n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei Fede

ral n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais disposições legais.

Sendo o que dispomos para o. momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 20 de dezembro de 2023.

agn^erNpguiira L§ítçSilva
OAB^n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N° 042/2021

RECEBIDO EM: ̂  ! 2. P

Fabricio ÇpstaSampmo
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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MINUTA EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" XXX/XXXX

Chamada Pública n.° XXX/XXXX, para a Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição
gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme §1° do art. 14 da Lei Federal n.° 11.947/2009,
com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020,
alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro
de 2021.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Rio
Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49,
representada neste ato pelo Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação designado
através da Portaria n" 042/2021, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no
art. 14 da Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal n°
14.660/2023 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de
02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021, através da Secretaria
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar
para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de
Venda a partir do dia XX/XX/XXXX até XX/XX/XXXX das XXhXXmin (XXXXXXXX) ás
XXhXXmin (XXXXXXX), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro ™ Pedreiras/MA. A sessão para o resultado da análise
dos documentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia XX/XX/XXXX ás
XXhXXmin (XXXXX), no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel
Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro - Pedreiras/MA.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a de Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto
a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
*Preço de Aquisição (R$)

V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos

Kg 2.500 5,70 14.250,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
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aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
de tamanho médio ao grande.

02

Alface: in natura de primeira qualidade,
fresca com folhas verdes e viçosas,
integras, firmes, limpas e brilhantes
coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade, peças grande separada em
maço padronizado, sem manchas, não se
apresentar murchas.

Maço 2.500 4,03 10.075,00

03

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1° qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Und
► \
: 200.000 0.78 156.000,00

04
Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor
adocicado sem índice de germinação.

700 6,77 4.739,00

05

Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande , casca
lisa , integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades , larvas ,
fungos

Kg 1 000 8,97 8.970,00

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimento, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro (
maço com 60 gramas)

Maço 7.000 2,50 17.500,00

07

Feijão verde : novo fresco de primeira
qualidade sem índice de genninação
grãos inteiros , cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de
matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 1.000 19,33 19.330,00

08

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.

Und 90.000 0,90 81.000,00

09 Macaxeira: in natura de primeira Kg 10.000 4,70 47.000,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e firmes sem lesões de origem
físicas mecânica ou biológica, matéria
terrosa, livres de insetos parasitas .
Mamão formosa: in natura, tamanho
médio com cerca de 800g por unidade, de
1" qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem

10 avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,'
matéria terrosa, suj idades ou coipos
estranhos aderidos à superfície externa,
livre ■ de enfermidades, resíduos de
fertilizantes, fungos, isentos, parasitas
larvas. Acondicionadas em embalagem^
adequada para transporte.

Kg 800 5.600,00

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tamanho médio a grande com
características integras e de primeira

11 qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor tipicõs da
espécie, casca lisa e brilhante docé e
suculenta poupa firme . ■ -

Kg 5.000 3,83 19.150,00

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos,

12 sem manchas acondicionados em

embalagem transparente plásticas,
limpas. .

Kg 200 17,67 3.534,00

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo,
casca firme de coloração vermelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
firme de coloração avermelhada.

Kg 30.000 3,87 116.100,00

Pepino: in natura de primeira qualidade,
14 fresco, tamanho médio no ponto e sem

ferimentos e defeitos, sem manchas.
Kg 5.000 6,00 30.000,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15

Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Kg 1.500 10,67 16.005,00

16

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitos, sem

manchas.

Kg 250 14,33 3.582,50

17

Tomate: in natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuinas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa integra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfermidades, livre de residuos
fertilizantes, suj idades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos
estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Kg 500

\
M.í,7 4.835,00

18

Vinagreira: in natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes
tipicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se apresentar murchas (maço de 400g)

Maço 2.900 2,53 7.337,00

VALOR TOTAL R$ 565.007,50

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

2. FONTE DE RECURSO

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo =
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches.^
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo .
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

%
ORGAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n" 06/2020, que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II — O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

rv - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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V — A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no CPF;

II - O extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL:
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

rV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão„Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federai, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

X - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das
desconformidades, conforme Art. 36 § 4° Resolução CD/FNDE n" 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n" 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexos III, IV e V (modelo da Resolução FNDE n° 6/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em áté 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O
resultado da seleção será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura
do(s) contrato(s).

4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE n° 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em; grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais gmpos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Tntennediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;
rV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste indsp, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § T inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n" 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.
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5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria
Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise
será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fomecido
pela Secretaria Municipal de Educação:

8. PAGAMENTO

0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais:
- Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, Centro,
Pedreiras/MA;
- Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP:
65.725-000, Mutirão -- Pedreiras/MA;
- Portal da Transparência do Município de Pedreiras/MA;

9.1. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:
1  - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEX.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$
40.000,00.

9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.

ANEXO I - PROJETO BÁSICO.
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS

GRUPOS FORMAIS

ANEXO IV-MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

ANEXO V - MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI - MODELO DE TERJMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pedreiras/MA, em XX de XXXXXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva

OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL

Port.N" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CHAMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÃSICO

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§r do da Lei Federal n.° 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023 e Art. 24
Inciso I da Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02
de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021, que Dispõe sobre o
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas
organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico foram
determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da
agricultura familiar local, em confomiidade com o Artigo 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n° 6, de
8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21,
de 16 de Novembro de 2021, Conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
*Preço de Aquisição (R$)

V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegia e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, üvre de
enfemiidades, insetos, parasitas e larvas,
de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 5,70 14.250,00

02
Alface: in natura de primeira qualidade,
fresca com folhas verdes e viçosas.

Maço 2.500 4,03 10.075,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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integras, firmes, limpas e brilhantes
coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade, peças grande separada em
maço padronizado, sem manchas, não se
apresentar murchas.

03

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1° qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Und 200.000 0,78 156.000,00

04

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor
adocicado sem índice de germinação.

Kg 700 6,77 4.739,00
■

05

Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande , casca
lisa , integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades , larvas ,
fungos

Kg 1.000 8,97 8.970,00

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,
viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimento, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro (
maço com 60 gramas)

Maço 7.000 2,50 17.500,00

07

Feijão verde : novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação
grãos inteiros , cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de

matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 1.000 19,33 19.330,00

08

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.

Und 90.000 0,90 81.000,00

09

Macaxeira: in natura de primeira
qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e firmes sem lesões de orígem
físicas mecânica ou biológica, matéria

Kg 10.000 4,70 47.000,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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terrosa, livres de insetos parasitas .

Mamão formosa: in natura, tamanho
médio com cerca de 800g por unidade, de
l'' qualidade, bem desenvolvido.
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem

10 avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, resíduos de
fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondicionadas em embalagem
adequada para transporte.

Kg 800

■i 'í

7,00

t

5.600,00

%

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tamanho médio a grande com

11
características integras e de primeira
qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme .

Kg 5.000 3,83 19.150,00

Maxixe: tamanho rnédio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos.

12 sem manchas acondicionados em
embalagem transparente plásticas,
limpas.

Kg 200 17,67 3.534,00

Melancia; in natura, ifesca, com grau de

13

maturação adequado para o consumo,
casca finue de coloração vennelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
firme de coloração avermelhada.

Kg 30.000 3,87 116.100,00

14

Pepino: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Kg 5.000 6,00 30.000,00

Pimentão: deverá ser acondicionado em
15 embalagens secas e limpas isentas de

odores estranhos
Kg 1.500 10,67 16.005,00

16
Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de Kg 250 14,33 3.582,50

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

17

Tomate: in namra, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa íntegra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfermidades, livre de resíduos

fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos
estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Kg 500 9,67 4.835,00

18

Vinagreira: in natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e:
brilhantes coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se apresentar murchas ( maço de 400g)

Maço 2-900 , 2,53 7.337,00

VALOR TOTAE R$ 565.007,50

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação.
4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;
4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 - As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.2- Os produtos deverão estar isentos de:
4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem suj idades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.2.3 - Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-raail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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4.2.4 - Sem umidade externa anormal;

4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fomecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensiho - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Àlinientação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO; 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu
recebimento. O resultado da análise será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da
apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o periodo de
vigência do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-
se no direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o
fornecedor substituí-lo sem prejuízos para o município. g:

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
9.1.0 acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de vçnda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;
12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico;
12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.go v .br
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
Chamada Publica;

13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
13.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de
2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de
Novembro de 2021 e Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CHAMADA PUBLICA N" XXX/XXXX

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO II

CHAMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1312001/2023

CONTRATO N.° /

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à

n bairro

CEP , Município
Secretário(a) Municipal de Educação, Sr"
CPF sob n° ^
doravante denominado CONT

, neste ato representada pelo(a)
, portador do

RATANTE,
e RG n^

e por

com

outro

sede

lado

à

neste ato representada pelo Sr.
_, inscrita no CNPJ/CPF sob n."

,  portador do CPF n°
,  doravante denorninado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública n° XX/XXXX , resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ:
O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar, destinados a complernentação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública n" XXX/XXXX, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de

R$ .( ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Unidade Quantidade
Periodicidade

de Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

chamada pública)
Preço Total

01

02

03

04

Valor Total do Contrato

CLAUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes^ do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar-Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Deselivolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § T do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE n" 6I1Q1Q as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade ã fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-fmanceiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n" XXX/XXXX, Resolução /CD/FNDE
n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução
n° 21, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei Federal n° 8.666/1993 e pela Lei Federal n°
11.947/2009, com Alterações da Lei Federal n" 14.660/2023, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma via de igual teor
e forma.

Pedreiras/MA, de de '•

Secretaria Municipal de Educação ^
CONTRATANTE

(Individual ou Grupo Informal)
CONTRATADO(S)

tGrupo Formal)
CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N" XXX/X XXX

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJÍf. 1 O DE VEND \ DE (.ÈM UOS Al IMl > IÍC IOS DA A(,kl( MU UA 1 \MIIJAR P VU \ Al IMLVT \C \() I SC Ol.AR/PN \l
ICAC, ÃOlJ\ PROPf )SI A [)i Al i \1)1M1 MO At) 1 1)1 1 \1 ( I1\\TVDA PI BI.ICV N"

1 - IDIM n K \Ç U) DOS lORM ( 1 DORI S

1. Nome do Proponente: 2. CNPJ:

3. Endereço: 4. Município/UF:

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP:

8. N° DAP Jurídica: 9. Banco: 10. Agência Corrente: 11. Conta N° da Conta:

12. N° de Associados: 13. N° de Associados de acordo com a Lei n°

11.326/2006:

14. N° de Associados com DAP Física:

15. Nome do representante legal
■m]

16.CPF: 17.DDD/Fone:

18. Endereço: 19. Município/UF:

TI "D
c r-
F W g

O

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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11 - IDLNTUHCAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO P.N AL/1 NDE/MLC

1 .Nome da Entidade: 2. CNPJ: 3. Município/UF;

4. Endereço: 5. DDD/Fone:

6. Nome do representante e e-mail: 7.CPF:

•  l.Produto 2. Unidade 3. Quantidade
4. Preço de Aquisição* ^ 5. Cronograma de Entrega

dos produtos4.1. Unitário 4.2. Total

01

02

03

04

05

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

^ m

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal: Fone/E-mail:

'w

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ANEXO IV

CHAMADA P17BLICÁ N" XXX/XXXX

MODELO EkOPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

A' /PROJFT.. Di: VENDA DE GÊNEROS AÍ aMENliCÍOS DA AGRICLLTÜRA FaMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESC OLAR/PN AE
TLEN'TPT(.AÇÃO DA í^ROPOSTA DC /-rCNDlMFNTO AO PDÍTAL/CHAMADA PÚBLICA

ÍDENT L-^JCaCÂO do.s - ornecedore s

i_
. '1.;/; ..GRl}rQ4ÍVE0.RMAL,,-

ã^a ÍÍS

•'V

1 Aor.iC uC" >'ror'O^LcTiic. ! 2. CPF:
i£

■ 3. Erjdcreçc: 1 4. Município,T.U-:

VÁ..;:.: ■ . • -r; -^'ÁÁ: ÁVÁ; 5-^

5. CEP:

6. E-nail (qnar/Jo houver): 1 7. Fone.

■ ■ 1

S.Organizado por Entidade Arciculadora ' 9.Nome da Entidade Articuladora /quando houver): 10. E-mail/Fone:

( ) Sim ( ) Não
W 11 - FORNECEDORES PARI iCIP AN i 1 S

1, Nome do Agriciiitcr(a) Familiar

.

2.CPF 3.DAP 4. Banco S.N" Agência
6. N° Conta

Corrente

01

02

03

04

05

T) TI T)

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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i^smm IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FM)E/MEC
1. Nome da Entidade: 2.CNPJ:

4. Endereço:

6. Nome do representante e e-mail:

3.Município:

5.DDD/Fone:

7.CPF:

1\ RELAÇÃO DF. FORNECEDORES E PRODUTOS
1 ■ Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3 .'Unidade

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
— - —

4. Quantidade

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

S.Preço de Aquisição*/ünidade ó.Valor Total

Total agricultor - • .

Total agricultor

Total do Projeto

1 .Produto

01

02

2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade
5. Valor Total por

Produto

ó.Cronograma de
Entrega dos Produtos

03 Total do proj eto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:

Local e Data:

Assinatura do Representante do Grupo Informal:

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo

Informal

Fone/E-mail:

Assinatura

01

02

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXOV

CHAMADA PUBLICA N» XXX/XXXX

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDÜÂIS

PROJEl O DE VEM) \ DF (iÊM ROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICLíLTUIM FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESC 01.AR/PNAE
IDENTÍFÍCAÇAÒ DA PRGPÓSTA DÊ ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADAPUBLICA N"-- - "

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente: 2. CPF:

3. Endereço; 4. Mnnicípio/UF: 5.CEP:

6. N° da DAP Física: 7. DDD/Fone: 8.E-mail (quando houver):

9.Banco: lO.N" da Agência: 11 .N° da Conta Corrente:

II- RFL.\Ç\0 DOS PRODUTOS
TI "n "D

õ- çn g

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição"

Unitário Total

Cronograma de Entrega dos

produtos

. "D

rn

01

02

O -
M

V
03

04

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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05

06

07

08

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

m - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 1 i: •; . .-i íí 1
.... ... ... .«.J.s ^ .. . . . . r.-wraws," .! i ■ |

Nome: i CNPJ: Município:

Endereço: Fone:

Nome do Representante Legal: CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

"3 "H TI

í»8
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U-í» ó

-
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■1^
M :
O ■
M

Página 28 de 30



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIL\S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httris://vvww.pedreiras.nia.gov.bi7

PEDREIFIAS/MA

Proc. l?l7>7^J/202 3_
FLS. *7^

ANEXO VI

CHAMADA PUBLICA N° XXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 1312001/2023
PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA n"
XXX/XXXX

CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Mimicipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da
execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Item Especificação Und. Quant Valor Unitário Valor Total

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder a
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Projeto Básico, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras (MA), de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 6S.725-Ü00, Centro - Pedreiras/MA
E-iiiail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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ANEXO VII

CHAMADA PUBLICA N" XXX XXXX

MODELO DE TERMO DE RIÍCEBÍMEISTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 1312001/2023
PROCEDIMENTO: Chamada Pública n"

XX/XXXX, CONTRATADA:

OBJETO:

A. Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, por ir.cio da Secretaria Municipal de
Educação,, vem, através do presente Termo, formalizar o ,RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos produtos, objeto da Chamada Públira eui epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art.
73 da Lei Federal u.' 8.666/1993, íixôiido èsta. data para o início da coiuagem dos prazos
relativo ao pagamento do objeto.

Certiílca-se que, até a preseiite data, os produtos fornecidos pelo Agricultor
atendem aos: critérios üeieriuinadds peíá .Administração, perfazendo gasto

de R$ { mediante as respectivas notas fiscais/faturas.

.A Prefeiroiu deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presetite Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pelo
agricultor.

E, assim, coiichüdü o fomecimehío (objeto. _); expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os
iegitimos efeitos de direito. .

Pedreiras (MA), de de

;C: Assiuatuías:

.'A.XXXXX ,' . ..

S.ceicíárid de ^

'  . .iXXXXXX , . ■ , . ,

. (Comissão responsável pelo recebimento)
x.iíxa>'.:í

...„ Agricultor , . . , , .

Avenida Rio Branco, n" 11 í, CEF: 65.725 -üíJO, Ceaíro - Pedreiras/MA
E utail: i;pí@pedrcíras.ma.gov.br

-  , . • . . Página 30 de 30



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.Dedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

PARECER jurídico

Áo

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

PROCEDIMENTO: Chamada Pública

PROCESSO n" 1312001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação-CPL

ASSUNTO: Chamada Pública para Aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e empreendedor

familiar, destinados a complementação da merenda escolar

para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública

Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

I-DO PROCESSO

Os autos chegaram a Assessoria Jurídica do Município pra o atendimento do art.

38, inciso VI da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que, tendo como objeto o

seguinte:

Dispensa de Licitação mediante previa Chamada Pública para Aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a

complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública

Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -

MA.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos essenciais, dos quais se

destaca os seguintes:

Requerimento oriundo da Secretaria Municipal de Educação, solicitando a

abertura do procedimento, sendo que, o procedimento foi devidamente autorizado pela

Secretaria supracitada.

Declaração informando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira

com a LOA e compatibilidade com o PPA e LDO e que atende as exigências do artigo 16,

inciso II da Lei Complementar 101/2000.

Minuta do Edital;

Minuta do Contrato;

Este é o relatório resumido do processo, segue o parecer.

n ~ DA MINUTA DO EDITAL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Do atendimento das normas do procedimento de Dispensa de Licitação mediante

previa Chamada Pública, analisada a Minuta do Edital, a Procuradoria Geral do Município

opina no sentido de que a mesma atende aos requisitos constantes da Lei Federal n"

11.947/2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8

de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n"

21, de 16 de Novembro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei

Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, portanto, a minuta se encontra

apta para ser executada.

Quanto ao das disposições legais do artigo 55 da Lei Federal n° 8.666/93, a

minuta do Contrato atende satisfatoriamente o artigo 55 da Lei de Licitações n° 8.666/93.

IV - CONSIDERAÇÕES FIN AIS

Conforme explanado acima, de um modo geral, considerando as orientações

despendidas, bem como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento

desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso

sub examine, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a

juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim

colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, por
atender a minuta do edital as prescrições legais do disposto no artigo 40 da Lei Federal n°
8.666/93 bem como a minuta o contrato atende ao disposto no artigo 55 da mesma Lei de

Licitações, propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as

providências decorrentes.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 21 de dezembro de 2023.

Fabriçíô'Costa Sampaio ~
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

Chamada Pública n° 002/2023, para a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, conforme §1° do art. 14 da Lei Federal n.° 11.947/2009, com
Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/TNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020,
alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n" 21, de 16 de Novembro
de 2021.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Rio
Branco, n° 111, Centro - Pedreiras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.184.253/0001-49,
representada neste ato pelo Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação designado
através da Portaria n° 042/2021, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no
art. 14 da Lei Federal n" 11.947 de 16 de junho de 2009, com Alterações da Lei Federal n"
14.660/2023 e Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de
02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021, através da Secretaria
Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar
para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Os interessados (Grupos Formais/Informais
ou Fomecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de
Venda a partir do dia 02/01/2024 até 23/01/2024 das OShOOmin (oito horas) ás 14h00min
(catorze horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco,
n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. A sessão para o resultado da análise dos
documentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia 26/01/2024 ás 09h00min (nove
horas), no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP:
65.725-000, Bairro Centro - Pedreiras/MA.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto
a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme especificações dos gêneros
alimentícios abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
*Preço de Aquisição (R$)

V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora: in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
fisica, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos estranhos

Kg 2.500 5,70 14.250,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: cpl@pedreiras.ma,gov.br
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aderidos à superfície externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
de tamanho médio ao grande.

02

Alface: in natura de primeira qualidade,
fresca com folhas verdes e viçosas,
integras, firmes, limpas e brilhantes
coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade, peças grande separada em
maço padronizado, sem manchas, não se
apresentar murchas.

Maço 2.500 4,03 10.075,00

03

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1° qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Und 200.000 0,78 156.000,00

04

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor
adocicado sem índice de germinação.

Kg 700 6,77 4.739,00

05

Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande , casca
lisa , integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades , larvas ,
fungos

Kg 1.000 8,97 8.970,00

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes,

viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de
apodrecimento, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro (
maço com 60 gramas)

Maço 7.000 2,50 17.500,00

07

Feijão verde : novo fresco de primeira
qualidade sem índice de germinação
grãos inteiros , cor característicos aspecto
brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de

matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 1.000 19,33 19.330,00

08

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.

Und 90.000 0,90 81.000,00

09 Macaxeira: in natura de primeira Kg 10.000 4,70 47.000,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-niail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sâns. grau de evolução e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e firmes sem lesões de origem
físicas mecânica ou biológica, matéria
terrosa, livres de insetos parasitas .
Mamão formosa: in natura, tamanho
médio com cerca de 800g por unidade, de
1^ qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem

10 avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa,
livre de enfermidades, resíduos de
fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondicionadas em embalagem
adequada para transporte.

Kg 800 7,00 5.600,00

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tamanho médio a grande com
características integras e de primeira

11 qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme .

Kg 5.000 3,83 19.150,00

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos,

12 sem manchas acondicionados em

embalagem transparente plásticas,
limpas.

Kg 200 17,67 3.534,00

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de
maturação adequado para o consumo,
casca firme de coloração vermelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
firme de coloração avermelhada.

Kg 30.000 3,87 116.100,00

Pepino: in natura de primeira qualidade,
14 fresco, tamanho médio no ponto e sem

ferimentos e defeitos, sem manchas.
Kg 5.000 6,00 30.000,00

Avenida Rio pranco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: cpI@pedrelras.nia.gov.br
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15

Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Kg 1.500 10,67 16.005,00

16

Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Kg 250 14,33 3.582,50

17

Tomate: in natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa integra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfermidades, livre de resíduos
fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos
estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Kg 500 9,67 4.835,00

18

Vinagreira: in natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes

típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se apresentar murchas (maço de 400g)

Maço 2.900 2,53 7.337,00

VALOR TOTAL R$ 565.007,50

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

2. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: epI@pedreiras.ma.gov.br

Pedreiras/MA
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SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE n" 06/2020, que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

rV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL:
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação;

1 - A prova de inscrição no CPF;

II - O extrato da DA? Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

rV - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas;

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N» 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL:
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e ã Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

IV - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, emitida
até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais;

•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa Municipal;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 6 de 30



PEDREíRas/ivIAProc. 1Hz^J_/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://vvww.pedreiras.ma.gov.br/

VI - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

IX - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

X - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;

XII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

3.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das
desconformidades, conforme Art. 36 § 4° Resolução CD/FNDE n" 06/2020, de 08 de maio de 2020.

4. ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexos III, IV e V (modelo da Resolução FNDE n° 6/2020).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata em até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos. O
resultado da seleção será publicado em até 03 (três) dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 03 (três) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura
do(s) contrato(s).

4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE n° 6/2020, que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;
rV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

6. DAS AMOS I RAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) cla.5sificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos na
Secretaria Municipal de Educação ou na Prefeitura Municipal, no prazo determinado pela Secretaria
Municipal de Educação para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise
será publicado em até 03 (tiês) dias após o n/azo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICniADE DE ENTREG A DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser semanalmente respeitando o cronograma fornecido
pela Secretaria Municipal de Educação.

8. PAGAMENTO

0 pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal conespondente ao fornecimento efetuado, vedada á antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O presente Edital da Chamada POblicà poderá ser obtido iios seguintes locais:
- Comissão Peimanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, Centro,
Pedreiras/M A;

- Sede da Secretari?. Ma..iicipal de Educação, localizada na Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP:
65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A;

- Portal da Transpafêneia do Município de Pcdieiras/MA;

9.1. Os gêneros alimeníícips deverão .ateí,;4çr„?.o disposto na Icgisiação s;initáiiã (federal, estadual
ou municipal) específica para os aliineiitos dc- nngcnvarinia) e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agriculior familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o vtiiof rnárcirno ds R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá a,s.seguiíites regras; .
1  - Para, a comercialização .corn .tdrr.ecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados dcvcfãü respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP/Ano/EEX.

II - Para a comeivialização. com grupo,s, íói:n.ds o m-Mlaníe máximo a ser contratado será o
resultado do número d,e agncultoivá familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite
individual de comerciaiiização, ütiíiZc.iido,a,seguj'.'ite iormida:

Avenida Rio Branco, ti'' 11L CEP: 65.725-000, teiitro - Pedrdras/MA
E-inaih i;j.>i',g!pedrfcii a.s.fna.gov.br
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Valor máximo a ser- epntrata4o = ,n° de agricultores familiares inscritos na DA? jurídica x R$
40.000,00.
9.3. A aquisição dos gênerp.s alimentícios.^erá formalizada através de utn Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiqr para. j^limentaçãp Escolar que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para-sua execução, expressas,em cláusulas que definam os direitos,
obrigações, e responsabilidades das partes,, çm cpnformidade com os termos da chamada pública e
da proposta a que §e vinculam, bem como do Cqpítulo III - Dps Contratos, da Lei 8.666/1993.

ANEXO I - PROJETO BÁSICO.
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO DE VENDA.

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS

GRUPOS FORMAIS

ANEXO IV- MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

ANEXO V-MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Pedrèh;as/MA, em 22 de dezembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/D^<60.087

Assessor Especial da CPL

Port. N° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

a. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA:

a. Justifica-se que a referida aquisição de gêneros alimentícios faz necessária para manutenção
da alimentação escolar dos alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, Atendimento
Educacional Especializado - AEE, Educação Infantil - Pré-escola, Ensino Fundamental, Educação
Infantil - Creche do Município de Pedreiras - MA. A aquisição desses produtos deverá ser feita por
dispensa do procedimento licitatório mediante prévia Chamada Pública, a Qual consta no Art. 14
§1° do da Lei Federal n.° 11.947/2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023 e Art. 24
Inciso I da Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02
de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021, que Dispõe sobre o
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E PREÇOS:
a. Os preços que serão pagos ao agincultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas
organizações pela venda dos gêneros alimentícios, para o objeto do presente Projeto Básico foram
determinados com base em pesquisas realizadas com associações de trabalhadores rurais da
agricultura familiar local, em conformidade com o Artigo 31 § 1° da Resolução /CD/FNDE n° 6, de
8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n" 21,
de 16 de Novembro de 2021. Conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
*Preço de Aquisição (R$)

V. UNIT. V. TOTAL

01

Abóbora; in natura, de primeira
qualidade, procedente de espécies
genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujídades ou corpos estranhos
aderidos á superfície externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
de tamanho médio ao grande.

Kg 2.500 5,70 14.250,00

02
Alface: in natura de primeira qualidade,
fresca com folhas verdes e viçosas.

Maço 2.500 4,03 10.075,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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integras, firmes, limpas e brilhantes
coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade, peças grande separada em
maço padronizado, sem manchas, não se
apresentar murchas.

03

Banana tipo prata, tamanho regular em
pencas de 1° qualidades, tamanho e
coloração uniformes, o produto não deve
apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito

maduro e nem muito verde.

Und. 200.000 0,78 156.000,00

04

Batata doce primeira qualidade tamanho
médio a grande, casca lisa sabor
adocicado sem índice de genninação.

Kg 700 6,77 4.739,00

05

Batata inglesa; de primeira qualidade
fresca tamanho médio a grande , casca
lisa , integras livre de resíduos de
fertilizantes, isenta, sujidades , larvas ,
fungos

Kg 1.000 8,97 8.970,00

06

Cheiro verde, com folhas lisa finnes,

viçosas de cor verde e brilhante coloração
e tamanho uniformes, isenta de sinais de

apodrecimento, colheita recente em
partes iguais de cebolinha e coentro (
maço com 60 gramas)

Maço 7.000 2,50 17.500,00

07

Feijão verde : novo fresco de primeira
qualidade sem índice de genninação
grãos inteiros , cor característicos aspecto
brílhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas,
não violadas e resistentes isento de

matéria terrosa, pedras. Fungos.

Kg 1.000 19,33 19.330,00

08

Laranja pera: in natura de primeira
qualidade, procedendete de espécies
genuínas e sãs, fî esca, com casca limpa e
integra, polpa integra e firme, compacta,
sem manchas, sem lesões de origem
física, mecânica ou biológica.

Und 90.000 0,90 81.000,00

09

Macaxeira: ín natura de primeira
qualidade fresca procedente de espécies
genuínas e sâns. grau de evolução, e
maturação atingidos cascas e poupas
integras e firmes sem lesões de origem
físicas mecânica ou biológica, matéria

Kg 10.000 4,70 47.000,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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terrosa, livres de insetos parasitas .

10

Mamão formosa: in natura, tamanho
médio com cerca de 800g por unidade, de
V  qualidade, bem desenvolvido,
apresentando maturação própria pra
consumo, deverá ser doce e suculento, ter
cor própria, casca lisa, polpa firme ao
toque, sem apresentar partes amolecidas,
amassadas, rachadas, escuras e sem
avarias de casca, procedente de espécie
genuína e sã, fresca. Isento de lesões do
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos á superfície externa,
livre de enfemiidades, resíduos de

fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondicionadas ern embalagem
adequada para transporte.

Kg 800 7,00 5.600,00

11

Manga tipo rosa e peruana, fruto do
tamanho médio a grande com
características integras e de primeira
qualidade fresco, limpa de coloração
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da
espécie, casca lisa e brilhante doce e
suculenta poupa firme .

Kg 5.000 3,83 19.150,00

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de
maturação sem ferimentos ou defeitos,
sem manchas acondicionados em

embalagem transparente plásticas,
limpas.

Kg 200 17,67 3.534,00

13

Melancia; in natura, ífesca, com grau de
maturação adequado para o consumo,
casca fírme de coloração veimelha com
aparência fresca, macia doce e suculenta,
procedente de espécie genuína poupa
firme de coloração avermelhada.

Kg 30.000 3,87 116.100,00

14

Pepino: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto e sem
ferimentos e defeitos, sem manchas.

Kg 5.000 6,00 30.000,00

15

Pimentão: deverá ser acondicionado em

embalagens secas e limpas isentas de
odores estranhos

Kg 1.500 10,67 16.005,00

16
Quiabo: in natura de primeira qualidade,
fresco, tamanho médio no ponto de

Kg 250 14,33 3.582,50

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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maturação sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

17

Tomate: ín natura, de boa qualidade,
procedente de espécies genuínas e sãs,
frescas, aspecto globoso, cor vermelha e
uniforme, graúdo, de polpa íntegra e
firme, casca lisa e firme. Isento de
enfermidades, livre de resíduos
fertilizantes, sujidades, manchas,
parasitas, insetos, larvas ou corpos
estranhos, sem lesões, de origem física,
mecânica ou biológica, oriunda de
manuseio ou transporte.

Kg 500 9,67 4.835,00

18

Vinagreira: in natura de primeira
qualidade fresca com folhas verdes e
viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade peça grande separada
em maço padronizado, sem manhas, não
se apresentar murchas ( maço de 400g)

Maço 2.900 2,53 7.337,00

VALOR TOTAL R$ 565.007,50

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, empreendedor
familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício, conforme Artigo 31 § 4° da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n" 21, de 16 de Novembro de 2021.

4 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 - Os produtos alimentícios deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Educação.

4.1.1 - A entrega dos produtos alimentícios do item 3 deste Projeto Básico deverá ser feita entre
08:00 (oito) às 09:00 (nove) horas da manhã no departamento da merenda escolar do município;
4.1.2 - O início da entrega dos produtos será de acordo com o cronograma.
4.1.3 - Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou
embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração, ou
que não permita o perfeito armazenamento do .produto.
4.1.4 - Os gêneros alimentícios deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio;
4.1.5 — As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para
consumo;

4.1.6 - As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.

4.2- Os produtos deverão estar isentos de:
4.2.1 - Substâncias terrosas;

4.2.2 - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.2.3 - Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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4.2.4 - Sem umidade externa anormal;
4.2.5 - Isentas de odor e sabor estranhos.

5 - LOCAL DE ENTREGA:

5.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

6. FONTE DE RECURSO

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação

Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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7.1. 0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) entregar as amostras dos
produtos na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após seu
recebimento. O resultado da análise será jpublicado em até 03 (três) dias após o prazo da
apresentação das amostras.

8- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, durante o período de
vigência do contrato. A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos produtos, reserva-
se no direito de não receber os mesmos, se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o
fornecedor substituí-lo sem prejuízos para o município.

8.2. Os produtos relacionados no item 3 deste Projeto Básico deverão ser entregues conforme
solicitação da Secretaria de Educação.

9 - PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão feitos pela Nutricionista responsável pela
merenda escolar.

9.2. A fiscalização, conferência e o recebimento das mercadorias e respectivas notas fiscais, será de
responsabilidade do(a) servidor(a) responsável pelo almoxarifado.

10 - FORMA DE JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA:

10.1. Os projetos de venda serão julgados em conformidade com o disposto no Artigo 35 da
Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através do
procedimento adequado e adotado pela Tesouraria do Município, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento,
para cada faturamento.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1 - A CONTRATANTE compromete-se a:
12.1.1 - efetuar o pagamento à Licitante signatária do contrato, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico;
12.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3 - comunicar à contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico;
12.1.4 - notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da
Chamada Publica;

13.1.2 - atender as demais condições descritas no Projeto Básico e Edital da Chamada Pública;
13.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente,
causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
14.1 O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de
2009, com Alterações da Lei Federal n° 14.660/2023, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de
2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de
Novembro de 2021 e Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

ANEXO II

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1312001/2023

CONTRATO N." /

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada à

n° , bairro

CEP _, Município
Secretário(a) Municipal de Educação, Sr'
CPF sob n°
doravante denominado CONT

_, neste ato representada pelo(a)
, portador do

RATÃNTE,

e RG n°

e por

com

outro

sede

lado

à

neste ato representada pelo Sr.
,  inscrita no CNPJ/CPF sob n."

,  portador do CPF n°
,  doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei Federal n'^ 11.947/2009 e da Lei Federal n° 8.666/93, e tendo em vista o que consta
na Chamada Pública n° 002/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
O objeto deste contrato é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a Chamada Pública N° 002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de

R$ ( ).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e ptevidenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Unidade Quantidade
Periodicidade

de Entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário

(divulgado na
chamada pública)

Preço Total

01

02

03

04

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação Especial
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.095 Gestão da alimentação escolar - EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cp]@pedreira,s.rna.gov.br
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SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação

Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.07 Gêneros de Alimentação
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de mídta de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE n"^ 6/2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá;
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N° 002/2023, Resolução /CD/FNDE n" 6,
de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n"
21, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei Federal n° 8.666/1993 e pela Lei Federal n" 11.947/2009,
com Alterações da Lei Federal n" 14.660/2023, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ^ de de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
É competente o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinám o presente instrumento em uma via de igual teor
e forma.

Pedreiras/MA, . de de .

Secretaria Municipal de Educação
CONTRATANTE

(Individual ou Grupo Informal)
CONTRATADO(S)

(Grupo Formal)
CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI(gípedreiras.ina.gov.br
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ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
.  IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nt002/2023 ;

•  V ... - . 1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES . . .
GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente; 2. CNPJ:

3. Endereço: 4. Município/UF:

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 7. CEP:

8. N" DAP Jurídica: 9. Banco: 10. Agência Corrente: 11. Conta N" da Conta:

12. N° de Associados: 13. N° de Associados c

11.326/2006:

e acordo com a Lei n° 14. N° de Associados com DAP Física:

15. Nome do representante legal: 16.CPF: 17.DDD/Fone:

18. Endereço: 19. Municipio/UF:

;3 TI "D
n

es

o

y

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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il -VdiVnTiYíCAí; ÃO d V entidade ÊXECUTÕR\ 1)0 pn \e/f\de,aíec
1 .Nome da Entidade; 2. CNPJ: 3. Município/UF:

4. Endereço: 5. DDD/Fone:

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF:

III - RELAÇAO DE PRODUTOS

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade
4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2. Total

5. Cronograma de Entrega

dos produtos

01

02

03

04

05

Obs.: * Preço publicado no Edital n° 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal: Fone/E-mail:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÈISDROS ALIMENTÍCIOS DÃ IGRICULTIÍRÀ FAMILlAft MW^SLIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ÇHAMADA PÚBLICA N" 002,2023

1. Nome do Proponente; 2. CPF:

5. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP:

6. E-mail (quando houver): 7. Fone:

8.Organizado por Entidade Articuladora

( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver): 10. E-mail/Fone:

II-FORNECEDORES PARTICIPANTES mÊÊÊÊÊ
1. Nome do Agricultor(a) Familiar

2.CPF 3.D AP 4. Banco 5.N° Agência
6. N° Conta

Corrente

01

02

03

04

05

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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III- FDl

1. Nome da Entidade:

ICAÇAí
É  » m

)E EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MLC

2.CNPJ: 3.Município:

4. Endereço: 5.DDD/Fone:

6. Nome do representante e e-mail: 7.CPF:

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição*/Unidade
f

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Obs.: * Preço publicado no Edital n" 002/2023 (o mesmo que consta na chamac a pública). Total do Projeto

V - TOT VI IZ UÇÃO POR PRODUTO

1 .Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade
5.Valor Total por

Produto

ó.Cronograma de
Entrega dos Produtos

01

02

03 Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal: Fone/E-mail:

Local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo

Informal
Assinatura

01

02

:a n "p

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

ANEXOV

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

.  . . IDENTIFICAÇÃO DA PRGPOSTADE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBIIC \ N" 002/2023
1-IDENTIFICAÇ \() DO 1ORNEÍ FDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDU \I.

1. Nome do Proponente: 2. CPF:

3. Endereço: 4. Município/UF: 5.CEP:

6. N° da DAP Física: 7. DDD/Fone: S.E-mail (quando houver):

9.Banco: lO.N" da Agência: 1 l.N° da Conta Corrente:

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto Unidade Quantidade
Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos

Unitário Total produtos

01

02

03

04

Ãi n TI

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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05

06

07

08

Obs.: Preço publicado no Edital n" 002/2023 (o mesmo que consta na chamaca pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTOR \ DO PN \E/FNDE/MEC
Nome: CNPJ: 1 Município:

1
1

Endereço: Fone:

Nome do Representante Legal: CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

^ m
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ESTADO DO MARANHAO b.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ~

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

ANEXO VI

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n" 1312001/2023
PROCEDIMENTO: CHAMADA PÚBLICA N"
002/2023

CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da
execução dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Item Especifícação Und. Quant Valor Unitário Valor Total

A Secretaria Municipal de Educação recebe os referidos produtos a fim de proceder a
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Projeto Básico, ANEXO I da Chamada Pública e com o Projeto de Venda.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

xxxxxx,

(comissão ou servidor responsável pelo reeebimento)

xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO VII

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 1312001/2023
PROCEDIMENTO: Chamada Pública n»

002/2023, CONTRATADA:

OBJETO:_

A Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos produtos, objeto da Chamada Pública em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art.
73 da Lei Federal n.'^ 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos prazos
relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pelo Agricultor
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto
(  ), mediante as respectivas notas fiscais/faturas.de R$

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pelo
agricultor.

E, assim, concluído o fornecimento (objeto. J, expede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os
legítimos efeitos de direito.

Pedreiras (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de.....

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxx

Agricultor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação mediante
previa Chamada, tendo por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, jimto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, de acordo com a Lei n° 11.947, com Alterações da Lei Federal n°
14.660/2023, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada
pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e
Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais disposições legais. O recebimento
dos documentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá a partir do dia 02/01/2024 até
23/01/2024 das OShOOmin (oito horas) ás 14h00min (catorze horas), na sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA. A sessão para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do projeto de
venda ocorrerá no dia 26/01/2024 ás 09h00min (nove horas), no Auditório do Centro
Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro -
Pedreiras/MA. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, de 2^ a 6" feira, no horário das 08h00min às 14h00min, onde poderão ser consultados
e retirados gratuitamente ou pelo site www.pedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pe<^reiras/MA, 22 de dezembro de 2023.

WagnefNo^eira Leííe-Silva
OAB/DÚií^O.087

Assessor Especial da CPL

Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo de Contratação n° 002/2023, na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta
Prefeitura Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do
Município - DOM, Jornal de Grande Circulação "Jornal O Imparcial", SINC-Contrata e
Portal de Transparência do Município.

Pedrekas/MA, em X9 de dezembro de 2023

agn^^I^ireira ÚêHeiSilva
OAB^Em" 60.08^^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
e-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Pedreiras/MA
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Diretora do Departamento de Recursos Humanas de Pedreiras

- PORTARIAS - CONCEDER: 345/2023

PORTARIA R.H. n". 345/2023

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS, DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) JOSIMAR SILVA DA ROCHA, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 20 22/2023,
a serem gozadas de 01/01/2024 a 31/01/2024, do cargo de Guarda municipal, junto a Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito /
Regime Estatutário.
Dê-se Ciência e Cumpra-se

PEDRE
Departamento de Recursos Hirmanos de Pedreiras - MA, em 22 de Dezembro de 2023.
MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Reclusos Humanos de Pedreiras

Proc.

FLS.

Rtib.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - AVISO DÊ LICITAÇÃO: 002/2023

^AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do ̂
Assessor Especial da Comissão Pennanente de Licitação, nomeado pela Poifaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma públ ico que
realizará processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação mediante previa Chamada, tendo por objeto a Aquisição de g éneros
alimentícios da agiicultma familiar e empreendedor familiar-, destinados a complementaçào da merenda escolar para distribuiçà o gratuita aos
alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras — MA, de acordo com a

^ Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de
2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais Jisposiçõe s legais. O
recebimento dos docirmentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá a partir do dia 02/01/2024 até 23/01/2024 das OShOOmín (oito
horas) ás 14hG0niin (catorze horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP:
65.725-000, Cenüo - Pedieüas/MA. A sessão paia o resultado da análise dos documentos de habilitação e do projeto de venda ocorrerá no dia
26/01/2024 ás OOhOOmin (nove horas), no Auditório do Centro Administiaiivo, localizado na Rua Manoel Trindade, n" 145, CEP: 65.725 -000,
Bairro Centro — Pedreiras/MA. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação
localizada na Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08h00inin às I4h00niin,
onde poderão ser consultados e retirados gramitamente ou pelo site www.nedreiias.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
ou pelo e-mail cpl(fl!nedreiras.ma.go\-.br. Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor ̂

^Especial da CPL - Port. n" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 052/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 052/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pcdiekas, Estado do Maianhão, através
do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna p úblico que
realizará às OShOOinin (oito horas) do dia II de janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Elenònico, do

tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Casa de Apoio às pessoas enfermas cai entes que necessitam de atendimentos médicos na cidade de Sã o
Luís/MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fede ral n"
9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Co mplementar

^ n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamentc as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos; -www.Dedreiras.nia.gov.br. www.licitanet.coni.br. bem como na sala da
Comissão Permanente de Lieitação, situada à Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725 -000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário
das 08h00min às I4h00min, onde poderão ser consultados ou obtidos giatuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail cplfõipedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial
da CPL-Port. N° 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES -^VISO DE LICITAÇÃO; 053/2023
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toi-na p úblico que
realizará às IdhOOinin (catorze horas) do dia 11 de janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte rodoviário para pacientes do TFD - Tratamento Fora Domicilio, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Mtmicipal n" 003/ 2021, Decreto
Mtmicipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidiariamentc as noimas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os üabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Municipio e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos interes sados nos
seguintes endereços eletrônicos: www.pedieiras.ma.gov.br. www.licitanet.com.br. bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-üüü, Cenüo - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShüümin às 14h00min, onde

CPF: *".389.343-" - Data: 28/12/2023 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1911
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (||) QLTNTA - FEIRA, 28 - DEZEMBRO - 2023 17 1
Federal n." 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações perti
nentes, Licitação Pública na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
do tipo MENOR PREÇO, objetivando Contratação de empresa es
pecializada para urbanização do canteiro central da avenida Fabri-
cio Ferraz (2" etapa) no município de Montes Altos - MA, conforme
condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
A abertura da sessão pública será no dia 16 de janeiro de 2024, às
14h00min (quatorze horas). O edital encontra-se disponível no site
https;// www.montesaltos.ina.gov.br. podendo ser solicitado pelo
e-mail editais.montesalt.os2021 (Sjgmail.com e poderá ser consultado
gratuitamente de 2" a 6'' no horário de OShOOmin ás 12h00mm, ou
adquirido impresso a partir da data de sua publicação mediante o re
colhimento da taxa de R$ 25,00 (vinte cinco reais) na rede bancária
credenciada, através do DAM e posteriormente obtido na Prefeitura
Municipal de Montes Altos, Sala da Comissão de Licitação, no ende
reço supracitado. Infoiinações adicionais podem ser obtidas junto a
Comissão Permanente de Licitação. Montes Altos - Maranhão 20 de
dezembro de 2023. Raélia de Cássia Ferreira da Silva — Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 009/2023.
A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) através da Comissão
Permanente de Licitação, toma público aos interessados que realiza
rá na Sala da Comissão Pennanente de Licitação, situado a Avenida
Fabricio Ferraz, n" 112, Centro - Montes Altos/MA, sob égide da Lei
Federal n." 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações perti
nentes, Licitação Pública na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do
tipo MENOR PREÇO, objetivando Contratação de empresa especia
lizada para Recuperação de estradas vicinais no Município de Mon
tes Altos/MA, conforme condições e especificações estabelecidas no
Edital e seus Anexos. A abertura da sessão pública será no dia 17 de
janeiro de 2024, às 09h00min (nove horas). O edital encontra-se
disponível no site https:// www.montesaltos.ma.gov.br. podendo ser
solicitado pelo e-mail editais.montesal tos2021 faiginail.com e poderá
ser consultado gratuitamente de 2" a 6° no horário de 08h00min ás
12h00min, ou adquirido impresso a partir da data de sua publicação
mediante o recolhimento da taxa de R$ 25,00 (vinte cinco reais) na
rede bancária credenciada, através do DAM e posteriormente obti
do na Prefeitura Mimicipal de Montes Altos, Sala da Comissão de
Licitação, no endereço supracitado. Infonuações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação. Montes Altos
- Maranhão 20 de dezembro de 2023. Raélia de Cássia Ferreira da

Silva - Presidente da Comissão Pennanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNIÇO N° 25/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2111.02/2023. A Prefeim-

ra Municipal de Nova Olinda do Maranhão/MA, através da Secre
taria Municipal de Admüristração e Planejamento, toma público
para conhecimento dos interessados que realizará em sessão públi
ca on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - IN
TERNET através do site www.licitacaonovaolindama.com.br com

fundamentação na Lei Federal n" 10.520/02, no Decreto Federal n°
10.024/2019, na Lei Complementar n" 123/2006, e subsidiariamente
a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
Certame, processo cujo objeto é a contratação de empresa especiali
zada para Manutenção preventiva e corretiva dos poços em atividade
no Município de Nova Olinda do Maranhão/MA. Data da Abertura:
24/01/2024 ás 09hs00min. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados por intennédio de sistema eletrônico, qual seja www.
licitacaonovaolindama.com.br. Nova Olinda do Maranhão - MA, 21
de dezembro de 2023. Ely Silva Linhares. Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna público que
realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 12 de janeiro de 2024,

na plataforma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrô-

ifico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a Contratação

de pessoais) juridica(s) especializada na prestação de serviços de

promoção e organização de eventos para gestão das festividades

carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA, conforme

Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal
n" 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Com

plementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-

-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame

serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O

edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes

endereços eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.

br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão

ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo e-mail cpláà.nedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA,

22 de dezembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"

60.087 - Assessor Especial da ÇPL - Port. N° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/
2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Mara

nhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente de Lici

tação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às lOhOÜmin (dez horas) do dia 12 de
janeiro de 2024, na plataforma LICITANET, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o

Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação

de empresa para prestação de serviços de produção e divulga

ção de publicidade e propaganda, planejamento de comunicação

e marketing, para divulgação das ações do Governo para aten

der as necessidades do Município de Pedreiras - MA, confonne

Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n"

003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n".

123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Com
plementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as nonnas da
Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os

trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro

do Municipio e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à dis

posição dos interessados nos seguintes endereços eletrônicos: www.
pedreiras.ma.gov.br, www.licitanet.com.br, bem como na sala da Co

missão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n°

111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2° a 6° feira, no

horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados ou

obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra
ou pelo e-raail cplIõiDedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 22 de de
zembro de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087
- Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

,^AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023. A
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Pennanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, toma público que
realizará processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação
mediante previa Chamada, tendo por objeto a Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destina
dos a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, jun
to a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, de acordo
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com a Lei n° 11.947, de 16 de junlio de 2009, Resolução /CD/FNDE
n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de
dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais dis
posições legais. O recebimento dos documentos de habilitação e do
projeto de venda ocorrerá a partir do dia 02/01/2024 até 23/01/2024
das OShOOmin (oito horas) ás 14h00min (catorze horas), na sala

da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Rio

Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. A sessão
para o resultado da análise dos documentos de habilitação e do proje
to de venda ocorrerá no dia 26/01/2024 ás OOhOOmin (nove horas),
no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua .Manoel

Trindade, n" 145, CEP: 65.725-000, Bairro Centro - Pedreiras/MA.

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação localizada na Avenida Rio Bran

co, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de T a 6" feira,
no horário das OShOOmin ás 14h00min, onde poderão ser consultados
e retirados gratuitamente ou pelo site www.pedreiras.ma.gov.br. Es
clarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail cpl@
pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 22 de dezembro de 2023. Wag-

^  ner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da
^\><__CPL - Port. n" 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO (REPETIÇÃO). PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 87/2023. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma
público que realizará no dia 11/01/2024, às 09:00h (horário de Bra-
silia), o Pregão Eletrônico n° 87/2023, cujo objeto é o registro de
preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para academia
de saúde ao ar livre no Município de Penalva (MA), objeto do Processo
Administrativo n° 043/2023-SEMAD. O edital encontra-se a disposi
ção no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
Infonnações pelo e-mail licitacao.penalva@Email.com. Penalva/MA. 26
de dezembro de 2023. Preud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO-
PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2023-SRP; O MUNICÍPIO
DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, toma público, que a
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2023-

'  SRP do tipo "DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto
é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material
de consumo (expediente, higiene e limpeza e copa e cozinha), para
atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Mtmici-

pais do município de Pinheiro- MA, com previsão de consumo par
celado. Com aviso publicado em 18 de dezembro de 2023, no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, pg. 12 e no Jornal Pequeno. Com
data prevista para acontecer inicialmente em 29.12.2023 às 09:00h
(nove horas), SERÁ REDESIGNADA A DATA DA ABERTURA DA
SESSÃO DEVIDO A NECESSIDADE DE CORREÇÃO DA DATA
DE ABERTURA. POIS A MESMA NÃO ATINGIU OS 08 (OITO)
DIAS ÚTEIS EXIGIDOS POR LEI, TENDO SUA ABERTURA RE
DESIGNADA PARA O DIA 12 (DOZE) DE JANEIRO DE 2024 às
09:00 hs (nove horas), no portal de compras do governo federal www.
comprasnet.gov.br. Pinheiro—MA, 26 de dezembro de 2023. Silvano
José Moraes Ribeiro - Pregoeiro.

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023-SRP; O MUNICÍPIO
DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, torna público, que a
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023-
SRP do tipo "DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM cujo objeto é
o Registro de Preços paia eventual e futura contratação de empresa

especializada para fomecimento de gêneros alimenticios, que serão
utilizados por diversas secretarias do município de Pinheiro- MA,

com previsão de consumo parcelado. Com aviso publicado em 18 de
dezembro de 2023, no Diário Oficial do Estado do Maranhão, pg. 13

e no Jomal Pequeno. Com data prevista para acontecer inicialmente
em 29.12.2023 às 10:30h (dez horas e trinta minutos), SERÁ REDE
SIGNADA A DATA DA ABERTURA DA SESSÃO DEVIDO A NE
CESSIDADE DE CORREÇÃO DA DATA DE ABERTURA, POIS A
MESMA NÃO ATINGIU OS 08 (OITO) DIAS ÚTEIS EXIGIDOS
POR LEI, TENDO SUA ABERTURA REDESIGNADA PARA O

DIA 15 (QUINZE) DE JANEIRO DE 2024 às 10:30 hs (dez horas e

trinta minutos), no portal de compras do governo federal www.com-
prasnet.gov.br. Pinheiro-MA, 26 de dezembro de 2023. Silvano José
Moraes Ribeiro - Pregoeiro.

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 056/2023-SRP; O MUNICÍPIO DE
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Mu
nicipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, toma público, que a Lici
tação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 056/2023-SRP do
tipo "DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto é o Registro
de Preços para eventual e ftitura contratação de empresa de enge
nharia para execução dos serviços de recuperação de pavimentação
asfàltica nas vias urbanas do município de Pinheiro-MA. Com aviso
publicado em 18 de dezembro de 2023, no Diário Oficial do Estado
do Maranhão, pg. 13 e no Jornal Pequeno. Com data prevista para
acontecer inicialmente em 29.12.2023 às ll:30h (onze horas e trin

ta minutos), SERÁ REDESIGNADA A DATA DA ABERTURA DA
SESSÃO DEVIDO A NECESSIDADE DE CORREÇÃO DA DATA
DE ABERTURA, POIS A MESMA NÃO ATINGIU OS 08 (OITO)
DIAS ÚTEIS EXIGIDOS POR LEI, TENDO SUA ABERTURA RE
DESIGNADA PARA O DIA 16 (DEZESSEIS) DE JANEIRO DE

2024 às 11:30 hs (onze horas e trinta minutos), no portal de compras

do governo federal www.comprasnet.gov.br. Pinheiro-MA, 26 de de
zembro de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro - Pregoeiro.

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO N" 057/2023-SRF; O MUNICÍPIO DE
PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Mu
nicipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, torna público, que a Lici
tação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 057/2023-SRP do
úpo "DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto é o Registro
de Preços para eventual e futura contratação de empresa de engenha
ria para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
das instalações físicas de edificações e espaços públicos do município
de Pinheiro-MA. Com aviso publicado em 18 de dezembro de 2023,
no Diário Oficial do Estado do Maranhão, pg. 13 e no Jomal Pe
queno. Com data prevista para acontecer inicialmente em 29.12.2023
às 12:30h (doze horas e trinta minutos), SERÁ REDESIGNADA A
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO DEVIDO A NECESSIDADE
DE CORREÇÃO DA DATA DE ABERTURA, POIS A MESMA
NÃO ATINGIU OS 08 (OITO) DIAS ÚTEIS EXIGIDOS POR LEI,
TENDO SUA ABERTURA REDESIGNADA PARA O DIA 17 (DE

ZESSETE) DE JANEIRO DE 2024 às 12:30 hs (doze horas e trinta
minutos), no portal de compras do governo federal www.comprasnet.
gov.br. Pinheiro-MA, 26 de dezembro de 2023. Silvano José Moraes
Ribeiro - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-022/
2023-SRP/PMP PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2023 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA, torna público,

para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
para o OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
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DISPUTAS ONLIME

Os jogos mais vistos
de e-sports em 2023
Entre os cinco rnals vistos, apenas o jogo rnais assistido do VALORANT não foi de um
torneio rnundiaL e, incLusive, teve Brasil, a final do VCT//LOCK IN

Fii»i tltí anu cht3|^ou e quais fo-
rani os joftos de esptjrls mais
assisiUlos de 202rí? í linco ino-

tlaliil-adcs tiveram ntdiicros

oxpicíssivus neste ano: I.cagoi! «f r,e-
gends {I.ol.). Nlobiie I egencls^: Hang
ítang (MlJtm. Coiiiuer-Strike, VAI.O-
UAN'l" a Dota 2. Veja cada um dos ca
sos aiiaixci, «.le ac(>r<lo eoin tlat{«)s <Ii-

vulgados ptilo sito P.sports (^harts. iiiie
iiSu c-onieiiiplaití platafurinas fliinc-
sas.

linire os cinco, apenas o jogo mais
assistido tio V,'VI.J.>HAN'i nào foi «.ie iiin

torneio mimtiial e. ineiu.sive. teve Bra

sil: a final iluVCT//! OC;K IN, disputa
da no Liiná.sio do Ihiraptiera, em São
Paulo, entre a brasileira l_f>UL) o a eu

ropéia i-natic. rcgi.sirou o maior pico
de aiidiOncia do jugo, com I. H-l.óTO
espectadores siiniiltdneos nas trans-
inis.sõe.s online — ntirnero iriuior do

o VALf>K.AN"I" ("«hampions 2023, o
^-ndiíUdainudaJidade.

) topo da HuiliOncía íieoii para o
..td/, na final ilo Worids 2023. o mundi

al da ntodalidade, entre a coreana TI e

ESTREIA

a chinesa VVeibo f.íaining: (>.402.7(50
espectadores siniultàneus foi o pico
da decisão realizada na Coréia do Sul.

C.") confronto, inclusive, c considerado
o jogo rnais ttssistido <iu históriri dos
espurts,

lá o Couoter-Strike. ainda na ver

são Global OlTen.sive iCS:GOj. supe
rou por pouco o "rival" VALGÍ^XN T e

teve uin pico de 1..520.724 espectailo-
res simultâneos na deei.são do BI-AS"]'

Paris Major 2023. con.siderado o mun
dial do ji3g<>. entre as européias leitm
Vital 1 ry e flairu^rí .ogion,

Outras duas modalidades que apa
recem no ranking do Hsport.s Charis
são Mobile Legends: Bang Bang e Do
ta 2. O primeiro chama atençãf) pelos
números: 5.067,107 espet3tatU>res si-
ntultãneos rta grande final do MS
World Championship. mundial do jo
go. entre as asiáticas DNIC e APBren.
O segundo, por outro lado. teve o me
nor número dt).s cinco, com 1 .'1'12.27 l

espectadores sinitiitAneos na decisão
do The Iruernalioiial 202.3, o vmmüial
de l.ioia 2. entre leam .S[>irit c líaiiuin
Gladiator.s.

Vale contextoalizar qut?. t;ntrt; os
dez jogos mais assistidos de 2023. três
.são do I.oJ. durante o VVorlds 2023.
sendo que dois dcle.s aparecem no lop
3, e 4)utros sete siSo tio Mobile J..c-

gontl.s: Fíang Hang crurt? o MH Wi.>rl<i
Gíiampionsliip e a VTI.BB Southeast
AsiaCup 2023.

Berlim | Qual a história do spin-off de La Casa de Papel?
D ano <le 202.3 eisi.ã qiia.st: acabaii-

<if). mas ainda dá fcmpii da Nci-
llix lançai urna giantUí produç-ão no
tlia 2y <!<:• tloz.canbrti. Dessa vez., trata-
.se de Berlim, uma .série .spín-ufT da
|iopular l.a tllasa <le Papel que conta a
vitla de tim do.s latlrtics mais caiivan-

Itís tio bariü»>.

(ujm t>ito epiytjtlios no total, a tra
ma acompanliarn t> personagem em
penhado ern rtializar um tio.s maiore.s
crimes tia sua carreira: fazer desapa-
rei:er 4 4 milhões tle buros (cerca de
220 milhõesl em jóias, como sc fti.sse
uiri mjineio tle mágica.

AÍ)u.sfm<lo do seu eltairne e «.Ia sua

inieligência. Berlim é um latirão dc
colarinho hranctj tjue não Untmia
siiHpeita.s contra si, assirn como .'Sssa-
ne Diop de I.upin. também da Ntít-
flix ScS tpie. V'»''a trssa missão, ele ain-
lia cftiuará com a ajutia de Kelia (Mi-
chcile lennet). uma engenheira ele-
trcmica. Damián (Trislán lJ)lt>a) um fi-
lantrt)pt>. (."ameron (Rtíguna Vergas)
uma kamikaze e Brure (joel Sántrhez.),

um bomtMn viciado em adrenalina.

Outra n«>vidadf fica por conta tia
invuian<;a tltj cfínário, |á que tlcssa vez.

^boa parte da trama será ambientada
Baris (í não rnais na capital da F.s-

nha. assim, veremrjs o.s eventos que
.nuicctlfMti La C^usa tle 1'apci, corn
uma hi.stória quií st? passa antes tio
graiule assaltt) t(ue conhecemos e t|iJe
ajutJarani n personagem n .se cornar
es-sa (igiira tão carismática e querida
pt?lt> público — além tle cxtrcmnmcn-
re habili(.iusi).

O que esperar de Berlim?
.A NijiíIIn não tJeu muitos detalhes

tia sua novsi protluçâo. mas o ipic sc

sabe é tiiie ela servirá para explicar um
pouco mai.s .sobre a vida e personali-
tlade iltíKse latirão, lí provavelmtínie
ahortiará a sua tloonça tiegc^ncratlva
tjut? não foi tão bc.mi explorada crn í.a
Casa de Papel.

Vide lernbiar tpte na série iniginal.
Berlim morreu na seguntia tcrnpoia-
tla, em uma lTui;a tlti tirtJS. e reapare
ceu apt-nas em flashbacks. Dessa vez.,
ele aparecerá nrtpjestranilo o próprio
crime e. ao que o irailer intliea.
tjuc enfrentar as inspetíiias Uaciuel
Murilo íUz.iar Uiint)) o Alicia Sierra

(Najwa Niinri), que também apare
cem na série original.

Aintla ríãn foi confirmado .se o Pro

fessor (Álvaro Mtirtc) aparecerá, mas
partindo tio principio que ele c irmão

do protagonista, é prtivável tpje surja
em alguma.s ctína.s. nem que seja em
pariicipaçtõcs especiais.

r.tn entrevista à imprtjn.sa interna
cional. Pedr(.i ,Alt>nso, ijtie vive o intér-
prefe do prolagoni.sin, comL=-nioii que
Berlim torna certas atitudes para sen
tir alguma emoção na vida. 'V\.s coisas
que ele faz. sü«) tuna desculpa, ele faz
para sentir uma emoção genuína", ex
plica. "F.rn um mundo tão dissociado
cortío t> que vi\'emo.s. sentiré tirn valor
importante"

Flc aintla comentou que, como
personagem, Berlim é "uma maravi
lha. como um espelho que te confrnii-
la".

lá o criiulor Aiêx Pina comentou

que o ptihlico verá cm ct?na um roubo
esttlt> Davitl C;t>pperfiekl. fazendo alu
são ao renornadn mágico esiaduni-
dense. í.sso .signílica que ddevemos ter
bastante ilusionismo ao longo da
temporada. F.le aintla falou qutí o .su
cesso tle l.a Casa tle Papel foi "um mi
lagre inexpli(r.-5vel, algo mágico que
aconteceu".

Sentlo a.ssiin. fica no ar a tlüvitla sc

o spin-off con.scguirá faz.er tanto su
cesso quanto a série oiiginal.

Vale lembrar que Invier iríómez
Santaitder. um dos principais roleiris-
tas do La C'asa tio Papt?!. não particl-
p»)tj tia ni>va série da Netflix. já t|ifc
tiecidiu focar ein outros prtijetos pro-
tissionais.

Quando estreia Berlim?
(.^uem ficou empolgado com ;i (ra

ma tle Berlim, não terá que esperar
muito mais para assisti-Ia. já que a sé
rie estreia no dia 29 de dezembro, na

Nctllix.

AVISO De UCíTACAD PBEGAO EIFTRÔÜICÜ (f 0&4/m3. .* -Y Isadu ilo
Mvwmto. <k> As««sqf da Corr^ytjto ''(ürfPK.iiiiD áa uctt^àc ronmdri 11',» «oi.i it

A-C>7 Jf 2021 ioirn "viAccrs í»CebO>io(atk)'K»ie)3od« -2 th

Íi2-. ri» e«4Ksteiri>i Li;rT">£7. tsnocAc iv moò»»i*se «Vegi) EjeMnía <ic lioc ncns' o<ew (ar tei". íeoiki psr
•Xpfw a Cbífâéoác de it» de de e iif
«vwilbn pvik .jniltc das esMÁlwim ■..4mtr,-,iteiu3S 'r-2.i .-y> de ^cts) é tnm

na lorra d» L")! PeAv» tf l()fc2C', de '7 de té'i o? 2C<Ü. OnciKO 'ectfst r' '(lOÍA-SCSS t*qr<»t<>
Muròsal if L» tVfTirAnwt»- 'f I23C05 ."Aeiaca |*l» rf e le»
CwiHrànuMa- rf :55K3l6. i£4w*j»-iifr síi^da-iaraíiii* ar, ivirj» 'ia Ia rf a9úd^3 e suas iítor.»:âes e
eeuasí rnm-tas r«d Os <ic fiíHffxo cki cedacie íste pav Mui*?pò
eEqjf»dã.'>(:tirc 0(>J3iesL-t6.v>r<Mi£(>:áce90ttd«d[»-<'is(«4q«d3«noss^jr(Mv'ee'ríe9el»òr>sas
'ftwivc«rer»4n'»eí*'íir bvn i-stT»r-i íc-3ii''Jo<rffi>o^n:*»ffie<*LrS:»:ío vtuais
9 Avppsía Brat*». rf ? 11. CU»» ftS 725-000. CeUi" •• PetWemV.".. >* Z* a a* «sn. r»:- rsffrio -iar OShOCínn
as ithUrnr ifidB rade<^ se* son°ulki3í.<8 su cOS-.li; ^ünii^nuie adkioRae lO
»Jlnluu^c>}<^lndrcp>@p^sJ>ÁVlug^llU PudrVr.isfMA 22 uadbceiiKxo 2023 VliegnarNoguriia Leüi
S«va -Cui^-PrfttiCBr-AsstliaEípSdiddaCíA Port. 11=042(2021

i9!Z.a sg)iu>ir>rmcerT?apl3

AVISO oe UCITAÇÁO PflEGÁO ELETRÓMCO W QS&'n23-SRP A fVe6wu'a U-j7i>.ifM( vt
i<a ?^ifífríiio arivrttfi <h ITitpr*'^ :ik CVi-nsllo Pv/ni-arienle de úKiilçâi;. nurn
(XZ/Xai (ís 07 <íe jsnettciftaVl ttiía píAus (»!eiiwM»á as IffOne^" (lAur hor.i*; d
2a24.!»r«aífl(r>iTallCrTA7e7.1c»KJ5<?ns.'f>fsüWk-ta4>PiiiS54oF>íyjix-aAMn'tf:-' . .
(»!ev}3Kegn*n'vQe£rsv^r<>--Tie><vújtf i-dtursepaRMfiiiai-.sniní-^aatideiiicvessreínCTiui^GdWvip'^»?
{xvSxpo e c grrpsgartti. píovitsrTiqre» de e -lOVaen; p>rj
{!AS acò» •:<( Cksvc-nd pjra as recEãs-rwVa de AAnatMi oe Pedioas - MA rc-laind FiiM e seus

rtj tofir.1 d« lí« Hedw# "* iijEíO. ds i? d» uj#x' de 2002 r*cr«p ri»1efiil'' ;ao.2-V<ç-;3.
Federal rf ?6ia.'2C13, O-ea^ Fedttsl if íesaosuj Decrsid Mirt.-ioji rf CCJ/ZCC;. (V»-7e« rf
ftU.9C2l. Ldi Coit>teí!Viqlaf ri- líJ-J-DRI ííieoii!) U' ii' :47.20'4 e l.i* r.uftítóawi^l.v
rf ItyaiiS iKte.'i--di--se ratettvin-netta as -oxnâ'. ±j Iw rf b sm aierarSBs e cernw (wniss
pednsrtes Os l'.'£«>ts3s ds «sarei-U dc cerstre Eer.V? rxnduadss ps»' Pn?33£<d » M.níJp'; o ccusa -ío
Adcki Cctit^cscu-s.varfoscs.-Jc.^ilífcsic.Vjti-sireftiKSi^-iòsnutttvÁísscítlfjiiíi.-a-.cJpiíi-rfíR
crMSSiTíigcvi* w«f.'rtei!r*i'.rmp' teu oít-p rj «ais ao Cí»i*s?&> f^manarsp cs l>atasí5. síuads 1
•■-vc-Tii±jHidabwa rf "11 CE? ■Pa!'<t*anJf/r, nçftoraiioc.isOSOOOfrtnas
!aj)Ci(>jw«. anca "rtíf Sci sjf carwuiucos ou obufct g-aluarcss» EschrfsiriertcB alciwwtó oc encctetn sub.'s
pti5W»oe^ni<vi-T^'5r«'P^">'>SP^b« fBdreaiirflM VJasíWam&o-lftZWj Wügw N«ljue<n teíla Silva-

rfCO OR' -Aísessof Ssaí-ts: daCPL • P.H. -V-X':--Zi32*

ríHt SSTACOOPMARANhAO

AVISO 00 PHEQAo ELETRt^CO N' 0«20234:US. A-ru^rnara Mind|^ de ^nnb.iisiAiAav.SR .«Ci
inlijjBí-oIos ai* rt-afcfíra [«Ji,?''"'. rws seçiHitrs Kimos CfàJETO. CaífataçSo *Iij pam a
atiiiisiçA> iWiCdiíkl.! (ic cofti'us8\"ei3 airm d diasel s-iO). com frwor pefoeniua: «hí
<iesdonlff tatK» c pca^- irtèriu uw-ScT (fv^içado AN? -2(^éncia Naouwií ao Pei{ò<eo) ca
Uradade 4» hsiraçào do üstnoo do Kfa-^arhfc, liaido .tnw relrfístia o MuraocM óc 8aaa4-VA •:»
Kdgtãd.ABfKTljKi!. iânE)aneiroG«eti24as337üCrTrf: nüps/^AWpoítaMtkromsrupiis-
ficw COT Ki TIPO LCmaçÁO- fArw Preta Pof Sem RASE LEtiAL. Ccnsaià^ Fedcfal AJt' 37. AXI,
Liwrf tC.52a'20l2 Occaofeoet<i'rf"'0 02420i9enr>qdeíKCttK«r ?ui»$yan.ifiwle, aLeíFedeal
rf S-SeaíSa c (ícov*s rcrroas pertinsohrâ à wpeoo. PROCESSO ADfv«NISTR,vrr.'0: 09.7023.CMS.
OBTNC-AO OJ (4711.41' O Í48tal e seus ««««i essio .« dcs simesaaów ria t/úa du
Ccetissâo Psunansfi» de üowjíw - CA., çitjsri? a Praça SíV) .tose sin Ooso, ric

d9 GChOlirfin às l2ri!»rtrt. spide prxJerdo s« car?si!b».k.*s 0íSiu4srrjgfit, Iflps .Vtvsíícií.viii' •
ira gcv&tl ou pelo ooel - svnera sarr«)»ba@çrr>^ co» Ou 'norasscB inedlaau c cett.-imento se vakx
lutiívt) ao uucto de («prodo^ãu §<aEcà, PxAiiit» »ti^o 32^' da lir puOUOUE-SE.
Siviúai&aAtA. 22 do rt->2«ribF0 de 2(123.14et0í Gabriel Machado da Costa - Pmçfoefiç

sBIAC-O UO MARAKHAü

^

AVISO DO PREOAO ELETRétflICO N* 060023^5. A Câian Micnipf de &
erteressadc*. -que leaa:»^ itíacâo, nos seguraes lemios: OBJEIC. Ozíjanutâo de «qxesj cara o
ft xiieC'iiKaKi:i.4ice(«ik>dtrmi!tHft8dehig»)e)ãriif.'fr72i.9ér«rui8'iibertM3iiE)ertMen3i4ei!i(x»ltHKaiii«ii
.a ('Amara de ivvnditite MA ABERTURA' 1R(|i!janeèode2(123as lAsiVinv) ENCEREÇO
haps-V.wírfpítakteo.viOTifrjWcssrxCTiht/TIPO LiCnA'Í&0' Meocr Preço Pa lOT. RA^ L£(âAL
(^btistliácâorttiefir Ar.. 37 XXi.LBrfi0.5.2iVí0l2e'»qweíwc»«ij».«t«id«ariatTie(te atei Federal
rf (j 666(93 e denais nctmas peraneoies à aspecto. PROCESSO AriMlf.}iSTRAT5VV; ;'!ift'2(C3'C?.tS
0B>%NÇ.A0 (TO ElVrAL' O Edtal e seos arex» «tào ê OBposiçãú dos irleresudoe ru «m» da
Coriissào Perrrame £ís ücflavàw - CPI. aiaade a Praça Sào Jcse. íM. •Ceruro. San-lwilttfMA rw
tMàtv: de O^rO-Srrin às '^iCárài. urtTs ccteffc ee-' cot^uRadts gratuKasientL'. Ititiie^TiWAVtnrispairii.
rraonsaréaternaswtx.' pefc •hrnaü - r«T«(asa(rvutngr^-~Hrsn) t>j mprassos ra(<d«r'tr> >:
pAjArfetr-Xi lie '.'S'ar reHiVQ oa »6io <>» ragrailuçàs gialíca iirrtvrfs afl»}0 32, ^6= iia La>
PtZjUQUE-SIT Ssntea«MA. 22 de dazartnxle 202.3 V^eur Gebrial Machado di CoMa -Oeciuein?

AVISO DE LICITAÇÃO. PRE<àÃO ELETRÔNICO N« 26)2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N= 2111.03/2023. A Prefeitura Municipaí de Nov.3 Ciioda do
Màfanh3n/MA. airnvès da âecrelatia Miuvrrp.t! de /sdouraslraçâo e Planejatnealo. (otria
público para soRnecime-sla dos iileressados cue realizara em sessào púbica on-line por
mt») dnrodursos de tecnologia da jnfomaçjto - INTERNET airavésdoa^tn wvrwücitacaon-
ovaciindama.f(>ni br com f;'nda(7>entaçào na Lei Federai r® IC-.620''02. no Decrelo Federai
n" 10.0240019. Decreto Federai n® 7.892,•2013. na Lei Complemeataf n" 123/2006. e
subsldiariamente a Lei n° 8 5i}6(T993 e de ou^as normas aplicáveis ao objeto deste
Ceriante. proce^isc c-jjo oojeio á o ragistio da p-eços oaia evoiliiai e lut-.iia contratação
de eriHxesa especializada para prestação de serviços de iimpeza urDana. ccleía e
IranspcKte ce lixo no Muiiicipio de Nova Olinda do MuranhácuBA Dsta da Abertura
26/01,2024 as OãhsOOrnin O Ecitai e seus anexos c-stéo á disposição dos interessados
Doi úiterinédio de sisien-ii sletiOníco, puei ee]a wvrw.liOtacatHHivaolíndamu.com Lt Nova
Olinda do Maiannão - MA. 26 de dezembro de 2023. Efy Silva Linhares. Secratane
Municipal de Administração « Planejamenio.

^RÍÃÕfAO
AW10 06 AmAHTHTO DC LKITACAa

PROGiO HTtROaCJJIA-iSZOJi
ARCCrSSO «DMMISTaATNO N, 308 «I £3ra323J>NM

APrvMturaMuncltM:ârRadwo..^A>y)rf.r'«9r.»-te' atni^iSMVirraoirR-rUiBntia-MNdzxro n'
iHZ.X>C': ) fvi l/Tiu A. ,.«s> l'm«r.n,'SW»l(-?. is. 10 SZKü » cb Ufctwr rf lO-.Wl!., aX!

r, ív*»T7rfs,íor',i-jA.i tjw XKfui'l=z.'-ji7'd'
>'ív Ji -níoij í.cswzxn,' lotífliiasí. f<A/a>:.v-Ar*n»otto n 'jt«««-, ío'liXcí cs
irorwii i'»,sfe>'Aire'U.'»ni'P'.rt» C).t«tr,iVíe«Un»í«
<* KrpKta (taa a K! 9c'vi,c Oi* &a.ta óri wm>'-is a mnr i-viic no nucip» ia

W PC» .nKrr ze i..a«i*"*í o " «rv.* -«>«.»*«■ u£il<«-.,H9«4« Uut
<n.-A7initvw9TXb:<.«»ána-wtiw»,*trrariej,<tql*vtXl4l*>A>Aiu.rar-MU>,{nr,;3N(:.-.<>WA.rf.c.-.T9)»'4 M
c.\« a.» 1^' SwmittM.* L>.J(it> nfertrAOísjOífpeisJ
rt )503jí í,wti!5?«lir. "bW&ViílAA/VUUíMW

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 2672023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2111.02'2023. A preleitura Municipal de Nova Olinda do
Maianhão/M.-V através da Secretaria Munidcal de Administração e Planejamento toma
pu(6lrx> para conhecimento dos inieressedos que reai^rará em sessão pública on-llne por
merú de recursos oe lecnciogiada informação • INTERNET straveedo silevAtvdrcilacaon-
ovaotiriijama-com 01 cnm lunaameritaçãona LniFtsdRrat n' 10 52fl''02. nn Oerxeic Federal
n® I00'24'20i9. na Lei Complementar *-23/2006. e subsidiariamerle 3 Lei rf
â6ô&)T9D-1 B de outras nonrtas spUcávels ao ot^eio desie Certame processo aijo objeto
è a «ntraiaçâo de empresa espederizada para Manutenção preventiva e corrett-ra dos
poços em atividade no Mumdpto de Nova Oimda do Maraiihão.'MA Oala da Abenura'
24.'01'2024 às OS.^sOCirfn. C Editiif e se<js anexos esti>o a disposição dcs ,ree.-essado5
por inlermédio de sistema eietrónico. qual seis mwi.ltcliacsonovaolir-dama.com.bi Nova
Olinda dc Maranhão - fM, 2*. <Je dezcimbro de 2023 Ely SItva LInhaira». Oacratana
Municipal de Admtnisírsçao e Planejamento.

AVISO DE UCiraçAO CHAWADA PÚBUCA N* Oai7»23. a Pwlwtuu <Si P«>ow»9 »
UMm^iso. alij<àx du .Asoet.u;»' Ja Ccri'«»ãc P»(:n«>aif,i« -8» L'.:^3a runnMe Pniiadx

-JeOf ce .«f>iro oe Z-Ir- t-ans çCiateo que fe3rga»3 ■x-ywãc trSaiA-c na (noe.'ítoa6(j í>®e<»w dí
Irt.içei^nrfarfacwvaGh.Tinirta iVKlRfsr orjrf-aAniBWA-xlBaAnwoB 9!írer«c>*v-t5iaçic»fr:jf3VnL» •
ei-ââa'-(KOor fa-rriv. de-aúniccs n sxnaemert.xao ca (iwéi.ia escoar p-Vii lOTbújãn prarma aos ehns, aa
Reoe P(6ici l>Si'< pik de Ertá\> Libana c R<.xaL jcniça Secratar j Voicoaí oe aQuOtraí; de "edra-ras -- NA de
»ixíuctaii.»tpn- 1! ãsr.i» 'POBíA-tiudeaXS RoAíiíijçAaATfi-ríTOErí^S.dHSaeMaivíi.iaíO ahjra-Jatex
Kestfcç^.-.rfZll •.1'.>CZ<Sec»;»(ríj<5ct-2P^<-fiWEflln3JirfZi.a. tS,l.}rJcv».-"'t'oóe'C>íi eUvrfSAW.ieZi
ca.irviooQ ir&lnjua9r^va(Se3Aricras&<6ir»',si;ee9ir,ça»s. Ciiio;r)n<i-n«:ck«iarury»xmdnhadd!açfton
ca prcieo de s-ecda cccnerá o oav as aij CCt-Pi.KÍZí #» 7ji01/2Ò24 das {XPXCfíc iaít> nwsc) ás l4h(;C«iv.
/rarai^e hn.vsi na isAt rli Ciaièeiàn PivinaierfadA Li-rin^^. Uoú.-ix» la.AvãnKia?>a flami». rf >t1 CEP
fí 725030 Oo*c - ftsíevaf 3A Ascseâc para o laíJur» dc íiíIíe í»s coajT>«« o? tiarâíxác •» da
prajeto da «ecif ccwT»*â rfxin 3RVl,2Ç2a « osKXvnn iauvb Caras:, nc AydoVro '» Oer+c ^Oraasrrfc
ICrjd-íSücnAiTiaiMarvvíTíniladB n'la-i/,-£r-.ftS72V300 S»i,ciL¥('-l-c-"rttrfa>MA 06(tt»e*e-jiAi>eaw
«sda ü dssoüC.V: das (rEresucut na asa ds Caaxsaà} Peerananai ds üdtdjào kxatiueB -u Aj/er4a ?>9
dicir» !»■ ÍT, CüF W/^VCICV Cfiriin-íViíwrwkT.W. iV .7?af?feira, .-oteài,a:tta06i<0CfnniW í^-flCmrt,
lyrdí i»3dBfSc sa- ao»ei/t»7.'«i c rrfira-Jda grsluw*»*!: peln WAwi^rtei-aajia pa.br Eaeasotr*»!*»
sdowsv f>9 "nes.-»» Cfos-ew zj psío err^ ccíSP«J-'i»r3S.a» swW. PrsorwasílAA 22 os tecnCtc cs 2022

/ Waratar MoQuwraLrrtfe^ya-CAÁtTF-nso.GST-AiíiiwtÉiiÉsMviSca C.?1.-Fotr rf CtZ/KiZI
l  C

AVISO DE LíCiTAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 37.'202X PROCESSO
ADMINISTRATIVO W 0910.03/2023. .A Prefeiira Mumcoa! de Prs&cente MéciarMA
aii-avès da Secretana Muníapal ce iStínw-JS&açâc. toma pubhco para üoniiecímeiito dos
irttereseados que realizará em se«.sâo piíUca crv/toe por meio de lecoreos de teonologia
da tnforinaçáo • INTERNET através cio sie wAw.pCHtakJei»eaOenler!>eífiã.uonvi3r com
tundamentaçáo na Lei Federai ri" 10r>20/02. no Decreto Federal rr® lOCSATOiS no
Decrete Federal if 7.892/20^3 e aiteraçòes. v-a lei CorraMerrentar ré 123'2(X36 e
subfijtia-Taineníe a La n® 8eS6'1^3 e (de oi/íras nomias apiicávas ao ohieto dasía
L^tame proueseo cujo objelo è o reglslíu ris preços para evcmuai e Unore at^uação de
Bpf»elhos -de ar condinonsdo e prestação de serviços de nta-rsdaiçáo prevenijva e
corretiva de apaf^x3S ce ar cc-ndcaiedo Data da Aberiura 23/'3l.'2G24 às larsCXynín
O Edit^ e seus anenis estão á deposiçáo tios íntereesedcR n-p sisterna eietrAnico
aTpradiado. PresidEnie Uéda - MA. 21 de dezentoro de 2023. Edvane Rubem Teodcro.
Secretário Municipa! de Adrramstraçac

ti»Mr»çÁQ
•«MIW.',».

AVISO 06 LiCrTAÇÃO PREGÀO OBTRÔNICO tf (IS1.-»Z3SRP Prehm-a UaD-«a, Os P>v«rm teads
<J> MararviSo. .«lasei cc AsviEíor Lspeoai da 'Xrr.ssVj FWKwrfe <íe ij-JL^do nnmeaôc pela Pzon,'» rf
0'-2(7(!ílP,i''-'de>n'-«»íc-fe232' Trra piíéicq •x.-c feakara 1« i4tiOSwPTcrasbufai>»dH "i -úslireícde
ZOZT.nsificsiznoLiCii;»?®;! tcs3çiorAmod3!jd»>9Pí»pÃi»tiB"Jíftco dii(p-jrf«no'pi"XXpw(iAm leirtepor
oqn: u Tteçri-x, oe Pieça. oara luion. evfXi.al a isvreíaiii Casi.-xação eircm-i ckvs roéiiqio da «eivi^
de bvrpora cdo/ítio wa jacprses cc iFP -TraUrre»» Convdrf. tara .ifender a» nee«s»twe da
Sec«Mis Muo-aaal óe fi aiOe ae iire-ioíae -MA -inlorr»» irfji« se-.e Aietoe. ri (orna da 1* Fedeai rf
lO-íSO (W i7-3eMn5 0B DecBH fxersl rf iC-32'VaJ1&, íXçntíofecc-nii rf Ve3i"ZJlj, Deaew federal
.rf848Si2Ciâ, •iKretsMu.'-**® rf OCldOZ! t:'Oa«> Mc-vopal rf -.íJ420:i Lçi Ccrfec™»» rf 123(2003.

ntaraesKiPt nos o^gu.-eec pndereo?; eWrOrvwc: trrMpfteno-r-a.yrrix, viwwiisapotfpmbf izrf--a-t» na
sata ■ti Ocn^iaPon-anonc 4? «tiaiii aAi-enesi ft: b-ítoc. rf  ii'. C£P V- 725-1«. Cerer - Feoe^--
tVtoe2"3i?feir3.ranert*da-.Ci3hCCmraíi-WXin«! wWpcceriJtero^xwíoooeourfXjíc^-ynii.^toiwrte
íscareomenteí Mtefflas rc end^r-ia supn au pelo «irii cíí.apec.'ar.iBrf3-j'»/.y. "edreratAAA 22
9e dezanwd « 2023 Mtgwr Nosueira Leito Silva - OABCIF rf 80.087 - AweeMV £sn«t -*> CPL - zan
Vi'0422021.

AVISO DE UCITAÇÁa PPEGÀO ELETRÔNICO rf 05^(»3^SRP. A P»iMurt M..ra(xil de Peârei--aF ErtaJc
03 «araxrSo a33v8r •*> Asesicr Lspna d» Pefm.'»-*nrt r-r- Liás^ie ■vome-vt» psí "oii-va rf
(>S25C21t»-'J.'dB,«!eéçcs232l.'orna pCcLco-TiBrBaíiMfaósOSMXinoíi^ftjrwoí.iiJjel^iiI^ji^wrait» 20/4
rapW!íOínaLX;irAJ»LT.iot,xSCfvrraod3fcla(S«®'i»jV-(iJejònero dJlipirtfnacieTipeiíeo iiír»sp;'--hjete
0 Resx/Td de >-'r.?çac. linira. nerttie/e roraiiEC» ComTratíc de eiiBZB««f«pe-aaAud;< ra preeiadia de
servçpe 1» Caia o».^cr> às peraca^ eifemas fareni<»< qje n»'«eeuam oe ■■xtndrTwes} rTVi.'tcc« na csáde de
Sà> UúA/V. r.ara ateivTv se itoiaceaadee ra t^eoetaiE Muv.ipa oe Psòle -fe Pedrrcai - MA. rorfi>TiM í.-S-ai
eYtJSfVie»m ■i3iomod3LlpFâ<t'i»rf1C-520 i, IV jB.«A'«'(}eXC2 Pecrató Fídc^af'r 1D Ü24-'2C 13. Cemto
Feosral rf 78íí2CClJ Deoretn FcOersl rf S(4SS23i5 Oecráto MunsMi rf SXJ.'2CZi Dacrata M.neprá rf
004.2021. La CernsAFnerlar rf 122-2005 aewana peLi L(» CooipoiTKrs!- rf UTfiOu e Lt Ccmc«n*:ri¥
fv' iS5*ÚC1!5 udeavic-se sri&idrtisníerte as noma'. da te" rf R a sua* atracénn •; oem=*» nomias
feítfwflrs C'. i',v<*ios -t? .•iís*n»i"rí no -reorre sa.V.--snciuDOoe pov- °ieawc 33 Mjréapic « Sojca 6s
Aos3 O .*43)»teus .ir-f-iaís «íiA: í->sp«,iicV».ir« rrrires.Yce ncs seyaaes enlwçor mvap»
ort+asr'asix'bi ww.vfctanttcrmb' tem some rj e»i aa Cwiwâo Pemarvire ce UoojJa sn^aa r
.'.yerwJ-rRioB-vvo rf Hl CEP A<-V25ÍXX:. Cerf-i - Pean!í»TA\ OP 2* aCte.n rc nT.-j»cKCBWOw,as
1 AhO&tií'. e»*a vcerta «or caofcAados eu aCnrea çtX43<im«p. ii.«aEraó7Wnt3S .■rttrews m snoei^ suei
eupeOe-nvai-fveSredrtes^maqcvbr Pe^raslAA 22 denezerab-o-ie2023 Waqner NogueiraLerto Süv.s-
OAS/ÜT n-IjC.OK? •A3S»f«if6s»,'i3iaaCFL-Pat rf Ctò'2J2i.
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Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

CHAMAMENTO PÚBLICO NS 002/2023_C.P

OBJETO: AQUiSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR, DESTINADOS A COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA
distribuição gratuita aos ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO URBANA E
RURAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA

Data da publicação do(a) chamamento público: 28/12/2023

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) chamamento público do(a) CHAMAMENTO
PÚBLICO - 002/2023_C.P/2023 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaolista.php?ld=738.

Pedreiras/Ma, 28 de Dezembro de 2023.

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: wvw.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=738
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Publicação na Modalidade Chamada Pública n°

002/2023, datado de 22/12/2023, a ser julgado em 26 de janeiro de 2024 às 09h00min,

no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 20 (vinte)

dias consecutivos.

A referida licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentí

cios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da

merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedrejras/MA, 29 d&^ezembro de 2023.

WagnerNagueíra Leite
OAB/D>n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

Certifico, para os devidos fins, que o aviso de Dispensa de Licitação mediante previa

CHAMADA PÚBLICA sob o n" 002/2023, que tem por objeto a Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação

da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Foi
devidamente publicado por meio eletrônico, na intemet, em 29/12/2023, através do Site

Oficial desta Prefeitura Municipal: http://www.pedreiras.ma.gov.br/.

Pedreiras/MA, 29 de dezembro 2023.

Wagner^õg^ra Leíte^Sils/a
OAB/DF>-60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MÂ
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvvw.pedreiras.ma.gov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

Eu, Vagnèr da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n" 102/2023-GP, de
29 de dezembro de 2023, RECEBI, da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO
TRINDADE, inscrita no CNPJ n° 01.245.230/0001-83, ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO e
ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na
sessão pública da Chamada Pública n° 002/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da
merenda escolar para distribuição gi atuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana
e Rural, jimto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 23 de janeiro de 2024.

ssunçaoy

"í*residente da C

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-ma*!!: cpl@pedreirás.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n° 102/2023-GP, de
29 de dezembro de 2023, RECEBI, da ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ n"
44.667.872/0001-83, ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO e ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE
VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na sessão pública da Chamada Pública n°
002/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA.

Pedreims/MA, em 23 de janeiro de 2024

VagiTei^^a^ssunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Município de Pedreiras - MA, constituído pela Portaria n" 102/2023-GP, de
29 de dezembro de 2023, RECEBI, da ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA
DOS NINAS I, inscrita no CNPJ n° 12.539.003/0001-87, ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO e
ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à participação na
sessão pública da Chamada Pública n° 002/2023, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da
merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana
e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 23 de janeiro de 2024

Vagnec^a ̂ssuiíção Neriés
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro ■
£-maíl: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://wvvw.pedreiras.nia.gov.br/

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

Eu, Vagner da Assunção Neres, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente
de Licitação - CPL do Municipio de Pedreiras - MA, constituido pela Portaria n° 102/2023-GP, de
29 de dezembro de 2023, RECEBI, da ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE
BARRIGUDA DOS NINA II, inscrita no CNPJ n° 12.538.823/0001-54, ENVELOPE N° 01 -

HABILITAÇÃO e ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA, devidamente lacrados destinado à
participação na sessão pública da Chamada Pública n" 002/2023, cujo objeto consiste na Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a
complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública
Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, em 23 de janeir^e 2024.

Vagttcf d^_A^s«lição Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1312001/2023, CHAMADA

PÚBLICA N° 002/2023, o Ato de designação do Presidente e Membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA N° 102/2023-GP, de 29 de dezembro de 2023.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2024.

ler^tta^ssunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.l84.253/0Wl-49

Site: hítps://www.pedreii-as.nia.gov.i)r/

PORTARIA N" 102/2023 - GP

"ÍNSllTUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇ.ÃO PARA ATUAR EM LICOAÇÕES
PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VAIVESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso XVI,.

da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art. r - Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Munici|)al

de Pedreíras/MA, com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e

procedimentos iicitatórios relativos às licitações e cadastramentos de liciíantes, competindo-

lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos

disptrstos na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 2" - Designar os servidore.s abaixo relacionados para constituírem a Comissão

Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES, CPF n" 017.180.163-60, exercerá a

função de Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF n" 053.868.853-08, exercerá a função de

Secretário da CPL;

UI - Sr. FRfCNCISCO FLORENCIO DE SOUSA, CPF n" 529.833.663-91,

exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3" - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia

administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fira.

Pedreiras
Tempo de Recortstnjir
GOVERNO MUNfClPAL
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Art. 4'' - São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Pedreiras, mas não limitada a;

I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na

forma da legislação vigente;

líl) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;

ÍV) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos,

elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação,

V) Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;

VI) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata

dâ reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou desclassificação;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes era tlesacordo

com o edital;

VIII) Julgar os recursos eventualmente interíxistos cm P instância;

IX) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;

X) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;

XI) Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos,

o resultado encontrado pela Comissão será levado à deliberação da Autoridade Competente

para homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes revogações ou anulações

quando necessárias.

Art. 5" - Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão

solidariamcnte por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual

divergente estiver fundamentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver sido

tomada a decisão de acordo com o parágrafo 3", artigo 51 da Ijjí n" 8.6Ó6/93.

Art 6" - O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui

nomeados, será até a conclusão dos processos regidos pela Lei n" 8.666/93, a contar da data

wli.
Tempo de ffecortstruir

MUMfCiPAL
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ESTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: <W. 184.253/0001-49

Site: https://www,pedreiras.nia.gov.br/

da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município (DOM), vedada a recondução de

sua totalidade no período subsequente.

Art. 7" - Os membros aqui nomeados poderão ter sua jornada de trabalho na lotação

de origem reduzida em no mínimo duas horas diária para que {jossam desempenhar as

atividades da Comissão Permanente de Licitação, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 8" - As licitações somente (xrderão ser abertas e julgadas cora a presença de, no

minimo, 03 (três) membros da comissão.

Art. 9" - As atribuições da Comi.s.são Permanente de Licitação da Prefeitura Municipa!

de PedreirayMA, inicia-se com o termo de protocolo e encerram-se com a emissão do

relatório a autoridade superior para fms de adjudicação e iiomoiogação do evento, estando a

partir de então isentos de qualquer ato que venha a ser piaticado no processo ou relacionado à

execução do objeto.

Art. 10" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua- publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras ~ MA, 29 de dezembro de 2023,

VANESSÀ toIpRAZÈRES ̂ANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Rec<mstruir
<30V£RN0 MUNfClPAt
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTAWAS i
instituí : 102/2024

PORTARIA N" 102/2023-GP
"INSTÍTUI A COM ISSÃO PF-RM ANT NI K DF
LICITAÇÃO PARA ATUAR EM LU IT AÇÕES
PUBLICAS NO ÂMBITO 0O PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE PE1)REIRAS/MA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Pistado do
Maranhão, \^-VNESSA DOS PlUZERES SANTOS, no tisu de
suas atribuições legais e nos lermos do tin, 6", inciso XVT. da
Lei iC 8.066/93, dc 21 de junho de J993 e alteiaçõe.s
posteriores. '■

RESOLVE:
Art, 1" - Instituir a Comissão Pennanente de

Licitação - CPL da Preieitura Municipal de Pedreiras/MA. cotn a
função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e
procedimentos licitatórios relativos ãs licitações c
Oiida-siramcntos dc licilamcs, competindo-lhe ainda, adjudicar cs
objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais
atos dispostos na Lei ii" 8,666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

Ali, 1" - Designar os servidores abaixo relacíouado.s
para constituírem a Coinis.são Permanente de l.ieilaç,io - CPI.
com as funções que .seguem:

I - Sr. VAGNER DA ASSUNÇÃO NERÍCS, CPE n"*
017.XXX,XXX-6(I, exercerá a função de Presidente da CPL;

II - Sr. FELIPE DE SOUSA, CPF n«
(153.XXX.XXX -08, exercerá a função de Secretário da CPL;

III - Sr. FRANCISCO ELORENCTO DF, SOUSA,
CPE n" S29.XXX.XXX -91, exercerá ,i função de Metiihro da
CPL;

Ari. .3" - A Comissão Pennanente de Licitação será
dotada de anionomia administrativa e atuará sem subordinação
hierárquica no exercício dc suas atividades firn.

Art. 4° - São atribuições da Comis.são Permanente dc
f.ieilaçào da Prefeitura Municipal de Pedreiras, mas não limitada
a;

I) Coordenar os proces,sos de Licitação. Dispensa e
Inexigibilidade;

II) Definir e solicitar ao Departamento eompcteiUe as
publicações iiecessária,s ua forma dii legishição vigente;

líl) Esclarecer a.s dúvida.s sobre o Edittil;
IVi Abrir o envelope com a documentação dc

habilitação, examinar o.s documentos, elaborar ata da reunião c
emitir relatório de julgamento sobre a habilitação ou
inabilitaçiio;

V) Processar e julgar a fase de habilitação e dics
propostas;

VI) Abrir o envelope cotti a proposta coraercial.
c.xaminar o.s documentos, elaborar ata da reunião e emitir
relatório de julgamento sobre a classificaç.ão ou desclassificnção;

VII) Habilitar, inabilitar, classificar ou deschissiíicar
os participantes em desacordo com o editai;

Vni) Julgar os recur.sos eventualmente imesposio.s em
1"' instàneia;

IX) Requisitar parecer icenico e.'ou jurídico, quautio
julgar necessário;

X) Adotar outras providôncias que se fi zerem
nece.ssárias;

XI) Exaurido o ptaxo recursal e julgados todos o,s
recursos eventualmente inicrposlos, o resultado cnconir.ido jicla
Comissão será levado à deíibcraçik) d<i ,Autorid,sdc Competente
para homologação e adjudicação, sem prejuízo das coiiíingeute.s
revogações ou anuiaçòe.s quando neces.sárias,

•Ali. 5° - Os membros da Comissão Peimanentc dc
Licitação responderão solidariamciite por toi.ios os suics
pralicado.s pela Comis.são, salvo sc a posição individual
divergente estiver funtiamciitad,T e registrada era Ata lavrada na
reunião em que tir er sido tomada a deci.são de acordo com o

parágrafo 3", artigo 51 da Lei n" S.666/93.
Ari. 6" - O mandato dos menibfo.s da Comissão

Permanente de Licitação, aqui nomeados, .será até a conclusão
do.s processos regidos pela Lei n° 8,666/93, a contar da data da
publicação dc.sta Portaria no Diário Oficial do Município
(DOM), vedtida a recondução de .sua totalidade no período
subsequente.

Arf. T ■ Os membro.s aqui nomeados poderão ler sua
jornada de trabalho na lotação de origem rediuida em no mínimo
duas horas diári.i para que possam desempenhar a.s atividade.s da
Comi,s.sâo Permanente de Licitação, sem prejuízo dc seus
veneimctito.s,

.Art, 8" - As lieitaçõcs somente podeiâo ser abertas e
julgadas com a presença de, no mínimo, 1)3 (três) membros da
ct>mi.s.são.

Art, 9" - As atribuições da Comissão Pemianenie de
Licitação da Prefeilura Municipal de Pedrciras.'M.A, inicia -se

' cora o tenno de protocolo e cnceitum -se com a emis.são do
relatório a autoridade superior para fins de adjudicação c
liomoíogação do evento, csumdo a partir de então isentos de
qualquer ato que venha a ser praticado no processo ou
rchieionado à execução do objeto.

Art, 10" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as.disposiçõe,s em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE E ARQUIVE-SE.

Pedreira.s - MA, 29 de dezembro de 2023.
VANESSA nO,S PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

PEDREIRAS/MA

Proc.J3ji2l^t73 /20?
FLS. ^
Rub.

CPF: •".389.343-"-Data:02'01/2024 -IPcomn": 192.168.3.11
Autsmticação em: ww\v.pedreiras.ma.gov.br/d!ariooficial.php?id=1918
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1312001/2023, CHAMADA

PÚBLICA N" 002/2023, os documentos para HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2024.

»ner d^<Assunção Neres

Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httiis://\vw\v.pedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

CNPJ: 01.245.230/0001-83

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N" 01

CONTEÚDO DO ENVELOPE:

-  1 - Comprovante de Situação Cadastral - ÇVPJ;

II - Extrato da CAF Jurídica;

111 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal

^V - Prova de regularidade com a Fazenda E<=*adual

V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

VI-Certidão FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

VIII - Cópia da Ata e do Estatuto Autenticada;

IX - Declaração de Produção Própria;

X - Declaração do Controle do Limite Individual;

PEDREIRAS/MA

2024 r



09/01/2024. 10:14 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.245.230/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

pedreiras/m, k

DATA DE ABERTURA

28/05/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

TItULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECÜNDÃRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

k CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

POV TRINDADE

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/05/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 10:14:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

jí'^

aboukblank 1/1
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

/

Chave do extrato: 39749351

Emitido em: 09/01/2024 às W.pÚl
1 DAP: SDW0124523000010807211029 Versão DAP: 3.2 Emissão: 08/07/2021 / Vaiidade(*): 08/07/2024 |

informações da Pessoa Jurídica

CNPJ; 01.245.230/0001-83 ^

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE ,

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Munlcipio/UF: Pedrelras/MA

Representante Legai: JOSE DE RIBAMAR PORFIRIO DE MENEZES

Data Constituição: 28/05/1996

CPF: *".096.523-**

informações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQÜISAAGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissor SIMONE DE SOUSA ROMEIRO OLIVEIFtA CPF: ***.970.853-*'

Locai de Emissão: Pedrelras/MA

Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 20 55.56

Extrativista 6 16.67

Silvicultura e Extrativismo 1 2.78

Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade

Pedreiras/MA 27

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 27 75,00

Associados sem DAP 9 25,00

Total dos Associados 36 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquísarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTAxMjQ1MjMwMDAwMTgzJm51bVWyb0RBUD0mdXN1YXJpbz... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

pedreiras/ma

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBJJTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacionaí (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente^m bas^^Tí^ortaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:49 do dia,2á/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2024. /

Código de controle da certidão: 8F13.1D9E.ED63.F2D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 008384/24 Data da 09/01/2024 10:16:11

Inscrição Estadual: 123736900 CPF/CNPJ:01245230000183

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE-

Endereço: POV TRINDADE, SN CEP: 65725000 - ZONA RURAL

/*elefone: Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:16:11



P=UREIRAS/MA

Proc. j3^22_^/202 9
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Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 001930/24 Data da 09/01/2024 10:15:57

Inscrição Estadual: 123736900 CPF/CNPJ: 01245230000183

Razão Social: ASSOCiACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

Endereço: POV TRINDADE, SN CEP: 65725000 - ZONA RURAL

i^elefone: nuli Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

d 'd'

Data Impressão: 09/01/2024 10:15:57



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

PEDREIRAS/MA

QRnki

CERTIDÃO

USUÁRIO:KARIANGELA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1123/2023

AUTENTICAÇÃO: VYCF-uKE»

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO POVOADO TRINDADE, CERTIFICA . para os fins que se fizeram
necessários , que a pessoa jurídica a seguir referenciada não registra débitos
TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos mun|cipais-^íé a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 06/02/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não,
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 762-5
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE^
NOME FANTASIA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

CNPJ: 01.245.230/0001-83

ENDEREÇO: POVOADO TRINDADE, S/N ZONA RURAL

DATA DE ABERTURA: 01/05/1999

ATIVIDADE(CNAE):

9430800-ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

EMISSÃO: 08/11/2023 VALIDADE: 06/02/2024



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SEOREimiA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

PEDREIRAS/MA

Proc. J3^^^J_/2023_ I
""Ls. ./y/ . ̂ L,..
Rub.

CíRTíD^i

USUAR!0:KARIANGELA

CERTIDÃO WEGATSVÂ DE DÍVIDA ATIVA RflUMICIPAL-CNDA W 1124/2023-
AüTENTiCAÇÃ0:0M4í-DDRF

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessaciaf^que a
MÕRÂDÕRÊS dõ põVôâõõ TRiNDÁDÈ.^Inscriía sob
situada à POVOADO TRINDADE, S/N ZONA RURAL,
quites com os tributos municipais, bem como o livro de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer
nso pOuBiiuO ssr usscío psrs outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/02/2024.

empresa ASSOCIAÇÃO DE
o CNPJ; ül245.2âü/Ô0ÔÍ-ê3.
Neste Município, encontra-se
DÍVIDA ATIVA deste setor de
respeito a débito em nome da
prova de Quitação de Tributos,

i

I
•L.-=

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 08/11/2023..



10/01/2024, 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

PEDREIRAS/MA

Proc.il[5;^7^/202^
FLS.

Rub.

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

01.245.230/0001-83

ASSOC. DE MORADORES DO POV. TRINDADE

POV POVOADO TRINDADE SN / TRINDADE / PEDREIRAS / MA / 55725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:23/12/2023 a 21/01/2024

Certificação Número: 2023122302434714127615

Informação obtida em 10/01/2024 09:14:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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pedreiras/ma

^  4312^5^/2021

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Certidão n°: 61825531/2023

Expedição: 05/ll/2023^(;^s 08:24:04
Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.245.230/0001-83, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

'3. s-: cnd :5c .ji
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO
Art. 1®. A Associação de Moradores do Povoado Trindade da cidade de

Pedreiras - MA (AMPT).
É uma união de pessoas, sem fins econômicos, que se regerá por este estatuto e pelas

PEDREIRAS/MA

Proc. 7202?
FLS. M ^

,-.11. ik. /-.oouuiayau uw iviui auut es uü rovoauo I rinaaae aa ciaaae oe

Pedreiras - MA (AMPT).
E foro jurídico na Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão.

Art. 3°. O prazo de duração da associação é por tempo indeterminado e o
exercício social coincidirá com o ano civil.

w^MLituuii pena w ioiiic;eiiu o idUlUlidlULcll^U Ucl!> dUVIQ3Q6S SQDCOIS, 3Qr0p6CU3n3S 6

incentivar a agricultura familiar a defesa das atividades econômicas, sociais e culturais de seus
associados.

Art. 5°. Para consecução do seu objetivo, a associação poderá;

SU3£ !n£ia;3Ç0eS

uuiiiiiifoiianvao, loÇ/ilUD^iÇ/da, Ut;? ctH[ idyt^ril IS UUir95j

b) viabilizar o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a
industrialização, a assistência técnica e outros serviços necessários à
produção, e servir de assessora ou representante dos associados na

c) manter serviços de assistência médica, dentária, recreativa, educacional e
jurídica, constituindo-se, neste particular, em mandatária dos associados no
que diz respeito à ecologia, ao meio ambiente e à defesa do consumidor,
celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada;

wwi oo 0<c;i n p^iUOi 9UCI M iUiVlUUdnUCiUC?

poder de decisão.
e) o presente estatuto substituirá o estatuto anterior devido a sua antigüidade no

que se diz respeito aos seus capítulos e artigos em prol da associação. >

. 4 -4^ O- b. u

kJ V-- BZ^âJ'"V^O

SEÇÃO I
DA ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 6®. Podem ingressar na associação os produtores rurais, proprietários,
parceiros e arrendatários que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela ajuda

.'w w^ 'it

Oc, prestação de serviços.
pwuwict tsw^ai wwMdioiwt icivjo C3 MOd

Art. 7°. A demissão do associado dar-se-á a seu próprio pedido, mediante carta dirigida ao
Presidente que não poderá negar-lhe a solicitação, porém o mesmo permanecerá responsável

l'~. . . wbv/i ici aw aoowoiavtw

qualquer disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito.
§ 1® O associado poderá recorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data

do recebimento da notificação, ciente de que este recurso sempre será analisado pela
Assembléia Geral.

C OO /-> Í - -kC - " 1
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permanência na associação. ^ " ~peoreiras/ma
SEÇÃO H jc. /2023

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 3 ■'"
Art. 9°. São direitos do associado; j j^^ub

conceder;

b) votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir
do momento em que completar seis meses como associado;

assuntos que nelas se tratarem;

d) consultar tòdos os livros e documentos da associação, sempre que
necessário;

atividades da associação, com o compromisso de sigilo Junto a terceiros, e
sugerir medidas para o seu próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento,
assim como para todos os demais associados;

CíOnVnflSr S Al^ísPrnhlèis* (^Arst o H^la nar+írinor n^c f<armr>eí o noc rso,nWir«r^o€?

g) demitir-se da associação quando lhe convier.

Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregalícia
xm a associação perderá o direito de votar e ser votado até oue Raiam anrnvariaR ar nnntaR

Art. 10. São deveres do associado:

a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações
regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia Geral;

!?} reSíT^iíar os COinOíOíT-iiíiáí/K aKfiMrTíiíinR nsTO r."m a aRaríOiaoSo"

c) manter em dia as suas xntribuições;

d) contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o
progresso da associação.

An. n. us associados não responderão, ainda que subsidiariamente, petas
obrigações contraídas pela associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na
õima em que o forem.

CAPÍTULO III

k  8* A ' «'3 <1 U-íb. b
p í»« i » f» ÍÍ ^ J*

An. lií. u painmonio aa associação será constituído:

a) pelos bens de sua propriedade;

b) pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade
pucscs ou panicuisr, nsaonsj ow csí.-sn.qeirs, ~g~o úe pessoas "sicas:

o=..-:,0 «.««««««•

i/i-t . 1 .. .

port-
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associados.

CAPITULO IV
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

cvjrAir\ I

rs v .-; ' r":

PEDREIRAS/MA
r»

Art 13. A Assembléia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o
órgão supremo da associação e dentro dos limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e
ciualquer decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos,
ainda que ausentes ou discordantes.

Art IA A AsRpmhlAia Rí>rA rAalÍ7sHa nrrlinariampnfp uma wp7 nnr môs p

Art 15. Cada associado terá direito a um só voto, sendo vedada a
representação, e a votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário pela
/vssembléia Geral.

Art 16. A Assembléia será convocada e dirigida pelo Pr^idente da associação.
Paráorafo íjrrico. .'íp nr/irrprpm mntivns nrawps nii iirnpntps p na falta nii

frií Tí5 rTr rr* "z. — r

pelo Conselho Fiscal ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos
estatutários, após solicitação não atendida.

Art. 17. A Assembléia Geral será convocada com a antecedência mínima de 10
(dez) dias. afixando-se os editais de convocação em locais visíveis das dependências mais
frpfyigptadas npins assnniarinR p transmitirlns ans mpamna atrawAs rip nirni ilarps

em cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números de
matricula apostas no livro de presença.

§ 2° Não havendo quorum para instalação da Assembléia, nova convocação
será feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver quorum
rara sua instalarãn sprá arimitíHa a intpnnãn ríp rt iesnlupr a assnríianãn

3.ff in Hn-i ívifts-ís r;j= /\"csrr.híã;3:; -si-firiírí "nf^rr-

I. A denominação da associação, seguida da expressão "Convocação da
/Assembléia Gera!" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

II. O dia e a hora da reunião em nada nonvonanão assim como o endereço rio
í-arai rin sssíí rn.KisysnAíí n nnfti p.mvn mnüvr, iasfm.nr.rin n. .da. sertp ria

III. A seqüência ordinai das convocações;

IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações;

u. 4 ncíí jr'* í u-í i iftnt iic-a rm/t t-;aí.«-íi4 «irtiJlJ 4irí

j uu ç|uuiuiii uc {i idiciKaycru,

VI. A assinatura do responsável pela convocação.

Parágrafo único. No caso da convocação ser feita por associados, o edital será
11 ii i «u ^ . iwrwtwo V ' ;ucã'-.i I ;: >■ ww . t/c^i c>

«-%• fct ««ii r\ tvi^oci ua r\90'diiui0ia ooici ovjilouiuiua poiuo iiicinuiwo ua uu,

em suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.
Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo

Presidente, a Mesa será constituída por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião.
Art. 20. Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros

.cswLJi CS o.cjcsi-ii < ;.wc; o «..iCSO ot.

utiuio UU u« vfuciia uo uc pt^oiciyciu uc? uuitvcic?, tiicio nau iiuaiau

parte nos respectivos debates.
^

<. "1^
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§ 1® Transmitida à direção dos trabalhas, o Presidente, demais Diretores e
Conselheiros Fiscais deixarão a Mesa, permanecendo, contudo, no recinto à disposiçãc}) da
Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. 1 Proc.JJxl2,^^/202^_

§ 2° O Presidente da Assembléia indicado escolherá, entre os associafè#-

Art. 22. As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre
os assuntos constantes do editai de convocação.

§ 1® O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar em ata circunstanciada,
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal oresentes nnr itma cnmiíwãn rie R rr.inrn\ assnniarlns

§ 2® Prescreve em 3 (três) anos a ação para anular as deliberações da
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da Lei
ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia tiver sido realizada.

DA ASSEMBLÉIA CEBAI. ORDINÁRIA
ÂfL 2S. C:j: a AsKP>rnh!F!Í" wíraí DiTÍfriéris p.m osrvsníar

a) apreciar e votar o relatório da gestão, balanço e contas da Diretoria e o
parecer do Conselho Fiscal;

b) eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

d) conceder títulos honoríficos para pessoas físicas ou jurídicas que tenham
prestado à associação.

§ 1° O quorum de instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois

hora após a primeira.
§ 2° As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos associados

presentes com o direito de votar, nos termos e nas condições previstas neste estatuto.

a) deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso, nomear
os liquidantes e votar as respectivas contas;

1  jc... . _ _i j. ̂  È.

c) outros assuntos de interesse da associação.

Art. 25. É competência da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre a
destituição dos Diretores e dos Membros do Conselho Fiscal.

Paráarafo único. Dcorraririn rlPíítitiiic5o mio nn<í<sa mmnrnmotor a roniilariHaflp

administradores e conselheiros fiscais até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 26. O quorum de instalação da Assembléia Geral Extraordinária será
idêntico 30 que consta no artigo 23, parágrafo 1°, deste estatuto.

Paráorafo único. Rorá oyinidn n untn conrnrrlo rio ídois torcos^ dr><?

sjííRíí-niyKÍn.'!; .irRKRntS" na-rs SB HftjíHpí-rartfiísa rnniartBB prr. • ,r—j: ' vrr-.r,r-T.nr:s;

oaciO
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,  Art. 27. A assnniar.fSrt arlministrarta nor itma nirptnria r.nmnn«ta nalnç

nsmnR !ir; Prí-^iinftnw p-j-rsí-ãr-n 7*. ;í;tí;;í-.i";í;7;.^-,í: =f77

gozo de seus direitos estatutários, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de
máximo 4 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato.

Parágrafo único. Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagan
a qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia Geral
o devido nreenchimento doíst carnoCst uanoíR^ na forma Hor artinoR 1fi p 17 rtpRtp pRtatnto

Pc

^^®~~~PEDREIRAS/MA

Proc. liiÍí2iL/202
'^Pls. —

l

a) estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da
associação; '

bt analisar e aorovar o.r nianns de atiwidadeR e reRoentivoR nrramentoR bem

c) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição anual dos associados e
fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

d) contrair obriaacões. transiair. adouirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder

Ü;'"s;íí0ã è lAínsíKiii' í'!i:;rdaíá!Í;jK

e) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da
Assembléia Geral;

f) deliberar sobre a admissão, demissão ou exclusão de associados;

9) inaicar o tsanco ou os Bancos nos quais aeverao ser reitos aepositos ao
numerário disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em
caixa;

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas

I) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;

j) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão,
bem como o parecer do Conselho Fiscal;

Kj nomear, oenire os associados, responsáveis pelos departamentos que torem
criados.

Art. 29. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de

9 1- M uiretoria consiaerar-se-a reunida com a participação mínima de ô (tres) de
seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Diretores
presentes.

§ 2° Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio que será assinada por
todos os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.
s ,>- rev„«r5a o csí-uu o i.'!feier qus sem lustn-ícasva ísitar 3 0 ítresí reunices consecutivas ou 3

o ̂cinco; anemaaas, oem como aqueies que deixarem ae ser associados ou que vennam a se
8

tomar inelegíveis .
Art. 30, Ao Presidente cabem, entre outras, as seguintes atribuições;

inftr\/ÍRÍnn?ir aq atív/íHíid« da aQcnniarân atravóa do accídi tna rnm

r no*:-
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d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais à Assembléia Geral, benr-
como o parecer do Conselho Fiscal:

e) representar a associação ativa e passivamente, em juízo e fora dele.

o trabalho do Presidente, substituindo-o nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 32. Ao Secretário cabem, entre outras, as seguintes atribuições:

a) lavrar ou mandar íaurar as atas rias roí minas ria niratnrio a Ws Aeeoml-«lói->

PEDREIRAS/MA
Proc. Jll2^í^/202 3
FLS.

b) elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros
documentos análogos:

C) substituir o Vice-PrftSidftntA nas .«suíaft pnoAnriac riii ÍmnaHimontr*c

?! PH r^.-.rz-T.

Art. 33. Ao tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
8 Vide art. 1.011, parágrafos l°e 2°, do Código Civil.
a) arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no Banco ou Bancos

designados pela Diretoria:

autorizados pelo Presidente;
I IWI

c) proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa,
visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade:

i I W Wt I t

dia;

e) zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias,
entre outras de responsabilidade da associação:

g) substituir o Secretário nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferiores a 90 (noventa) dias.

• «.«.A L..

Art. 35, Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer
natureza, cedência de direitos e constituição de mandatários, será sempre necessária a
assinatura de 2 (dois) Diretores.

SEÇÃO m
nuT* r^niTviccf iTiO into*-» a t

minuciosamente por um Conselho Fiscaí constituído de 3 (três) membros efetivos e no mínimo
2 (dois) suplentes, todos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, eleitos
anualmente pela Assembléia Gerai, sendo permitida a reeleição por apenas mais um mandato.

§ 1° O Conselho considerar-se-á reunido com a participação mínima de 3 (três)
cone ejonr4r%

, .-.i .

SERVID
port



§  Kerderâ o cargo o Conseiheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 (três)
'reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser
associados ou que venham a se tornar inelegíveis.

Art. 37. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria ou o
ffifttantft íinR RAIIR rínnv/nnará a AccomKláia rioral I^ora r* r*raoinr>hínaar>+n íirto PEDREIRAS/MA

CAPITULO V

DA CONTABILIDADE

Art. 38. A contabilidade da associação obedecerá às disposições legais e
normas vigentes, devendo ser mantida em perfeita ordem, bem como todos os demais registros
ohrinatnrlns 4

Ru

Froc. J2ÒZ^J_/202 3
FLS

b.

natureza das operações e serviços, e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de
cada ano.

L.

CAPITULO VI

nos r ivnos

H.r? 3,0 Ã v-Síi-Víjir- v.t;"

a) livro de matrícula de associados:

b) livro de atas de reunião da Diretoria:

d) livro de atas da Assembléia Geral;

e) livro de presença dos associados em Assembléia;

fl OUtrOR liwrOR fisrsiiR p rnntáhpÍQ pviníHnc nola loniclarSn om \iinr\r oJnii

CAPÍTULO VII
DA DISSOLUÇÃO

ArL 40, A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia
Geral Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na
alínea "a" do artiao 24 e naránrafn ilninn rin artinn 2fi WprIp actatiitr»

parte remanescente do patrimônio líquido depois de deduzida as quotas e frações ideais, se for
o caso, será doada a instituição congênere sediada no município, legalmente constituída, e em
atividade para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

§ 1° Não havendo instituição congênere no município sede da associação, o
remanescente será destinado a ontrars'» ínRtitninânCnPst fnrp Hn mnnirínin nac rnnriirnpc!

^  § 2° Se ainda assim não houver nenhuma instituição à qual a associação possa
destinar o remanescente do patrimônio, este será encaminhado à Fazenda do Estado.

§ 3" Se o associado tiver contribuído com bens ou em espécie, cujo montante
faça parte de fração ideal do patrimônio da associação, ele terá direito de receber em
restituição com a devida atualização o valor daR nuntas daduzidas do natrimAnin iíniiidn antPR

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. É vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou

pata

port.
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laiit-eiiu» iiu susieiuu ue suas ooras e aiivioaaes, oem como no desenvolvimento de suas
ialidades sociais.

Art. 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a
alizâção da Assembléia Geral Ordinária correspondente ao seu término. Parágrafo único.
5 a Assembléia Gerai Ordinária não for realizada no devido prazo após o exercício, a
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I  ticMcs MaaemuiBia oetai para presiaçac oe contas e eieiçao de nova üiretoria e Conselho
scal, quando for o caso.

Art. 45. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as
itidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a legislação em vigor quando a
i|)acidade de seus órgãos for insuficiente para tanto.
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação de Moradores do Povoado Trindade, CNPJ n° 01.245.230/0001-83,
DAP jurídica n" SDW0124523000010807211029 com sede no Povoado Trindade, S/N,
Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por José de Ribamar Porfirio de
Menezes, portador da Cédula de Identidade RG n° 20878822002-4, CPF n°
226.096.523-72, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo
controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n°
11.947/2009 e da Resolução CD/WDE n° 26/2013 que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Pedreiras, 12 de janeiro de 2024.

José de Ribamar Porfirio de Menezes

CPF: 226.096.523-72

a.j£L

AS80C. DOS MORADORES fW. TRIOME
CNPJ:01.246.230/OOC1-Í3

JísideSlbamPiirfiríodeMaaa
CPF:2ZI.0tB.S23-7Z
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CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda
apresentado para participação na Chamada Pública n° 002/2023, quem tem por objetivo
a contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os
Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos
de produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada
do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 12 de janeiro de 2024

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Moradores do Povoado Trindade

Número da DAP: SDWO124523000010807211029

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

«SOC.DOS MORADORES POV. TRINDADE
CWJ: 01.245.230/0001-83

MtétlSbamrPbtfm de títnezes
CrF:22«.086.523-/2
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^^^f^ElRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreii as.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros aiimenticios da agiicultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE
AREIA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N" 01

CONTEÚDO DO ENVELOPE:

Ç) I - Comprovante de Situação Cadastral -O^J;

H - Ext^tp da Jurídicas

ni - Prova de regularidade com a Fazenda Federal

^ IV - Prova de regularidade com a Fazenda^^^duai
V - Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

VI - Certidão FGTS;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

VIII - Cópia da Ata e do Estatuto Autenticada;

IX - Declaração de Produção Própria;

X - Declaração do Controle do Limite Individual;

PEDREIRAS/MA

f\



m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIF £y

NÚMERO DE inscrição

44.667.872/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ^

DATA DE ABERTURA

02/12/2021

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-6-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
83.22-1-01 - Criação de peixes em água doce
46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.22-9-02 - Peíxarla

,«^7.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R BOA VISTA

NUMERO

10

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

POVOADO ALTO DE AREIA

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCRltORlOJAlLSONROCHAígOUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 3642-2467

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
02/12/2021

K
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
Meirirkislc*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 09:55:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1



a Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria cie Agricultura Familiar
PrograiTia Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

PEDREíRas/Ma

DAP: SDW4466787200010103220105 Versão DAP: 3.2 Emissão: 01/03/2022

Chave do extrato; 39746619

Emitido em: 09/01/2024 ás lOjOTrlBis
ValidadeC): 01/03/2024

^I0;í>7t18

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

IWunicipio/UF: PedreIras/MA

Representante Legal: ALESSANDRA ARAÚJO DA SILVA

Data Constituição: 15/02/2021

CPF: *",998.083-"

Infoimações da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE PEDREIRAS-MA

CNPJ: 00.490.788/0001-61

Agente Emissor: RAFAEL SOUSA GOMES CPF: "*.539.813-**

Local de Emissão: Pedreiras/MA

Composição Societária

Categoría(s) de Agricultores Familiares

Demais agricultores familiares

Silvicultura e Extrativismo

Quantidade

8

1

Participação Relativa %

88.89

11^11

Quantidade de DAPs por MunicipioAJF

Pedreiras/MA

, Santo Antônio dos Lopes/MA

Municipio/UF Quantidade

8

1

Resultado Composição Societária

i Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA

Associados sem DAP

i Total dos Associados

-f-
100,00

0.00

100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: htfp://dap.mda.gov.br {http://dap,mda.gov.br/)

https;//smap14.mda.gov.br/extratodap.'PesquisarOAPA/isualÍ2ar?Token=Y3BmPTQ0NjV3ODc5^DAwMTgzJm51bVi/Vyt>0RBUD0mdXN1YXJpbz... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
município de pedreiras/ma

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente^m bas^.^1a^Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:23 do dia;067To/2O23 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2024. /

Código de controle da certidão: DA67.8430.2EA0.7556
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 282568/23 Data da 06/10/2023 08:39:56

Inscrição Estadual: 127376593 CPF/CNPJ:44667872000183

Razão Social: ASSOCÍACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Endereço: RUA BOA VISTA, 10 CEP: 65725000 - POVOADO ALTO DE AREIA

^lefone: (99)36422467 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
Jjttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

3 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01 /2024 10:01:31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 001915/24 Data da 09/01/2024 10:00:38

Inscrição Estadual: 127376593 CPF/CNPJ:44667872000183

Razão Social: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Endereço: RUA BOA VISTA, 10 CEP: 65725000 - POVOADO ALTO DE AREIA

'^lefone: (99)36422467 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024./

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:00:38



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

Rub.

PEpREIRAS/MA

QRiclíit

USÜÁRiO:HERBERTH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1249/2023
AUTENTICAÇÃO:WXUF-HPMF

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ASSOCIACAO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, Inscrita sob o CNPJ: 44.667.872/0001-83, situada à RUA BOA VISTA,
10 POV ALTO DE AREIA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 07/12/2023.



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ; 06.184,253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

pedreiras/ma
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CERTIDÃO

ÜSUÁRI0:HERBERTH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1250/2023
AUTENTICAÇÃO:6WNO-HSU3

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, ASSOCIACAO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa
jurídica a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS
E para com os cofres públicos municipai^até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 06/03/2024,-fessalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta
data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 1893-7
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES F^ILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

NOME FANTASIA: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNP.i- 44 fifi7.872/nnni^:í

ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 10 POV ALTO DE AREIA

DATA DE ABERTURA: 02/12/2021

AIIVIUAUb(CNAb):

EMISSÃO: 07/12/2023 VALIDADE: 06/03/2024
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: rua boa vista lo / pov alto de areia / pedreiras / ma / 65725-000

44.667.872/0001-83

ASSOC AGRIC FAMILI POV ALTO DE AREIA MUN PEDREIRAS MA.

CAIXA
CAIXA ríCONÔM CA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2023 a 26/01/2024 .

Certificação Número: 2023122803190811821801

Informação obtida em 10/01/2024 09:19:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA DO município DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAIS

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Certidão n°: 62896910/2023

Expedição: 10/11/2023 09:41:15
Validade; 08/05/2024--^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO

DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 44 .667 .872/0001-83 , NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúv;iàcí£ s Kuasí.-t-ó-e-.T :
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ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORiA, No dia

*  ̂'^EDREIRAS/MA

ProcJ3J2^J^ /202J
RSbde

fevereiro de 2021, na localidacfe POVOADO ALTO DE AREIA 00 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS^HMAT
onde se encontravam os cidadãos abaixo indicados, foi realizada a fundação da Associação dos
^  '*■-—■ A**^ RÃi rlia DfiiHr<s'roc« MA r*nir} foi

DURAÇÃO, FINALrOADES E ÁREA DE ABRANGÊNCíA. Art, 1° - A Associação dos Agricultores
Familiares do povoado Alto de Areia do Município de Pedreiras-I^A, com sede na rua boa vista n. 10
no Povoado Alto de Areia no Município de Pedreiras-MA é uma associação civil sem fins lucrativos a
com objetivos comercializar, com tempo de duração por prazo indeterminado, para apoiar as
loriítimae acnirsfvíiac Hns: anrir.nltnr«s familiares tendo número limitados de sócios, os Quais não

por este Estatuto.
Art. 2°. • Os objetivos gerais da Associação são: I - Fortalecer a união entre os agricultores familiares,
para consecução de objetivos comuns, que valorizem o homem no campo; li - estimular e promover a
economia solidária e o associativismo; II! - fortalecer a organização econômica, social e política dos
aaricultores familiares; IV - Racionalizar as atividades econômicas, desenvolvendo formas de

-"nç U". w,

produção manufatureira e na comercialização ae cens e serviços, inciusive nu (uinwuiiiwniu uc
gêneros alimentícios para escolas, hospitais e demais entidades públicas ou privadas, exercendo
comercio atacadista de ovos, peixes, frutas, verduras, raízes, tubérculos e comercio varejista de
hortifrutigranjeiros, poupas de frutas e seus derivados; V - Defender os direitos dos Associados junto

^o Poder Público, principalmente no atendimento das necessidades de educação, saúde, habitação,

VOflSQUS pctíbl d pi vetydU «ainuicnio», vn - riwntv/v^i a mv
individual ou comunitário para atender as necessidades dos associados, bem como executar serviços
de abastecimento de bens de consumo e/ou de produção dos associados; VIM - Administrar, por
delegação, contratos, acordos, convênios especiais, tanto públicos como privados, para benefício de
seus associados. IX - Promover o intercâmbio com outras associações e parcerias com demais

l Ul.lUiMJWV V«W ;

promover a Assistência Social a Saúde, Educação, direito a moradia, Cultura e Arte, o extrativismo.
Tudo com fins beneficentes e não lucrativas, diretamente ou através de convênio, aplicando seus
recursos integralmente, nos objetivos da ASSOCíAÇAO.
A_ Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando-nos mesmos à ação coletiva, bem
— jí^tríoHo nO«'"^CCiíísr!53

problemas e encaminhando-as as autoridades competentes se necessário.
C_ Zelar pela qualidade de vida de seus associados, bem como criar e desenvolver em suas bases
atividades culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assisíenciais, educativas, de saúde e outras.
D_ Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as aianças, os
invsans ns ediiitns os ido.sos e out.ros. Em todos os âmbitos, internacional, federal, estadual.

E_ Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos problemas da
comunidade, e pleiteando as respectivas soluções.
F_ Promover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender as necessidades da
entidade,
G promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados para organizar mutirões

H_ Promover atividades assistências, atretamente ou airaves ae snstituiuues maimupiuao e, amua ywi
meio de convênio com particulares e de serviços públicos (Municipal Estadual e Federal).

!_ Promover projeto minha casa m.inha vida urbana e minha casa minha vida Rural, melhoria
Habitacional, melhoria de estrada Vicinal e Caminho de acesso para as comunidades em abrangência.

. . i.; SC i-. ; i. ;7:;5í ;ü. :í_íC.ís ,

t-tora.

L_ Promover a união e o desenvolvimento agrícola e comunitário através da Agricultura Familiar, Agro
extrativismo. Piscicultura. Horticultura e Fruticultura com recursos próprios ou obtidos por doações,
dotações, subvenções ou empréstimos;

prioriz,ando as melhorias das condições de vida e garantia dos direitos da família; da criança, àojy'



. -s-s. s^-.iscíotsscônts. dopvcfn, da rniüner, so tocsc s -ísá ;rr.:'íinss. : s •— ■..- .-ne
a senhora. Alessandra Araújo da Silva que aesignou a mim (secreiana) rauia uaysta «loeiro ua
Siíva, para secretariar a reunião, sob a concordância de todos. Usando a palavra à senhora
Alessandra Araújo da Silva disse que deveremos constituir e eleger a primeira diretoria da
associação e aprovar do estatuto que será regido pela ASSOCIACAO, comunicou ainda que esta ATA
servira oara fundação aorovacâo do estatuto e eleição e posse da diretoria da Associação dos

apreciação de iodos foras aprovado e aplaudido por todos os presente , formando assim toda a
diretoria eleita pela assembléia gerai da seguinte ordem eleita por unanimidade. Então foi decidido por
todos. Para diretora presidenta escolheram a senhora; " PEDREi

sí 1 dl
-reFinnnte' .A?C33Ç'Vf-f ArasFc ;í; rvrvF,

'(AS/MA
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Rub.

residente:. Antônio da Silva Araújo Filho.
i y,«->t ..-1 , .t —. .i

Secretaria; Pauia Layéia Ribeiro da Silva.
.. i

i V-' ;

LU 'A' ' '
Tesoureira; Mariza Abreu âa.Silva,

, -í.

Vic^ - Tesoureira; Eiieudè da Silva.
A  u . ■ÍA )"a.

Sêcretario do ConseiridTíscai: Jose Virginaido da Síiva.

Relator âo Conselho Piscai; Vaidilela Ferreira da Silva.

Segundo Suplente; Francisco Mpta da Silva.,, „
■'"«Kit-' -L—UÍU -- 't 'F.Vn V-.

Terceiro Supíentè: Dánie! dos Santos Borges.
Todos os presentes assinaram o íivro de Ata e tomaram posse na presença de todos e aprovação

'i-Arin HaMnnrin fitrrtnrir n hiíinriiarin ria nt lafrn snnc ânnc narahéniTariaiTI riR Plfiiírifi S SfinhOfa
*% F.- 'V ;U,L -f-T.. >r- •rSTrT' ':;í nr::M3nT?A

ATA, que julgada conforme, foi transcrita na integra no iivro próprio para gerar os efeitos legais
necessários, esta ata entra em vigor na data de sua aprovação. 15/Q2/2021 Associação dos
Agricultores Familiares do povoado Mo de Areia do Município de Pedreiras-MA.
Pedreiras 16 de fevereiro de 2021.

"■"SS"-
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AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS MA.
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PEDREIRAS/MA

ESTATÜTO DA ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO
AREIA DO município DE PEDREIRAS MA
No dia 15 de fevereiro de 2021. na localidaríí=' pnvoAnn ai rr\ nc adcia .«i

cncc sa ~nrr.-:r.i,,,.: ;• -v :V:fíCií- ir-.-:;- . j, -

rvoouuitjvao UQ5 Mgncuiiores Familiares do povoado Alto'de Areia do Município de Pedreiras MA,
cujo estatuto foi aprovado nos seguintes termos; "ESfATUTO: CAPÍTULO 1 - DA
DENOMINAÇÃO. SEDE, DURAÇÃO, FINALIDADES E ÁREA DE ABRANGÊNCIA Art. IA - A
Associação dos Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Município de Pedreiras- MA.
com sede na rua boa vista n, 10 no Povoado Alto de Areia no Município de Pedreiras no estado do
Maranhân A ,c.-^w v,:-; '.'ívic ví

:Pfrr%r:P iw^iuiuaa ao^iid^i^CK^Sí U05 aQHCUÍtOrGS T3fnill3r6S.

tendo número ilimitado de sócios, os quais nâo responderão subsidiária ou soiidariamente pelas
obrigações contraídas pela entidade, sendo regida por este Estatuto
Art. 2®. - Os objetivos gerais da Associação são: 1 - Fortalecer a união entre os agricultores
familiares, para consecução de objetivas comuns, que valorizem o homem no campo: II - estimular
e promover a economia solidária e o assodativismn m - fi-.rfai«-«r -

V.V....W.IVU1VCIIUU luimas ae cooperação que auxiliem os associados na produção agropecuária, nas
atividades artesanais, na produção manufaíureira e na comercialização de bens e serviços,
inclusive no fornecimento de gêneros alimentícios para escolas, hospitais e demais entidades
públicas ou pnvadas, exercendo comercio atacadista de ovos. peixes, frutas, verduras, raizes,

'  tubérculos e comercio varejista de hortifrutigranjeiros, poupas de frutas e seus derivados: V -
Defender o<t riirortno A..,r— rc úi-;-

'T".^w'- " -"■ — viui ic c icfzet , VI - tp/Ontnbuir para a
organização e desenvolvimento de projetos e movimentos voltados para a preservação ambiental;
Vil - Promover a obtenção de crédito e financiamento individual ou comunitário para atender as
necessidades dos assodados, bem como executar serviços de abastecimento de bens de
consumo e/ou de produção dos associados, VIII - Administrar, por delegação, contratos, acordos
convênios especiais, tanto públicos como crivados nara

uts vlua aos associados.

Assodação dos Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Município de Pedreiras-MA,
a entidade tem como finalidade, promover a Assistência Social a Saúde, Educação, direito a
moradia, Cultura e Arte, o extrativismo. Tudo com fins beneficentes e não lucrativas Hifo>amí.r«<o
ou através Ho ron.iÃr»:- — . .. .. A.Aü' .;aí ~

A_ Fortalecer, promover e integrar os assodados, despertando-nos mesmos á ação coletiva, bem
como prestar seariços nas áreas que, a comunidade achar necessária.

B_ Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos
, problemas e encaminhando-as as airtnria^a— i ^

éeiar pela qualidade de vida de seus assodados, bem como coar e desenvolver em suas
bases atividades culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assislendais, educativas, de saúde
e outras.

D_ Viabilizar convênios e recursos para desenwofvAr <roh^i«

W pMVOUU.
«Wi, iWUOCFiat.

/  Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsidies dos problemas da
/  comunidade, e pleiteando as respectivas soluções

F ProtnnuAr

A c» uut i;UNIlNMA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR "^^^^^1^00 DE AUTE^^^
rHAüS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABEUAO SUBSTITUTO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, DOUk aSo PEDRE1rÍs/MA. 02/12/2021. TABELIÃO SUBSTITUTO ^ ■ EMOLUMENTOS R$: R$68,06,



G_ promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados para organizar
mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse soaal:

SV-ÍÍ ÍT:í^iU;CCé£ nlan;! CptCOC o C-ntíl

,.,«.11 ^diuviuieiica c ucf scivii^s puuilcus jiwunicipai tisiaouBi e t-ederai) Pr

1_ Promover projeto minha casa minha vida urbana e minha casa minha vida Rural, melhoria
Habitacional, melhoria de estrada Vidnai e Caminho de acesso para as comunidades em
abrangência.

" PêDREIRAS/MA

oc.J31^^/202^
FLS.

Rüb.

J  riVí"vV«; H

Fauna e Flora.

Defende n ̂ .mr, (Vir.

L_ Promover a união e o desenvolvimento agrícola e comunitáno através da Agricultura Familiar,
Agro extrativismo, Piscicultura. Horticultura e Fruticultura com recursos próprios ou obtidos por
doações, dotações, subvenções ou empréstimos;

wi-uetender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de discriminações,
priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos da famitia; da criança, do
adolescente, do jovem, da mulher do idoso e das minorias:

,*,."1- "" r,ii« « íííus oojeuvoi -í .nssücinçsc COS- AoçcüftO:'^!. Físnrinsrea tín
— , „wi« «« «jc reuieiias-iviM. poaera: i - celebrar convênios, contrair

empréstimos, e filiar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua individualidade e
poder de decisão, mediante aprovação em Assembléia Geral. II - Adquirir, construir ou alugar os
imóveis necessários às suas instalações administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras,
através de aprovação em Assembléia Geral; li! - Promover o transporte, o ijeneficiamento. o
armazenamento, a dassifirarâo a .,0,

insumos e da produção; IV Auxiliar e financiar os associados, mediante decisão da Assembléia
Geral, exclusivamente para fins de produção.
Art. 4°. - A Associação dos Agricultores Familiares do povoado Alto de Areia do Município de
Pedreiras-MA, não tem caráter partidário, nem discrimina sexo, raça, cor ou religião
CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS. Seção i - Do quadro associativo.

<iwwiv4aidM 1I c

V  . -!<

AHicaaailieme com as disposições deste Estatuto e que,
pela ajuda mútua, desejarem contribuir para a consecução dos objetives da entidade § 1®- Os
agricultores familiares que se enquadrarem nos requisitos dispostos neste artigo, e desejarem
ingressar na associação, deverão formular pedido de admissão à Diretoria da Entidade, que
deliberará acerca da pretensão do interessado em sua primeira reunião subsequente ao protocolo
do pedido.

0-- pooerao ser admitidos como associados os agricultores familiares que residirem dento e fora
do município Pedreiras e Santo Antônio dos Lopes. Seção II- Dos direitos, deveres e
responsabilidades.
Art. 6°. - São direitos do associado; 1 - Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos peia
Associação; II - Participar de todas as atividades promovidas peia Associação lii - Vntsr » =0"-

: - ! • " Mciajs ac iiaiarem; V - uonsultar todos os livros e

documentos da Associação; VI - Solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo,
esclarecimentos e Informações sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de
interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; VII - Solicitar a convocação da
Asseml>ieia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e condições previstas neste estatuto;
VIII - Desligar-se da Associação ouanHo lhe rnowie.- ... .. . ; -
■ ' vue COlíEíi- r.r, O 'íírsrcirir. ,;í,, v.e

í-vaaui-iovcio Bsia conaicionado ao regular cumprimento de suas obrigações com a entidade. § 2° -
O associado que aceitar qualquer relação empregaticia com a Associação perderá o direito de
votar 0 ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o emprego

fí t
\ O QUE CONTINHA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR MEIO MECÂNICO DE ÂtíXÈNTICAÇAO. GUILHERME
TTHAUS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABELIÃO SUBSTITUTO DO REGtSTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, DOU
E ASSINO. PEDREIRAS/MA, 02/12/2021. TABELIÃO -SUBSTITUTO D --"' EMOLUMENTOS R$: R$68,06.



Art. 7®. - São deveres do associado: I - Observar as disposições legais e estatutánas. bem com
as deliberações regularmente tomadas pela Diretoria e Assembléia Geral; II - Colaborar para
alcance dos objetivos da Associação; III - Respeitar os compromissos assumidos p€
Associação; IV - Comparecer ás reuniões e Assembléias Gerais, quando convocado; V

PEDREIRAS/MA

>Proc. Í3j2^^j_/202J_
Vls.
■Rub.

.t iowiix,.! v^in wiu ao ouao v^iinitiuiyjca e lespotisauiiiuaijes, VII - ^eiar peio painmonio oa
Associação; Vlll-Participar das atividades do trabalho coletivo Seção III - Do desligamento,
eliminação e exclusão.
Art. 8°. O desligamento dar-se-à a pedido do associado, mediante carta dirigida ao presidente da
associação, não podendo ser negado.
Art. 9°. A eliminação será anlirerie noin niroinrio «..o

convocada para este fim, sendo facultado ao acusado o direito de apresentação da sua defesa. §
1®- Deliberando a Diretoria a convocação do associado para defender-se, este deverá ser
notificado por escrito, para apresentar suas razões no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de recusa
de recebimento da notificado, por parte do associado, duas testemunhas deverão assinar o
referido documento, atestando este fato. § 2° - Proferida a decisão pela Diretoria, o associado

'  j tdca títcuu 3uapc?n5ilVU ctltí â r63IIZ3Ç30 Q3 pTOXIIDâ
Assembléia Gerai, na qual o assunto será incluído na pauta da reunião. § 4° - A eliminação se
efetivará, automaticamente, se o associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto do
§2® deste artigo
Art. 10. A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa fisica, por incapacidade civil náo

^suprida, pior deixar de atender aos reouisífoçi avimHnc noi-a =>

An. n.- us deveres dos associados perduram para os desligados, eliminados eexcluídos, até
que sejam aprovadas pela Assembléia Geral as contas do exercido em que se deu seu
afastamento.
capítulo III- DO PATRIMÔNIO, FONTES DE RECURSOS E OBSTINAÇÃO DE RECEITA. Art
12. O patrimônio da Associação será constituído de; I - Benfeitorias, terrenos e construções que

r-~ . iit - i-tuAiiiua, <jLiciçue& suLivençoss provenientes de
qualquer entidade pública ou particular, nadonai ou estrangeira: iV- Receitas provenientes da
prestação de serviços e comerdalização de produtos; V-Contiibuiçâo dos próprios associados,
estabelecida pela Assembléia Geral. § 1° OS recursos obtidos pela Associação através da
comerdalização dos produtos dos assodados serão destinados desta forma: I- 95% (noventa e
cinco por cento) para o associado oue nrodnriii <=> a n *>0.' ■

imuveis, que garantam o progresso da entidade; lil - 2% (dois por cento) para o fundo de amparo
ao associado, valores que serão depositados em conta bancária, e somente poderão ser retirados
mediante dedsão da assembléia geral. § 2®. O assodado, que estiver em débito com a
assodação, será obrigado a efetuar o pagamento da sua contribuição, descontando-se da sua
parte na venda, conforme parágrafo anterior.
TADÍTI II An/

h-rti WLWt IGI t_/-Acuutiva, III - v.,onseino t-iscai Beção I - Da
Assembieia Geral. Art. 14. A Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação, e dentro dos
limites legais, e deste estatuto, poderá tomar toda e qualquer decisão de interesse da sociedade,
que vincula e obriga a todos, ainda que ausentes ou discordantes. Art. 15. A Assembieia Geral é
composta por todos os associados e associadas, em dia com as suas obrigações, devendo reunir-
se ordinariamente a cada 6 (seis) meses e RYiranrfiinar!-aor.í»nK^ <

LJiiciuiiei w uo uonseino i-iscal; 11 - Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o
parecer do Conselho Fiscal; ill - Estabelecer o valor e penodicidade da contribuição dos
associados; IV Conceder títulos honoríficos a pessoas físicas ou jurídicas que, por sua
colaboração á Assodação, os mereçam; Parágrafo Único. A Assembieia Geral Ordinária reunir-
se-á e deliberará, em primeira convocação, com o quórum mínimo da maioria absoluta dos sócios

Hi» nr\m oe •'tO'- r. . :r.ri .:r.
fl ^ o on iv^v dUUIUv» UU 10191 Q© âSSOCIâdOS.

quites com suas obrigações sociais. Art 17. Compele á Assembieia Geral Extraordinária, em
espedal; I - Decidir, com o voto favorável de 213 (dois terços) dos membros da Associação, a

O QUE CONTINHA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR MEIO MECÀÍUCO DE AUTENTICAÇÃO,
THAUS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABELIÃO SUBSTITUTO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, DOU

ASSINO PEDREIRAS/MA, 02/12/2021. TABELIÃO SUBSTITUTO, EMOLUMENTOS RS; R$68.06.
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dissolução da Associação, com observância do Estatuto quanto ao destino de seu
Modificar, no todo ou em parte, o Estatuto da Sociedade, mediante o voto favorável
terços) dos membros da Associação; 111 - Destituir os membros da Diretoria e/ou Conselho Ftg^P-
mediante o voto favorável de 2/3 {dois tercost dns mfMnhmc Hr,

— ::: ; aimpies aos presentes; V - Autorizar a Diretoria a alienar ou gravar os
bens imóveis da Sociedade, mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da
associação. VI - Deliberar, sobre quaisquer outros assuntos dè interesse social, excluídos os
enumerados no art. 16, por maioria simples dos presentes § 1" - Ocorrendo destituição ou
renúncia coletiva que possa comprometer a regulandade da administração ou fisraibaf-So h->
Associação, a Assemnioía ^ ■. ^ ^
DosGü riDn ^ i- uaido njyuiaies. § 2" - A Assembléia Geral
cxiraorainârta, nos casos previstos do Art. 17, só poderá se realizar com a presença minima de
2/3 (dois terços) dos sócios em dia com as suas obrigações sociais, em primeira convocação, ou
com a presença de pelo menos 1/3 dos sócios em dia com as suas obrigações sociais em
convocação única. § 3°. Em outros assuntos, não elencados no art. 17, a Assembléia Geral
poderá se reunir com 1/3 dos associados. Art 1R - -'-sa
nr.iw.^1—— ■-':'S£íOC-n'" uiyouica,
n .f-s..:. . ^.«wuauas peta maioria absoluta dos membros da Diretoria, ou do
Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos sociais,
após solicitação, por escrito, não atendida. Art. 1S. - As Assembléias Gerais serão convocadas
com antecedência minima de 05 (cinco) dias de sua realização, mediante Edital de Convocação
afixado na sede da Associação e nos lugares públicos mais freqüentados pelos associados onm
exceção do disposto no artino m ah on -t- ■ G v ri -.-r.-u .

■ c^yisiraeric c"' 'i»" • ' ■ . iquoo (jui luuos os presentes. Parágrafo
wiiii-u. uiao sera admitido o voto por procuração. Seção 11 - Da Diretoria Executiva. Art. 21. - A
Diretoria será constituída por 07 (sete) membros efetivos, com as denominações de; Presidente,
Vice-presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário. Primeiro Tesoureiro, Segundo
Tesoureiro, Presidente do Conselho Fiscal e de Comunicação e Ação Social, todos eleitos, para
um mandato de 4 (quatros) anos, sendo permitida uma únir-a ^
rarnr» R 10 a D::£;..T_ '■ ^.uucilUdUC,
L-.r;.r ( • -j;: <iauaiiios. uomissões OU Departamentos que venham a serem
criados. § 2® - Nos casos de impedimento, ausénaa ou vaga do Presidente, o Vice-Presidente
assumirá a suas funções. § 3° - Ocorrendo vacância de cargo na Diretoria Executiva ou no
Conselho Fiscal, a Assembléia Gerai deverá fazer indicação de novo associado para cumprir o
restante do mandato. Art. 22. - Compele à Diretoria em especial; I - Estabelecer normas nrionior =.
controlar todas as atividades e -:r .. r :

susmcísn-:/; - Á C«iiai. lü - rropor a Assembléia Geral o
ua uuninoutçao dos associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas

operacionais e outras; IV - Apreciar os pedidos de ingresso na Associação; V - Adquirir, alienar ou
onerar fciens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral, VI - Indicar o banco ou os
bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numerário disponível; VII - Zelar pelo
cumprimento das disposições legais e estatutárias, e oelas

uv/ wuiiseino t-iscal; IX - Nomear, dentre os associados, os
responsáveis pelos departamentos que forem criados. Art. 23. ~ A Diretoria se reunirá
ordinariamente, uma vez a cada dois meses e, extraordinariamente, sempre que se fizer
necessário, devendo lavrar ata, num livro próprio, de todas as decisões tomadas, sendo assinada
por todos os presentes. § P - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Presirient» om
exercido, ou pela maioria absoluta Ho - i" ,, . w; n

. a -pr-víc -íc "í-Vívb '■ - - ■ : ociiuu as oecisões tomadas por
..._._,.w. <,iui|j!ca ue votos. Art. 24 - Compete ao Presidente. 1 - Cumprir e fazer cumprir os
estatutos; II - Supervisionar as atividades da Assodaçâo, podendo delegar poderes: 111 -
Representar extrajudicial e judicialmente a Assodaçâo; IV - Autorizar pagamento e verificar
freqüentemente o saldo em caixa; V - Convocar e presidir reuniões da Diretoria e Assembléia
Geral; VI - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheoues
resoonsabiüHaHoo ■■ o--, ca-r; -
P"ve>"-íiT:fis CIO., viii - Outras atribuições que venham a ser
estabelecidas no regimento interno ou na Assembléia Geral. Art. 25. - Compete ao Vice-
Presidente: I - Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos; li /vAcompanhar,

u patrimôni f —
àvel de 2/3 (Èti§-

) QUE CONTINHA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR MEIO MECÂNICO IDEAUTENTICAÇAO. EU GUILHERME
HAUS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABELIÃO SUBSTITUTO DO RÉGíSTRO Cl\ht: DAS PESSOAS JURÍDICAS, DOU
ASSINO PEDREIRAS/MA, 02/12/2021. TABELIÃO SUBSTITUTO . EMOLUMENTOS R$: R$68,06.



r  pêdreiras/ma
—  \-i ncj/202apoiando se necessário, as atividades do Presidente: III - Outras atribuições que venham a ser \ 11 . -

estabelecidas na Assembléia Gerai. Art. 26. - Compete ao Primeiro Secretário: I - Lavrar ou Proc.
mandar lavrar atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, mantendo os respectivos
livros sob sua responsabilidade. II - Controlar a oresenna rinc

o,v,u.»wo. iiiaiiitíituo-os soo sua guarda, V - Fazer e manter atualizada a ficha de
inscrição dos associados e assodadas; VI - Outras atribuições que venham a ser estaíjelecidas na
Assembléia Geral. Art. 27. Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretario em
seus impedimentos e ausências. Art. 28. Compete ao Primeiro Tesoureiro: I - Arrecadar as
receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos designados pela Diretoria; II -
Elaborar e aoresentar haian/-ot«<- ::: í-n-en-í è

:  j„, nvi,uo i-uiii u fiBbiuenie. cHeques e

aemais documentos contátjeis da Associação; V - Proceder ou mandar proceder a escrituração do
livro auxiliar de caixa, mantendo-o sob sua responsabilidade: VI - Zelar pelo recolhimento das
obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras, quando for o caso: VII - Efetuar
pagamentos com recursos de contratos e convênios, somente das atividades e aquisições neles
programados; VIII - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas na '7-—' •

' - LL ayj i^Hciui ue oomunicaçâo e Ação Social: ! - Promover a divulgação
das atividades da Associação; II - promover e estimular a participação efetiva dos associados nas
reuniões e Assembléias Gerais; III - promover a interação entre os associados; IV - promover e
coordenar eventos, em cumprimento aos objetivos de desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
associados; V - manter relacionamento com órgãos e veículos cie comunicação social, entidades
congêneres e a comunidade em norai ti ^ -e,'- siriacrn.-in í

por ----- ■ ; ^ .uimci ue leSOlUÇaO apOS

ci(jiuvaçao em Assembléia Gerai. Seção 11! - Do Conselho Fiscal. Art 32. - O Conselho Fiscal
será formado por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos, juntamente com a
Diretoria, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo pemiitida apenas uma reeleição
consecutiva. Art. 33. Compete ao Conselho Fiscal: I - Fiscalizar todas as atividades da
Associação, e examinar todos os documentos que juiqar nece.ssãriri' 11 - a- =

Mucmuu uuurrerem motivos graves ou urgentes, apos decisão
tomada pela maioria absoluta dos Conselheiros; IV - Examinar os balancetes e respectivos
documentos e emitir parecer por escrito, sobre o balanço e relatório anual; V - Verificar se os atos
da Diretoria estão de acordo com a lei e com o Estatuto, e se não são contrários aos interesses
dos associados: VI - Outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas na Assembléia
Geral. Art. 34. -0 Conselho Finrai rat.rs-.r a , > .,,-.5., . ----jis:; ç

- ̂  s puaera reunir-se

wiii a (jeiiicipaçao de no mínimo 2/3 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria
simples. § 2° - Em cada reunião, deverá ser lavrada ata, em livro próprio, indicando as resoluções
tomadas, devendo ser assinada por todos os presentes.
CAPÍTULO V - DOS LIVROS. Ari. 35. - A associação deverá manter atualizados: I - Livro de atas
de reunião da Diretoria; I! - Livro de Atas da Assembléia Geral: III - Livro rio aiac wo,
Conselho Pioooi- 1»' 1 -nc 'tí: ^ -- ..-v- ,

^:apíT'. - ̂ ^ ■ ... - rí rtbsemDieia Geral Ordinária de eleição deverá ser
Jevidamente convocada, pela Diretoria, com antecedência mínima de 15 (quinze! dias e máxima
de 60 (sessenta) dias, através de edital afixado na sede da entidade e nos lugares públicos mais
freqüentados pelos associados. Parágrafo Único - Caberá à Diretoria, na mesma reunião que
convocar a Assembléia Eleitoral, nomear uma Comissão Eleitoral, responsável pela administração
do pleito, que será composta por 03 ftrôci

^  .--..-VI..» o wonii&5>aü. tieitoraí.

u..i=i-cuciiua rnmima de 10 (dez) dias da Assembléia Eleitoral. Art, 38. - A Diretoria executiva
e o Conselho Fiscal serão eleitos, peia maioria simples dos associados presentes na Assembléia
Geral Ordinária de Eleição, através do sufrágio universal, direto e secreto, em eleição por chapa,
para um mandato de 04 (quatro) anos. Parágrafo Único - A Mesa Diretora da Assembléia Eleitoral
será composta pelos integrantes da Comissão Eleitoral, que eleaerâo nm -- -
presidir os t^«halK<.^» Ar* T.; C-iÜ cnv:p;íis C' ."V -

£?-».>.'iucoti . .. — poiamc a Mssoaaçao e que tenham no mínimo 1 (um)
ano como sócios. § 1® - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maiona simples dos votos dos

^

» QUE CONTINHA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR MEIO MECÂNICO DE
HAUS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABELIÃO SUBSTITUTO DO REGISTRO CIVIL

r  .... ■' Jt' _

ENTICAÇÃO. EU, GUILHERME
PESSOAS JURÍDICAS, DOU
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Poder Judiciário - UMA
Selo: REGTIT029850I9SLIOKAÍ RGZOS52

01/12/2021 18:39:59, Ato: 15.3.1, Parte(sV ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA DO ...

Total RS 68,06 Emol RS 61,33 FERO RS 1.83 FADFP R.S ? 46 FFMP RS 9 46 nnncnito

Poder Judiciário - TJMA
Selo: REGTIT029850S8R36OKIVIDQEQSS31

01/12/2021 18:41:05, Ato: 15.3.2, Parte(s): ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES
DO POVOADO Al TO DF ARFIA DO

/^y-> r—/

em httDs://selo.tlma.ius.br

Podei Juaiciário - TJiYiA
Seio: ARQUIV029850EPUXF3KYFÍVÍ45J857

01/12/2021 18:41:50. Ato: 15.22. ParteísV ASSOCIAÇÃO DOS àC-íRICI ii TiCRFC

Total R$ 35,84 Emol R$ 32,41 FERO R$ 0,91 FADEP R$ 1,26 FEMP RS 1.26 Consulte
em httDs://selo.tinia.íus.br , . ."F c:-:, -

RA O QUE CONTINHA NO ORIGINAL, O QUAL REPRODUZI POR MEIO MECÂNICO D^UTENTICAÇÂO. EU, GUILHERME
ATTHAUS BRANDÃO DA SILVA NUNES, TABELIÃO SUBSTITUTO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, DOU

E ASSINO. I DREIRAS/MA, 02/12/2021. TABEUAO SUBSTITUTO EMOLUMENTOS RS: R$68,06.
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DECLARAÇAO DE RESPONSABILmADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação dos Agricultores Familiares do Povoado Alto de Areia com CNPJ n°
44.667.872/0001-83, DAP jurídica n" SDW4466787200010103220105 com sede no
Povoado Alto de Areia, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Alessandra Araújo da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n" 031015112006-
9, CPF n" 038.998.083-80, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social
desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da
Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

Pedreiras, 10 de janeiro de 2024.

çjji a ü/indA^
Alessandra Araújo da Silva

CPF: 038.998.083-80

ASSOaMSAGWCULTORESFAMIlIARES
ALTO OE AREIA

CNPJ:44;6Í7.I72/000H3
Alessandra Araúj# da Silva
presidente . a^F: 03í.998J)«MO



fÊÕRlÍRÃsTMÃ"

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n° 002/2023, quem tem por objetivo

a contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os

Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos

de produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada
do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2024

Nome do Produtor/Grupo: Associação dos Agricultores Familiares do Povoado Alto de
Areia

Número da DAP: SDW4466787200010103220105

yUtfMn-Acir^ Q {jrí^Jb 6lÁ/í\
Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

[e. "j-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedreiras.ina.gov.br/

pedreiras/ma

Rub.

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

rs

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA NOS NINA I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N° 01

CONTEÚDO DO ENVELOPE:

I - Comprovante de Situação Cadastral - CNPJ;

H - Extrato da CAF Jurídica; C
Provaddfeja^yytaridad^om mipffniiwin i¥adjiriiiii ' '

IV — Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

— Prova de Regularidade perante a FazendlflVlunícipal,

VI - Certidão FGTS;

Vn - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

VIU - Cópia da Ata e do Estatuto Autenticada;

IX - Declaração de Produção Própria;

X - Declaração do Controle do Limite Individual;

PEDREIRAS/MA

2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
I ̂ ub.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.539.003/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/04/1991

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATRBN

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cuitura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

BARRiGUDA DOS NiNAS I

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

COLÉGIO 0 CORDEIRO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTFtAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2024 às 09:03:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about.biank

12'//
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09/01/2024, 10;25 smapl 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTEyNTM5MDAzMDAwMTg3 JmSibWVybORBUDO.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

PEDREIRas/MÃ
P''oc.Jv^cj /?n?
FLS. ^
Rub,

Chave do extrato: 39750982

Emitido em; 09/01/2024 às 10:2^

! DAP: MA122022.03.0a0000187CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 14/12/2022 ValidadeD: 14/12/2024

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Razão Social: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1,

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

, Municipio/UF: Pedreiras/MA

I Representante Legal: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO
Data Constituição: 30/10/1989

CPF: *".928.633-**

informações da DAP

Emissor: STTR PEDREIRAS

CNPJ: 00.490.788/0001-61

Agente Emissor: RAFAEL SOUSA GOMES

Local de Emissão: Pedreiras/MA

CPF: *'*.539.813-*'

Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 10 90.91

Extrativista 1 9.09

Quantidade de DAPs por MunIcípio/UF

Município/UF Quantidade

Pedreiras/MA 11

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 11 100,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Associados 11 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov,br (http;//dap.mda.gov.br/)

flf

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isuaii2ar?Token=Y3BmPTEyNTM5MDAzMDAwMTg3Jm51bWVybORBUDOmdXN1YXJpb... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS
CNPJ: 12.539.003/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenje-com bas^a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:10:52 do di^r^/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2024. /

Código de controle da certidão: EB52.9C98.89EE.8EF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 364915/23 Data da Certidão: 12/12/2023 09:41:52

CPF/CNPJ 12539003000187 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^jbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:25:05



.  '^'^EIRas/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 092005/23 Data da Certidão: 12/12/2023 09:41:20

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12539003000187

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

.1^ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

(e Y
Data Impressão: 09/01/2024 10:24:49.
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

PEDREIRAS/MA

Proc /20? \
FLS. ÍKÓ
Rub.

uouArMu:iv\r\iMfMoc:i_M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1178/202^^
AUTENTICAÇÃO:KYJN-3K1 M

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ASSpCÍACAO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I, inscrita sob o
CNPJ: 12.539.003/0001-87, situada à BARRIGUDA DOS NINAS, SN ZONA RURAL,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz
respeito a débito em nome da referida empresa. Õ Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado p^ra outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 23/11/2023.
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco. 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1177/2023
AUTENTICAÇÃO; FBS4-JÔBV

PEDREIRAS/MA

Proc.j3j^<gJ /202 3
FLS.
Rub. A raíL* "pigl

lie-;*

CERTlDAi*/

USUÁRIO:KARIANGELA

o Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , 2 requerimento d2 pesso2 Interessada, ASSOGIAGAO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I, CERTIFICA , para os fins
que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a seguir referenciada não registra
débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais
até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 21/02/2024.,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários
ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 1858-9
RAZÃO SOCIAL. ASSOGIAGAO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA
DOS NINAS I
MONÍC CAMT&CIA- ATDDKI
i Mwivii. I /~vi N I /~\wir^. /n I I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

ENDEREÇO: BARRIGUDA DOS NINAS, SN ZONA RURAL

DATA DE ABERTURA: 02/04/1991

ATIVIDADE(CNAE):

9430800-ATIVIDADES DE ASSOGIAGOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

EMISSÃO: 23/11/2023 VALIDADE: 21/02/2024
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

12.539.003/0001-87

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

POV BARRIGUDA DOS NINAS I SN / BARRIGUDA DOS NINA / PEDREIRAS
/ MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024

Certificação Número: 2024010318410493125005

Informação obtida em 10/01/2024 09:05:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Pá :5 i n 3 1 de 1

7ÊDRÍÍãã:SÃÍÃ"

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I-^dlATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Certidão n°: 2140205/2024

Expedição: 09/01/2024 10:23:54

Validade; 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.539.003/0001-87,

NÃO CONSTA-^omo inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/201.1 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

Recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

mentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos qiae, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CARTÓRIO DO 1.° OFÍCIO

bVfirí''

J h;1 i
I' -«U

Ac, Martf dícían^a é^raàna
Oficial do Registro

emon SeÔ arifa ILâi.rause ̂ ^^iíít
Escrevente Juramentodo Substituto

^  w

sP'
lA'.-

C3DI:TIDÍC

03ETIPIC0 que, reveudo o sa^ruivo deata Cartório,

1?^

|. G-UEà DOS IlIíàS I, com sede neste Kunicixào, se ancontrccn le£;al'

mente registrados sot o núxero de oruar. 36. fls. 1"C./101 ao li-
T  »3 ̂  "O i-*A i ' n tT*^ "1 *• CT ' Cl !7> rc "i .ao

WÂ

1,0.^, verdade 9 dou fé. Expedida a p-^^escirce cemciao no-ie.

íqPedreira

fk..

: ■,' ; u

.^tu,), 30 de oxit-aoro tle .1. pü'

/yi^CX^s.-

Oficial do .Hegistro

CONP^^
p8<®
sep^*'tíatf"

m.
ife
ft.
fé".
SSÍ, ' ■

fíSX

''•H.'«
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i)A UAÍí(A1LI;AÇA0, SZ3D D ri!T3 . j C
i

f

AtiTu. 1- - Associação de irabòlliadorcc I^i'rais do Bar:-.'.-

\  r

^  J V-i
/  , t r-i r-r--»

ç  ̂ .

en 10 de ajosto de 19^9, Ouvicionando pro-\^ sórianontc nc coic,;-. j

Cota Cordeiro neste povoado, tendo cono xiiialidado principal „.:•

aa.p~w— «j.* s/ U.U ur.ij.Ljju t! uxaoiicar TjOO,os os as '.

dos e seus dependentes, çv.s acaton os itens contidos ncata

iruto. nomo +,p>TniTAn "in-Ec-!-> o -rr^-i ri-^ r^v-ni- ã-C- cav"cniío

petçjntes o ór£^os para conse^iir Benefícios em prol da assoa.:.:-

çSo,

Á  ̂ ''' '
^Aa.vn.v> \J

.Art, 3- —A Associação terá ii^or fins específicos:

a) ProBOvcr •una maior Icamonia ontrn os or.nno-i prina -«r-i.ríor^rT/-

llior produção para a. comunidctdo de traBalIiadoros.

B) Anparar. dentro do-s possiBilidados ernstontcs os associa

Art. 4- — Á Associa-ção poderá manter convênios com ontidaic:

que tratem do desenvolvimento tocnolópico e B'cm estar socici

■1U.-U. O- - A ^i.30ocaaçaü será (lirj.ipÍQ^£g^^/^^*i^?^<iix'ctoria c un
CONFERE COM ORIGINAL

sellio Piscai.

SER\/^

i.-.aiBros: Presidente, Vioc-rrccidente, 3_2 Gocrctário, 22 Doç,

iúo, 1^ •Tcc.oünciro c 22 fesovroiro.

Jm V«. ,J. LArX V Uiixuu — V U'Jíl30i—-O

;^o...ürca: Presidente, Yioc-Procidcnjc c Iclator.

p.^
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O Consel- ni nazidato de 02(dois) Einos, atrr.r':.: l'-
%

i-hn TioT~3-n+:A n nRístpfmhl RT f>.. A nirnvnn.".;""-": '

será feita 45(nv"-rcnta o cinco) dias r.ntcs do pleito. Ae

ções da Diretoria e ConseUio Piscai serão realizadas con a r--

f*' í nTí?' ri- nr^ wOr"*~'- nr-< -m,- ^ í-ií_-

rado vencedor àqnsle que for nais idoso.

Ar"!:. SS - Os nanbros do Conaell.o Piscai não poderão ac"LrTs'.iar

cargos na uireaorxa ua iisaucj.ti.ij-y.u c vo-cu—vuj-aci.

Art, Qg - As eleições serSo realizadas no 2^ doiningo de apcs'

... .. j-j .
; V w* w t.

mandato da Diretoria anterior.

Artr'102 -■ A Diretoria da Associação, o Conselho Piscai

1. 4

traordinário quando for necessário,

CAPÍOTOO - III

DA ADI.I[!0:SIPJ_ÇlO D DIPPTOPIA

Art. 112- - Compete ao Presidente:

P8t®*
jErVID

decisões;

b) Procnrai' está a par dos problcrir

U UL-lw-i i-f *.'.w u i.l. . o»- U ..i- V . •

c) Assinar junta:"aa:ito co:i o -Inioiundro os cl oqnos hmcr.ri

d) lantcr a ordcri nas i^osiiiões;

c) Assinar : V-Jll O C» . "i. v« - t./. .. o i J 1 j loc.o o crroecac:



I'

f) ITonccir sócio eic ü.. vo c ci;l oorc-agcc:

-Í-: HíX"'•"■?

riscai, ourcido ocorrer derrLscro do r 1

- - — - PEDREIRAS/MA

Proc. S
FLS.

Rub.

Arr. 122 _ Corroo- i c.o Vico-Prooido.r-oo: ov.bs-ui-tiAr o Proe:

v:r-r-; r;di n

Oho.

Art. 13" - Conpeio e.o D.2 3ccre-';r.r:

L,-4 / <44. U w

O Presidente;

^  Ans-i nm- -iijri-hrr-'m.-!':n ori-"i o pTonl rlont c "fcodoa or> àocnncn r

eorpedidos pela aesociação;

c) lianter ea dia os tratiallios relacionados con a secreta-'

d)- Sribstitrir o Presidente c o Vice-Prcsiciente en todcs

soiis inpedincntos c amnliá-los cri seis traoallios.

Art. 142 - Conpete ao 2'^ aocreoario: üirDsriiruLir o J.- ^ecrc

tário em todos 03 saas impedirientos o aurilia-lo on scuS *

Art. 132 - Coirpetc ao 1£ Pesonroiro:

a) Paser a esoiátiiração nos li^^^os conpotentes c0.1ccmc

Tj) Assinar jantcnontc con o Preoidento os cneccnos sancá- '

rios, documentos relacionados c.s Pinanças e cPot-acn- pa,-a~'

ncaitos;

c) ZILaliorar o ■b- .lr.nccte nonsal d . r.ssoeincão c aprcncnt n'

Dat6U
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a) Aprecia.r as contas, baloncc-bcs ricnsais da diretorií
!>

ciacro, dando o sou parcoor g:i poça ancrT:. para ^rnso (

CAPÍTUDO lY

DIPJIES03 E DEvISL3 DOS ASSOOIiODOS

A-rb. 18s são dircitoo cioo associados:

a.) Votar o cor votado para corpo cie direção;

dos sócios, propor alternativas e intograr realncnte o

po dc trabaUio;

cj pLOC jrrcr à assmblòio, pcro.l q-oaiido so irlpo.

Ia diretoria da associo,ção.

,  i í 1 í . < * V. 4 i . 'i • UJ / H -i i C" í * i n r:

a) Conliecer e obecicccx' o^s dctci.rino.cõos do

nr.danças qucndo o,cho.r necessário;

Kf y «1. wwQWdU jy v** V vu,*.»**--Vn.-*, u s*- íD\j'.aJ0 O .r.

o) Cariprir as decisões da Ldretoria;
/

d y nnTTnr*TTT»fT* o -nm-*!'1 r'-i -

^ilaSüLO - Y

T  r-, -f—í o
,J U C-. L» V,'. V> U V— ^ .

coNi=eiÍ
pata-

oní^'
.<L.~ /.L' —

/; /-* f-t r r . • '..1 ú O wr ã/.o f. Ci.?.

o 00 i^Qucra acr co:ivoi;:i'J.ci "oolu

^  i , .

^  — uu, jj Ji.- k; \j i J , V. . ̂ CtC Z c.OCOClar-..:

"OSo dos scias cLlrciLlc .
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iu'''ü. 21S - A AsGocir-çc-o dcrcrá cüiiorir cori as saas coii^r:.

coaiToiTic diDcrininaçao a^bcãrio:

GoccGdoleia;

"b) A Diretoria poderá dispensar o pa/^rmento do sócio, nv.o

fracasso ocomdo.

CAPÍTDIiO - -VI

-p, j V.i Pt

Art. 22S - Os sócios da associação 03 j Ci- O wXl O ei tos às SC:

penalidades:

a) Sn caso de desrespeito às normas deste Estairnto;

d) Sn caso de GnlDriafTÀCs ciie^^ando a tozaiar-sc ricac^ilo;

Dl lia para tomar decisões se enclrã do ç[TaacLro social apcs

parecer da assemllcia,

/MA

DO PAEíIllOlíIO DA AddOCIAÇãO ( AlSDi: );
pats'

a) A.S contribriiçõos cos associados;

D) Doo.ções cm vcroas c '>*alorcs adcvâridcs;

o) Imóveis ou utensílios consrantco no invcntc.riü.

DA3 DI3PO0IÇ0IB li: GUIA

-n^l. 24- - mm ucnlmmn cr.so a Dirctomic

r. -rTTií^.^

Jí'—'••'w»-# v«nj UiWW "omioamoD c 1; con Jxi a;
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pedreiras/ma

"^r-.--v-^ •-»r-)-*^0 -."fcí-» /-vr^-^r% ■• •; ^
. o. . k ' ~ •> >«— ■»' ^ ■ - ■ - O W ^ «. *J_ «.W w o VC # — >_; ^ w' »— V . - ' o

.  . . r»"-—. - . ' j - .

lí/j ::::cj.s ü±^,ü--; liog r^crisrcc cr. cr3:c:."rr.r.

,• - H».* « O'^0 1. .^;.^ f-i -1 , ■»- ^ v-v ^-V.,»- " <>, * •;
V • bn .' ~ X t ^bÀC ^ f w a-v ' x* '•a' •«.'•«^ «_ «<>.- b ^v_ * O» < . -.. '•y ' y •' .te s. - «V •

Art. 27- - 3c.o proibicica dicorirscõcc de naturcec poliv:

ddric., rolipico, rcn:\ oc ^tcljol dc-r:::o da üodc.

.: te.d L> • t— .. *~ U!J .'(..««a.J te/ W <Vte-*te. b-/J U O L5 w L' —**11» Cy

Aa-u. 29- ~ üeijc UsCaiarjo concate podcrc ccr ai-odidioadc

doe dcvicLariGatc cá:, coii cace ediá "ceT::3.

Ará. 302 _ o prceccáo dcácinito cnárcrí cn vár-er ccjí

çoca CEi coatrc.no.

AnTOT-ado cn Kr.v.c"^M^. cr fí-nr T tio f-i .a 07 ,"ir; ra-oaán rc. i -' ,'

rido Dstcti-.to clr, A.DCociaçSo doe írr.>r..''J:rdorce Zá.ci\ai.G do

35r.rrir;uda doe líiziac, Pcdrc-raE- Ix.rrrc.r.o-CAdZL^dlO» '""ot: _

POVOADO DE DADZEGIIDA DCG IDIITAG, rEDDdZEA3(li;), 07A

„.S?SS'.;f
p@ta<
SERVI ^
pori- W®



pedreiras/ma

ril'- ^'2023

' f'-: • ■ • ' •■• ' i-i ■" C;.'- >

YIO^ íLSIDEITT]

le SICRUD/JíIO

2£i SIDEHCiÜilO

jÉúJc
12 TiBOÜRSIRO

on m-nci ATTD-i-TTTJn

Data
SERVID;
port



PEDRãfC^S^MÃ
Proc.i2i2^^/202 3
FLS.

Rub.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILmADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina I, CNPJ n"
12.539.0003/0001-87, CAF jurídica n" MA122022.03.000000187CAF com sede no
Povoado Centro do Julião, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Francisco das Chagas Aragão, portador da Cédula de Identidade RG n° 1197128, CPF
n° 444.928.633-20, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará
pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n°
11.947/2009 e da Resolução CD/WDE n° 26/2013 que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Pedreiras, 10 de janeiro de 2024.

íZ Francisco das Chagas Aragão

CPF: 444.928.633-20

iccor DOS TRAB. RVJRAIS DE
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CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal

de Educação da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n° 002/2023, quem tem por objetivo

a contratação de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os

Estudantes da Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos

de produção própria ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada

do participante abaixo descrito.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2024

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina I

Número da CAF jurídica n° MA122022.03.000000187CAF

Nome do Produtor ou Representante Legai da Entidade
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-inail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCUÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA NOS NINA II
CNPJ: 12.538.823/0001-54

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

envelope N° 01

CONTEÚDO DO ENVELOPE:

^  I - Comprovante de Situação Cadastr^- CNPJ;
n - Extrato da CAF Jurídic^

^ rV Prova de regularidade com a Fazeo^H gArf«j^|
V - Prova de Regularidade perante a Faze^ Municipal,

VI-Certidão FGTS;
VH - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

Vni - Cópia da Ata e do Estatuto Autenticada;
IX - Declaração de Produção Própria;

X - Declaração do Controle do Limite Individual;

PEDREIRAS/MA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDREIRAS/I

Proc.Jj_[2:^^
FLS. 2^
Rub.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO /
12.538.823/0001-54 /
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/02/1990

NOME EMPRESARIAL

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL '
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas iigadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
' 399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

POV BARRiGUDA DOS NINA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO
********

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

BARRIGUDA DOS NINAS

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTFÍAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

IA

202 3

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2024 às 08:53:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1



09/01/2024, 10:21 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPA/isuali2ar?Token=Y3BmPTEyNTM4ODizMDAwMTU0Jm51bWVyb0RBUD0.,

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

PêDREÍRÃsTm^

Rub.

DAP: SDW12538823000122a2220951 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/02/2022

Chave do extrato: 39750201

Emitido em: 09/01/2024 às 10:2j>t^
ValidadeP):^/Õ2/2024 |

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA I

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Municiplo/UF: Pedrelras/MA

Representante Legal: RAIMUNDO FLORENTINO DE MARIA

Data Constituição: 10/08/1989

CPF: *".731.043-**

Informações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUARIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ; 08.593.102/0001-70

Agente Emissor: PEDRO SOUSA OLIVEIRA CPF: ***.742.853-*'

Local de Emissão: Pedrelras/MA

Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 10 90.91

Extrativista 1 9.09

Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade

Pedreiras/MA 11

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 11 100,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Associados 11 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http;//dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Tol<en=Y3BmPTEyNTM4ODIzMDAwMTU0Jm51bVWyb0RBUD0mdXN1YXJpb2... 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Proc

FLS.

Rub.

pedreiras/ma

■ill2££Í_,7202

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II
CNPJ: 12.538.823/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas^a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:36:54 do dia2íw09/2023'^hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024. /
Código de controle da certidão; 967F.2B2B.1D8D.3BB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO-^

N°Certidão: 008402/24 Datada 09/01/2024^20:06
Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNPJ: 12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA, S N CEP: 65725000 - BARRIGUDA DOS NINAS

'^elefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^9 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:20:06



^edMírãsTmã
Proc,m2^2L/2023
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 001933/24 Data da 09/01/202410:19:26

Inscrição Estadual: 123877660 CPF/CNPJ: 12538823000154

Razão Social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Endereço: POV BARRIGUDA DOS NINA, S N CEP: 65725000 - BARRIGUDA DOS NINAS

/^^lefone: nuli Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2024 10:19:26



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

PEDREIRAS/MA

P'-oc.j^J2^j_/202 3
'"LS. QRickií

CERTIDÃO

USUÂR10:FERNAND0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 1151/2023
AUTENTICAÇÃ0:3GSB-SWDR

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, CERTIFICA , para os fins
que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a seguir referenciada não registra
débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para com os cofres públicos municipais
até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 18/02/202
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários
ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 754-4
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA
DOS NINA II

NOME FANTASIA:

CNPJ: 12.538.823/0001-54

ENDEREÇO: POV BARRIGUDA DOS NINA, S/N POV BARRIGUDA DOS NINA

DATA DE ABERTURA: 25/09/2005

ATIVIDADE(CNAE):

9430800-ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

EMISSÃO: 20/11/2023 VALIDADE: 18/02/2024^



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

pedreiras/ma
Proc.JjJz^^J 720?
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USUARI0:FERNAND0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 1152/2023
AUTENTICAÇÃ0:DJSQ-ED7P

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ASSOCIAÇÃO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, Inscrita sob o
CNPJ: 12.538.823/0001-54, situada à POV BARRIGUDA DOS NINA, S/N POV
BARRIGUDA DOS NINA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais,
bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no que se diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 18/02/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 20/11/2023.
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CAIXA HCONÕMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

12.538.823/0001-54 .

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II ^

POV BARRIGUDA DOS NINA S/N / BARRIGUDA DOS NINAS / PEDREIRAS /
MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2023 a 26/01/2024

Certificação Número: 2023122801155718751280

Informação obtida em 10/01/2024 08:59:47 /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Certidão n°: 58210495/2023

Expedição: 20/10/2023 , àrS 08:52:40

Validade: 17/04/2024 «f

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ASpdC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

(MATRIZ E FILIAIS),-^inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12 .538.823/0001-54,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DÜvidrlH sueestoes cnaU'iüt.^t:, • . b í.
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO DE ASSOCIAÇAO DE
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS II DA

CIDADE DE PEDREIRAS-MA
Do acordo com o Código Civil (Lei n 10.406, de 10-01-20021

( Ai'i I y i,o 1

n \ I)f NOMIN V( M). SÍUI , lU (UMI I ÍVO

PEDREIRAS/MA

Proc. 1202 b
FLS.

Rub.

Art. 1''. M Associacáo uos I •abalhaciures Rarais de Banigiula dos Nmas '' de
.•dyde de Pedreiras MA

:• urna união de pessoas sem fíris ecnnôintcos oue se regera pC''- oste estatuto o poias
t  .pcsi.-õHS te lais arAnavoiS

Art. 2". - ass'".':ição 'eia -^u.i -'-do U'íi';,n'sírn:, d j no pojouvío Parr;a_.3 ; d> '--

•Nmas i l na ciriadc de tòndunciS-MA

r 'um jurídico na Comaica do Pcuiuiíat, : .i.;aüo i.iü Maiandâ' '
Art. 3" O pm/r; de duro-dão :a ossooiaçáo t- poi tempo iruietermmanc e

^ ■xercicio -.oceil coiftcMira corn o ano

Art. 4°. A associação tera como objetiVO produção e pieslaçãn de serviços due
: "ssa contribuir pata o fomento e racionaliçação das atividírries agricoia agropecuanas e
"0 entivar a ap»."ult."d pitnliar a ie'osa das aAvidaces eoot^óniic.as sc r. :i"- p ruituf -.ú: scís

■  ■•'jflrVtOS

Art. 5 . i aia cuiior cooáu do sOu oPintivo. a onscuacão nodmá

a) aaoL.m: construir ou alugar cs imóveis nectmsanos .ts suas ■nstcíLcõím
adrninisrrptiivas ternr.lc ncis d" .irn-,.Ui;c'Mrfg'..'m c

-i." b) viatjiiizar o tiansporre. o benefiCianiento. o armazenamento, a classificação a
-p - industnaiização a assistência técnica e outros soiviços necessarros á

gj pr-uijcãc.c e s>"v'.r dn nu 'oprcsrmMnti; d' is ribi-ociauf;!- i'u
~  m ."surnos ii,» nroouc.ão

■ ' ó C) maní- ' se-vtços dr assiste'tcia rmedicn dentaria nu ' 'urva nocma c
■  , ■ iLiiidns.-r nonstitu ti.io so rio.si.-- r'ad'Cul-ar. «m mr;r!ííaí.-iti-i irrs ass,>r;:!,.i.'- .s •

.  que do: respeite a ecologia ao meio ambiente o a defesa rio rdonsumid'-..:
celebrai convênios com cuolquer entidade publica ou pnvatia,

dl tiiim a dutras 'mtidad-^s congêneres sem nerdrr s!;a tnd'vi'fua':dndn e
P'!d>" de cor mão

e; o pir i;s:aTL t:. .risr-pisâ '-ztatuiu a"tei ^ d£v.d:; i - -.m nnt c.iuia !c .
Cl.0 sO rr'S!''n ' --/U- tU'OS U Urtig 'ú;'!! pr .1' <1U ..iSS.;';!, i;'i!

<  \IM H l.í) 11
DOS \SS(U 1 VDOS

srt, \() I
D\ VDMlsstO. DCMls.s voK | \{ I.| >^~\0

Art. 5' . ! otíoíi* rtiçpess-tr •' >. .dssociaçáo os piodutores rifuis. ptoprietanos
r:f.-eiios e aiiendatarirm '.|ue eo."':ori!.-;m !om a- disposiçõc-s de-slo eslatufi' e pue pe-a o;i;-,ia

■  ' .0 iuscjun- .niiM' b'.. • pa:^ n i ms- ■ ,òo dCü '--ms nbiotrv'»;
Para grafo único, .-a anmissãi' praer • ftfjH' rru":;::'.! .nnd.r • • .roar d. .. .!e 'v;cn:- ;. *

■■ . 'csracão de serv <. ■ ■

Art 7". A demissão do associado dar-se-á a seu piouno pedido, mediante caria diiugida ao
'  ■•■•voente que nâu poder á neqar iiie n soücitaçãu noróm o mesmo permnne-.u-ia respons.tvc '
:  V. iri..'igyçoes t:riar'i.,f-uas assni-n;C,r; ste ,i dam :ítj dr-missau

Art. 8" A exclusão sera apir-aua unia niietou^ ao assc-cradc ciuc .n.tnngi:
iiuduuei disposição legai ou est.,i'- ,r .tr a ler us, do -o d ur to- r;'!!.' nouf- cJo por . çrr m

§ 1'' rf õssocuidc boge- ,) i < ■ : ■ ro: ç!" .3" upntn; dv>- u ' ?!. .- d ' d.e;!
:■ ucePiniontu .ia mitit.caçac' d' -íih recurso ccnç'' - - ' r;,.ii!s.iiic vt:;,-

• ucumliiéia Gerai
§ 2" O 'eccso lera efedo s,..bpsns;vü até a realização da çnmeira Assemtiiieia

■'.iUíU
FEDREltiAS/MA

CONFERE COM ORIGINAL

S£RV/Qet^^^
Port. M3'jk



Ge;ai

§ 2" O recurso te'á ete:íc suspensivo até a realização da prirrieza Assembteia

§ 3° A excSusão considefar-se á definitva se o associado não tíver recorr-do da

3 -r uw aasuuictuu uouneid lamoem por morte, por incapacidade csvil

rião suprida ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou
permanência na associação

s!(,\t)n
DOS DIRKnOS. DFA !;Rí.S K Kl SPONSAUII.IDADFS

PEDP.r AS/MA

Proc.j3j2^tyl /2Q2 ?>
FLs. ^ ̂
Rub.

a) go/ar de todas as vantagens e t.)enef'Cios que a assornaçao venha a conceder

b) votar e se' votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, a partir do
momento em que completar seis meses como associado:

vj fju.i.wrK-j: uao 'cuniucs ud ANssemDieia hserai, discutindo e votando os assuntos

que nelas se tratarem:

d) consultar Iodos os livros e documentos da associação, sempre que necessário.

ílJÍ ài i i, i raifti «

oa associaçao, com o compromisso de sigilo junto a terceiros, e sugerir medidas
para o seu próprio aperfeiçoamento e desenvolvimento, assim como para todos
os demais associados.

f) convocar a Assemhiéia Herai n nariir-ir-var oôrc

9) demitir-se da associação quando lhe convier.

Parágrafo único. O associado que aceitar estabelecer relação empregaíicia com a

, - - - — ^ ^ ^

Art. 10. São deveres du associado.

a) observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deiiberacóes
regularmente tomadas pela Diretoria e peta Assembléia Geral:

^  w; i uí> uonipi omissos assumidos para com a associação

c) manter em dia as suas contribu-ções:

d) contribuir por todos os meios ao seu alcance nara n bnm nnm» » risir-.»

Art. 11. Os associados não responderão, ainda que subsidiariamente. pelas
otvvjacôes contraidas pela associação salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na
fo.r,.jen,queoforem

f ' V !>n I ' I # V H I CONFERB COM original

IK» PA I KIMOMO

Art, 12. O patrimônio da associação será constituído:

a) pelos bens de sua propriedade:

Data:

SERVID

Porf. Watf

...W <v%>c:o Md IlCÍ^ UC qUiüqUt;! OU-IUi-iU

publica ou padicuiar nacíonyi d..i estrangeTa. bem corno de pessoas fisscas:

f-



c) peías coníMbuições dos propsios associados, podendo ser estabelecidas em
bens ou espécies, deímidas em Assembléia Geral:

>  it' 5"

' " • í d) pelo resultado nositivn nrr>\íon»r.r.«a M', S- -I .

PEDRE^ ÍAS/MA

Proc. / ?j2^y)/2Q2 3
FLs. 212=:.
Rub.

í AIMU LOIV

l)(»S()k(;À()NO\ ASS(k fA( Ã()
St( \<» I

n \ A.VSKMBl.KIA (.KKAl,
ílir* -«O A — 3.^:3 f- ; ■ ^ ̂  ■.

í; „.,.nco icydis. e ueste estatuto, poderá tomar toda e qualquer
decisão de interesse da entidade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos amda que
ausentes ou discordantes

Art. 14. A Assembléia será realizada ordinariamente uma vez por mês e
eytraordinariarnente sempre que for julgado conveniente

vüio seoreio. salvo deliberação em contrário pela Assembléia Gerai
Art. 16. A Assembléia sera convocada e dirigida pelo Presidente da associação
Parágrafo único. Se ocorrerem motivos graves ou urgentes, e na falta ou ausência

do F'residente. poderá também ser convocada pelos demais Membros da Diretoria, pelo Conselho
Fiscal ou ainda oor 1/5 (um quinto) dos associados em niono .rtj.c.:'. ,

Art. 17. A. Assembléia Geral será convocada com a antecedência rmnima de 10
ide.?) dias, afixando-se os editais de corvocação em iocais visiveis das dependenc.as mais
freqüentadas pelos associados e transmitidos aos mesmos através de circuiares.

§ 1° Para efeito de verificação de quorum, o número de associados presentes em
cada COnVOCacãO se tAra oor c-.o - i-SWO

§ 2° Não havendo quofum pai a instalação da Assembléia, nova convocação será
feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias e, se ainda assim não houver auorum nara sua
msíaiação será admitida a intenção de dissolver a associação

Art. 18. Dos editais de convocação das Assembléias Gera-s devei ão constar

/. ua cissuciaçao, seguida da expressão 'Convocação da
Assembléia Gerai" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

II. O dia e a hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do locai
de sua realização, o quaí. salvo motivo justificado, será semnre r< da cario ■->-> crr..- .

iH. ^ sequencia ordmai das convocações; rOtA 0^' ^ 1/

IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações
P® c

V o 'AÚnT^rr) qp ,qtíc;orinnoc oviotr>"».^r .J-*- ^ r
,  '-ei .Aá/s. ■ " por"'"'"

VI. A assinatura do responsável pela convocação

Parágrafo úr^ico. No caso da convocação ser feita por associados o edital será
assinado nn mínimo ooioo a j-,... oua n cc'ir;;n; :

oc.d wiiaiuuiua peios memoros da Diretoria ou, em
suas faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal

Parágrafo único. Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente,
a Mesa será constituída por 4 (quatro) associados, escolhidos na ocasião

Art. 20, Os ocupantes de cargos eletivos, bem como auaisnuet niíTm?;



Ârt. 26. ü quofurr, de snstalaç-ao da Assembléia Geral Ex'traü>diná.na será idêntico
ao iiue consta no artigo 23, parágrafo 1" deste estatuto

Parágrafo único. Sera exigido o voto concorde de 2/3 tdois terços) dos associados
presentes para as deliberações tomadas em Assembléia Geral Extraordinána.j—

HA DíRF rORIA Rub.

Art 27. A associação será administrada por uma Diretora composta p

,  PE ORE, ;AS/MA

i-roc.]3j2t?g'J /202^
FLS.

X
osta itcSlUUb"

de Presidente, Vice Pre.sidente. Secretário e l esoureiro. todo.s associados em pierp; gozo de seus
direitos estatutários eleitos pela Assembléia Gerai para um mandaéj de no rmí.vimo ífjuatroj

í. .■.uo iiMpcuiii itsiiius superiores a yu (noventa» dias ou vagando a
qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembléia Gerai para o
devido preenchimento do(s) cargo/s) vago(s), na forma dos artigos 16 e 1" deste estatuto

Art. 28. Compete à Diretoria, em especial:

associaçao

b) analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, tiern como
quaisquer programas próprios de investimentos,

as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras

d) contrair obrigações transigir adquirir alienar ou onenar bens moveis ceder
direitos e constituir mandatários.

P,'- Z.Z.7.Í. \<vyi<i CAjjicaaa auiOHZaçaO oa

Assembléia Gera!

f) deliberar sobre a aamissão, demissão ou exclusão de associados

.ixci ç; u mime rnaximo que poderá ser mantido em caixa

h) zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas
deliberações tomadas pela Assembléia Geral:

t » ♦ iJ-=ir J fr-í.

j) apresentar á Assembléia Gerai Ordinária o relatório e as contas de sua gestão
bem como o parecer do Conselho Fiscal;

k) nomear dentre os associados rRsnonsávíaic maioc

Art. 29. A Diretoria reunir-se-ã ordinariamente una vez por mês e
ext-aoídinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, por qualquer outro de seus
membros ou ainda por soiicitação do Conselho Fiscal

6 1° A Dirfitnria t..,. a - ç ■ u*.-
- — tí-ir. • ■ c: rc.v..——r Iiiaiv^iia uc VUIOS UUS ÍJIfSlOrSS

presentes.
§ 2® Será lavrada ata de cada reunião em livro própno aue será assinada por todos

os presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.



§ T Perderá o cargo o Dtretor que sem justificativa faltar a 3 (très) reuniões consecutivas ou a 5
(Cüíco) alternadas, bem corno aqueles que deix-arem de ser associados ou que Vfe' i' i^igortEÍI^S

tornar ineiegiveis
Art. 30. Ac Presidente cabem, entre outras as seoumte® atriH. ii<-fioo

/MA

Proc. /202XI
FLs. "
Rub.

a) supervisionar as atividades da associação através de contatos assíduos com os
demais membros da Diretoria e com o Gerente, se houver-

b) autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de caixa:

v_Aç:;i cit.

d) apresentar relatório da gestão e balanço anuais à Assembléia Geral bem como
o parecer do Conselho Fiscal

I T»:-. mfX.

Art. 31. Ao Vice-Presidente cabe interessar-se e acompanhar rtermanentemente o
trabalho do Presidente substitum.do o nas suas ausências ou irrinedirr,entes por prazos iníeiiores
a 90 (noventa) dias
^  Art 32, Ao Secretário cabem entre outras, as seguintes atribuições

vu .natiucit idvidí as aias aas reuniões da Diretoria e da Assembléia Gerai,

tendo sob sua responsabilidaoe os respectivos livros,

b) elaborar ou mandar eiaburar a correspondência relatórios e outros documentos
análogos

c> suDsiitüir o Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos por prazos
inferiores a 90 (noventa) dias

Art. 33. Ao tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes atribuições.
"*■ S Vide atl. I .dl l . n.'ir;V>r:tt. s r «■ ti.. ( ■.■.-iím,. r u

V.rti

designados pela Dire ona.

b) proceder exciusivarnente através de cheques bancários aos pagamentos
autorizados pelo Presidente.

y  —.„w.. f,, ^ H.UI cjyciu vju nviu ídUAütdf G3IX5- VlSHnOO-O

6 mantendo-o sob sua responsabilidade:

d) zelar pana que a contr.biiidadfv d.a a-ssociação seja mantiaa eni oroern e ern dia

^.tuLioo uc I capui laduiiiudue oa associaçao'.

f) verificar e -visar os docurrientos de receita e despesa.

g) substituir o Secretário nas suas ausências ou imoedimentos nnr nrarr»c tnf^r

Art. 34. O regimento interno sera constituído com base r-ieste estatuto, por normas
estabelecidas pela Diretoria e aprovado em Assembléia Gerai

Art. 35. Para movimentação bancária, celebração de contratos de qualquer
natureza, cadência de direitos e cnecut.iir^õrv 'ccc:- .' .

■  ' " ... r-:, CONFERE COM ORIGINAL



PEDREiRAS/MA

Proc. 1202 3
FLS. t2-<P
Rub.

SF.(. AO III
IMICOASKI IIOFISt AL

Art. 36. A admipistiação da associação será fiscalizada assídua e nnrnlaosaxiente

por ur»i Conselho Fiscal constituído de ftrèe^ mon.TKrr>c- v,
•/JUO?. ~ «snucíinifríntÇ? p013

rtssemhieia Gerai, sendo permitida a reeieição por apenas mais um mandato
§ 1° O Conselho considerar-se-á reunido cqm a participação mínima de 3 ítrêsi de

seus membros sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos Conselheiros
presentes.

S 2® Íaxírrario .'V.;,' . .7.,- «-w T. u . 1. 1 -JJ*

*  ̂ ' ' " ' V . - vidtL/m caudb.

§ 3" Perderá o cargo o Conseiheiro Fiscal que sem justificativa faltar a 3 {trèsi
reuniões consecutivas ou a 5 (cinco'; alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser
associados ou que venham a se tornar inelegíveis.

Art. 37. Ocorrendo 3 (três) ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Dirptnna pm ^
r<ací h*iAfr-o r4<-»o —

lUB 1/ ueste estatuto

( Afm I.G V

I»A ( ()M AtilLIDADL

Art. 38. A contabilidade da associação obedecprá àc >'

Ix/O

Parágrafo único. As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a
natureza das operações e serviços, e o balanço geral será levantado a 31 de dezembro de cada
ano

DOS LIS KOS

Art. 39. A associação devera ter

a) iivro de matricula de associados. "1 ■" õ í ■ 5C í ü í- H-í*,-.! o;" í

c) livro de atas de reunião do Corseiho Fiscal - ■roNFERE COM OR/GINAL
d) livro de atas da Assembléia Gerai: cunr

Daí»:2A4
SS! ií-./r.-. cm /-vasemuieia, SERViW

Porf. («'•
f) outros livros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em vigor elou regimento

interno

o X IHN.S511.1 < \< >

Ari. 40. A associação será dissolvida por vontade manifestada em Assembléia
Geiai Extraordinária expressamente convocada para esse efeito, observado o disposto na alínea
'a do artigo 24 e parágrafo único do artigo 26 deste estatuto.

Art. 41. Em caso de dissolução e liouidados n<i (-nmnron-.i<^e,
XÍV.. ÍX.ÍJ X..» Sw-CIO^-f.

uudua a instituição congênere sediada no rnumcipio, legalmente constituída, e em atividade
para ser aplicada nas mesmas finalidades da associação dissolvida.

§ 1" Não havendo instituição congênere no ntunicipio sede da assooiavêu o
rer^i ifiescente será desrifiado a outra(s) !nstttuição(Ões) fora do município nas condições
indicadas no '"caouf" deste artinn

Z'" . • _ _ . ir rcnriuiryaV ca MUcIl d ri5»SOCl3Ç3ü pOSSS
destinar o remanescente do patrimônio este será encaminhado à Fazenda do Esíadc



§ 3° Se o associado tiver contribuído com bens ou em espécie cujo montante faça
pane de fração ideai do patrimônio da associação eie terá direito de receber em restituição com a

devisJa atuaüração o valor das quotac deduzidas do patnniõniQ líquido, antes da dc
rernanesceníe referida neste artigo. pIdre; ías/ma

Pioc.Jll^?^/202^
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Art 42. É vedada a temuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal,

bonticações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou

.Irt. .lav U1.31UUUIICI uivtuenaos oe especie alguma, nem qualquer
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu 'esuitado,
aplicando integralmente o "superávit" eventualmente verificado em seus exercícios financeiros no
sustento de suas obras e atividades, bem como no desenvolvimento de suas finalidades sociais

Art. 44. Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal oerdurarão sté a

,\...<.uu.wicia vjcieii rjtuinaria nao íor realizada no devido prazo apos o exercício, a
'esponsabilidade dos Diretores e Conselheiros Fiscais permanecerá até a re-aiização da primeira
Assembléia Geral para prestação de contas e eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal, quandc
foi o caso-

^  Art. 46. Os casos omissos serão resolvidos nela AccomKiAio

ue seus orgaos tor insuficiente para tanto

Povoado Barriguda dos Ninas, Pedreiras - MA. em 30 de março 201Q
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CHAMADA PUBLICA N® 002/2023

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os produtos a serem fornecidos à Secretária Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Pedi-eiras - MA, constantes no Projeto de Venda

apresentado para participação na Chamada Pública n" 002/2023, quem tem por objetivo a
contratação de pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os Estudantes da

Rede Pública de Ensino do Município de Pedreiras - MA, são oriundos de produção própria

ou da produção dos associados/cooperados da entidade apresentada do participante abaixo
descrito.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2024

Nome do Produtor/Grupo: Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina II

Número daDAP: SDW1253882300012202220951

Nome do Produtor ou Representante Legal da Entidade

heeflHiit «t^^stUtoRs
ctoBtfnuíia-âO-ftniffA
cpf *rs,ni.04S.9i
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS

A Associação de Trabalhadores Rurais de Barriguda dos Nina II, CNPJ n"
12.538.823/0001-54, DAP jurídica n° SDW1253882300012202220951 com sede no
Povoado Barreirinha, S/N, Zona Rural Pedreiras-MA, neste ato representado por
Raimundo Florentino de Maria, portador da Cédula de Identidade RG n°
35015302008-8, CPF n" 475.731.043-91, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que
se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios
dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social
desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/
ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da
Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 que regem o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que
couber.

Pedreiras, 10 de janeiro de 2024.

Raimundo Florentino de Maria

CPF: 475.731.043-91

Raimundo Ptorcntino de Maffe
iSaAtwaação ife TuSslIMcNt
Qaitnudg.dK} Nm» R
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

pedrêiras7mã

I Rub. ' ■

JUNTADA DE NOVO DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1312001/2023, CHAMADA

PÚBLICA N° 002/2023, A Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, para
HABILITAÇÃO apresentado para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2024.

rer (tó-Assunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n" 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Pedreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedreiras.nia.gov.br/
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Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N» 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentieios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA.

CERTIDÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CAIXA
CAIXA EGOMÕMiGA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS ■

CRF

Inscrição: 01.245.230/0001-83
Razão Soclaí: assoc. de moradores do pov. trindade

Endereço: Pov povoado trindade sn / trindade / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação reguiar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/01/2024 a 09/02/2024

Certificação Número: 2024011109413847515244

Informação obtida em 26/01/2024 09:54:54

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiias.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

JUNTADA DE PROJETOS DE VENDAS

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1312001/2023, CHAMADA
PÚBLICA N° 002/2023, os Projetos de Vendas apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2024.

-VãfSíffW^ssunçãí) Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N» 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N° 02

CONTEÚDO DO ENVELOL^:

I — Proposta de Vendas

PEDREIRAS/MA

2024



ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

PROJETO DE VENDA

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS .r,

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA , K
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO JORMAL

1. Nome do Proponente:
Associação de Moradores do Povoado Trindade/

2. CNPJ:

01.245.230/0001-83

3. Endereço:
Povoado Trindade, S/N, Zona Rural

4. Município/UF
Pedreiras / MA

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 99 99216-5624 7. CEP: 65725000

8. N° DAP Jurídica

SDW0124523000010807211029

9. Banco

Banco do

Brasil

10. Agência Corrente

0242-9

11. Conta N" da Conta

25243-3

12. N" de Associados

36

13. N" de Associados de acordo com a Lei

n" 11.326/2006

36

14. N" de Associados com DAP

Física

27

15. Nome do representante legal:
Jose de Ribamar Porfirio de Menezes

16. CPF:

226.096.523-72

17. DDD/Fone

99 98821-5798

18. Endereço
Povoado Trindade, S/N, Zona Rural

19. Município/UF
Pedreiras-MA

1. Nome da Entidade:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

2. CNPJ:

06.184.253/0001-49

3. Município/UF:
Pedreiras/MA

4. Endereço:

Avenida Zeca Branco, n° 134

5. DDD/Fone

99 98125-4474

6. Nome do representante e e-mail
Vanessa dos Prazeres Santos

Drefeita@Dedreiras.ma.gov.br

7. CPF

018.929.713-13

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de
Entrega dos
produtos4.1. Unitário 4.2. Total

Abóbora Kg 625 5,70 3.562,50 Semanal

Alface maço 625 4,03 2.518,75 Semanal

Banana Und 50.000 0,78 39.000,00 Semanal

AS80C. DOS MORADORES POV. TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-63

Joíé de Ribamar Porfírio de Menaes
CPF: 22a.0<6.S2}-r2
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Batata Doce Kg 175 6,77 1.184,75 Semanal

Batata Inglesa Kg 250 8,97 2.242,50 Semanal

Cheiro Verde Maço 1.750 2,50 4.375,00 Semanal

Feijão Verde Kg 250 19,33 4.832,50 Semanal

Laranja Und. 22.500 0,90 20.250,00 Semanal

Maxixe Kg 50 17,67 883,50 Semanal

Macaxeira Kg 2.500 4,70 11.750,00 Semanal

Mamão Kg 200 7,00 1.400,00 Semanal

Manga Kg 1.250 3,83 4.787,00 Semanal

Melancia Kg 7.500 3,87 29.025,00 Semanal

Pepino Kg 1.250 6,00 7.500,00 Semanal

Pimentão Kg 375 10,67 4.001,25 Semanal

Quiabo Kg 62 14,33 888,46 Semanal

Vinagreira Maço 725 2,53 1.834,25 Semanal

Tomate Kg 125 9,67 1.208,75 Semanal

TOTAL 141.244,21

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo

Formal
Fone/E-mail:

I5./0 S / 3-0 3-3

POV. IRIOTO

•^ífcíW/W/íribífeAfaMK,
CPF: 226.0I6.S2J-72
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti3s://'www.pedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

ModaUdade: CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE
AREIA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N" 02

Q, CONTEÚDO DO ENVELOP^
I — Proposta de Vendas

PEDREIRAS/MA



ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

(fDf^EIRAS/MA

PROJETO DE VENDA

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

j PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente:
Associação dos AgiHi^Itores Familiares do Povoado
Alto de Areia

2. CNPJ:

44.667.872/0001-83

3. Endereço:
)voado Alto de Areia, S/N, Zona

Rural

4. Município/UF
Pedreiras / MA

5. E-mail:

alessandraaraujol824@gmail.com
6. DDD/Fone: 99 98421-5389 7. CEP: 65725000

8. N° DAP Jurídica

SDW4466787200010103220105

9. Banco

Banco do

Brasil

10. Agência Corrente
0242-9

11. Conta N° da Conta

41.792-0

12. N° de Associados: 9
13. N° de Associados de acordo com a Lei

n° 11.326/2006: 9

14. N" de Associados com DAP

Física: 8

15. Nome do representante legal
Alessandra Araújo da Silva

16. CPF

038.998.083-80

17. DDD/Fone

99 98421-5389

18. Endereço
Povoado Alto de Areia, S/N, Zona Rural

19. Município/UF
Pedreiras-MA

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

I. Nome da Entidade:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

2. CNPJ:

06.184.253/0001-49

3. Município/UF:
Pedreiras/MA

4. Endereço:
Avenida Zeca Branco, n° 134

5. DDD/Fone

99 98125-4474

6. Nome do representante e e-mail
Vanessa dos Prazeres Santos

prefeita@pedreiras.ma.eov.br

7. CPF

018.929.713-13

m - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Acuisição* 5. Cronograma de
Entrega dos
produtos4.1. Unitário 4.2. Total

Abóbora Kg 625 5,70 3.562,50 Semanal
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Alface maço 625 4,03 2.518,75 Semanal

Banana Und 50.000 0,78 39.000,00 Semanal

Batata Doce Kg 175 6,77 1.184,75 Semanal

Batata Inglesa Kg 250 8,97 2.242,50 Semanal

Cheiro Verde Maço 1.750 2,50 4.375,00 Semanal

Feijão Verde Kg 250 19,33 4.832,50 Semanal

Laranja Und. 22.500 0,90 20.250,00 Semanal

-Waxixe Kg 50 17,67 883,50 Semanal

Macaxeira Kg 2.500 4,70 11.750,00 Semanal

Mamão Kg 200 7,00 1.400,00 Semanal

Manga Kg 1.250 3,83 4.787,00 Semanal

Melancia Kg 7.500 3,87 29.025,00 Semanal

Pepino Kg 1.250 6,00 7.500,00 Semanal

Pimentão Kg 375 10,67 4.001,25 Semanal

Quiabo Kg 62 14,33 888,46 Semanal

-«^^inagreira Maço 725 2,53 1.834,25 Semanal

Tomate Kg 125 9,67 1.208,75 Semanal

TOTAL 141.244,21 ^

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabeleeidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo

Formal
Fone/E-mail:

iO-oi-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vw\v.pedreifas.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PUBLICA N" 002/2023
I

1

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR

ASSOCIAÇÃO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA I

CNPJ: 12.539.003-0001/87

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N" 02

e-l0. IL

CONTEÚDO DO ENVELOPE*
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PEDREIRAS/MA



ANEXO ni

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

PEDRE/Ras/Ma

PROJETO DE VENDA

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente:
Associação de Tr^álhadores Rurais de Barriguda
dos Nina I

2. CNPJ:

12.539.003/0001-87

3. Endereço:
Povoado Centro do Julião, S/N, Zona

lural

4. Município/UF
Pedreiras / MA

5. E-mail:

enianuelsanipaioaragao@hotmail.com
6. DDD/Fone: 99-9914036-80 7. CEP: 65725000

8. N° CAF Jurídica

MA122022.03.000000187CAF

9. Banco

Banco do

Brasil

10. Agência Corrente
0242-9

11. Conta N° da Conta

36251-4

12. N° de Associados

12

13. N° de Associados de acordo com a Lei

n° 11.326/2006

12

14. N° de Associados com CAF

Física

11

15. Nome do representante legal
Francisco das Chagas Aragão

16. CPF

444.928.633-20

17. DDD/Fone

99 99954-9021

18. Endereço

Povoado Centro do Julião, S/N, Zona Rural
19. Município/UF
Pedreiras-MA

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
k
.. Nome da Entidade:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

2. CNPJ:

06.184.253/0001-49

3. Município/UF:
Pedreiras/MA

4. Endereço:
Avenida Zeca Branco, n° 134

5. DDD/Fone

99 98125-4474

6. Nome do representante e e-mail
Vanessa dos Prazeres Santos

Drefeita(a),Dedreiras.nia.20v.br

7. CPF

018.929.713-13

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de
Entrega dos
produtos4.1. Unitário 4.2. Total

Abóbora Kg 625 5,70 3.562,50 Semanal

Alface maço 625 4,03 2.518,75 Semanal
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Banana Und 50.000 0,78 39.000,00 Semanal

Batata Doce Kg 175 6,77 1.184,75 Semanal

Batata Inglesa Kg 250 8,97 2.242,50 Semanal

Cheiro Verde Maço 1.750 2,50 4.375,00 Semanal

Feijão Verde Kg 250 19,33 4.832,50 Semanal

Laranja Und. 22.500 0,90 20.250,00 Semanal

Maxixe Kg 50 17,67 883,50 Semanal

Macaxeira Kg 2.500 4,70 11.750,00 Semanal

Mamão Kg 200 7,00 1.400,00 Semanal

Manga Kg 1.250 3,83 4.787,00 Semanal

Melancia Kg 7.500 3,87 29.025,00 Semanal

Pepino Kg 1.250 6,00 7.500,00 Semanal

Pimentão Kg 375 10,67 4.001,25 Semanal

Quiabo Kg 64 14,33 917,12 Semanal

Vinagreira Maço 725 2,53 1.834,25 Semanal

Tomate
k

Kg 125 9,67 1.208,75 Semanal

TOTAL 141.272,87 /

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo

Formal
Fone/E-mail:

\o- oi - aodV

IhCO

ASSOC. DOS DE
barriguda dos WNAS I
CNPJ- 12.539.00íro00,-87

Francisco das
PRESIDENTE - CPF; 444;982.63J-W
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww\v.pedreii as.tna.gov.br/

Processo Administrativo n° 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

PROJETO DE VENDA DO FORNECEDOR

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

CHAMADA PÚBLICA 002/2023

ENVELOPE N" 02

o w ■§
í ll q:

CONTEÚDO DO ENVELOPE:

I - Proposta de Vendas



ANEXO III

CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

pedreiras/ma
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PROJETO DE VENDA

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
U.LI^L -lU

I. Nome do Proponente;
Associação de Ti;aI^Ihadores Rurais de Barriguda
dos Nina II

2. CNPJ:

12.538.823/0001-54

3. Endereço:
^voado Barreirinha, S/N, Zona

irai

4. Município/UF
Pedreiras / MA

5. E-mail: 6. DDD/Fone: 66 99604-0262 7. CEP: 65725000

8. N" DAP Jurídica

SDW1253882300012202220951

9. Banco

Banco do

Brasil

10. Agência Corrente
0242-9

11. Conta N° da Conta

6446-7

12. N" de Associados

11

13. N° de Associados de acordo com a Lei

n° 11.326/2006

11

14. N° de Associados com DAP

Física

9

15. Nome do representante legal
Raimundo Florentino de Maria

16. CPF

475.731.043-91

17. DDD/Fone

99 9977-0366

18. Endereço
Povoado Barreirinha, S/N, Zona Rural

19. Município/UF
Pedreiras-MA

Jk^Nome da Entidade:

^ refeitura Municipal de Pedreiras

2. CNPJ:

06.184.253/0001-49

3. Município/UF:
Pedreiras/MA

4. Endereço:
Avenida Zeca Branco, n° 134

5. DDD/Fone

99 98125-4474

6. Nome do representante e e-mail
Vanessa dos Prazeres Santos

prefeita@,pedreiras.ma.gov.br
rí-TBmr^

7. CPF

018.929.713-13

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Acuisição* 5. Cronograma de
Entrega dos
produtos4.1. Unitário 4.2. Total

Abóbora Kg 625 5,70 3.562,50 Semanal

Alface maço 625 4,03 2.518,75 Semanal

Banana Und 50.000 0,78 39.000,00 Semanal

/2
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Batata Doce Kg 175 6,77 1.184,75 Semanal

Batata Inglesa Kg 250 8,97 2.242,50 Semanal

Cheiro Verde Maço 1.750 2,50 4.375,00 Semanal

Feijão Verde Kg 250 19,33 4.832,50 Semanal

Laranja Und 22.500 0,90 20.250,00 Semanal

Maxixe Kg 50 17,67 883,50 Semanal

Macaxeira Kg 2.500 4,70 11.750,00 Semanal

Mamão Kg 200 7,00 1.400,00 Semanal

Manga Kg 1.250 3,83 4.787,00 Semanal

Melancia Kg 7.500 3,87 29.025,00 Semanal

Pepino Kg 1.250 6,00 7.500,00 Semanal

Pimentão Kg 375 10,67 4.001,25 Semanal

Quiabo Kg 62 14,33 888,46 Semanal

Vinagreira Maço 725 2,53 1.834,25 Semanal

Tomate Kg 125 9,67 1.208,75 Semanal

TOTAL 141.244,21/
i-l

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data
Assinatura do Representante do Grupo

Formal
Fone/E-mail:

20XH
PrftsiSeilit tiflaliíNi

cl8aaiilQuda40f(n«t(l
CPF fys.73\.0*0^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06,184.253/0001-49

Site: httDs://\vw\v.Dedreiras.ina.gov.br/ .

Processo Administrativo: 1312001/2023

Data da Sessão: 26/01/2024

Horário: 09h00min.

ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PUBLICA N" 002/2023

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E
PROJETOS DE VENDAS DA CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

Ao vigésimo sexto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09h00min (nove
horas), por medida de segurança a sessão foi realizada no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade, n° 145, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, A Comissão
de Permanente de Licitação - CPL, designados pela Portaria n° 102/2023-GP, datada de 29 de
dezembro de 2023, composta por; Vagner da Assunção Neres (Presidente da CPL), Felipe de Sousa
(Secretário da CPL), Francisco Florêncio de Sousa (membro da CPL), com a finalidade de abertura
dos envelopes e julgamento dos Documentos de Habilitação e Projetos de Vendas dos interessados
na Chamada Pública n° 002/2023, objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. O Presidente da CPL esclareceu aos
presentes que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no
prédio desta Prefeitura Municipal, divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município-
DOM, Portal da Transparência do Município, Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial do
Estado do Maranhão-DOE/MA, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação
vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. O Presidente da CPL
informou ainda aos presentes que o Edital ficou disponível na sala da Comissão Permanente de
Licitação e no seguinte endereço eletrônico: http://www.pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php. para
ser adquirido por quaisquer interessados. Ato continuo, o Presidente da CPL informou que
conforme prazo estipulado no edital da Chamada Publica n" 002/2023 para recebimento dos
Documentos de Habilitação e Projetos de Venda, foram entregues na Comissão Permanente de
Licitação - CPL: 04 (quatro) Envelopes n° 001 - 'Documentos de Habilitação', lacrados e 04
(quatro) Envelopes n° 002 - 'Projeto de Venda', lacrados, dos seguintes fornecedores:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE, inscrita no CNPJ n°
01.245.230/0001-83, ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO
DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ n" 44.667.872/0001-83,
ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, inscrita no CNPJ n°
12.538.823/0001-54 e ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I,

inscrita no CNPJ n° 12.539.003/0001-87. Iniciados os trabalhos o Presidente da CPL solicitou a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

_  Página 1 de 5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\vw'vv.Dedieiras.nia.gov.br/

identificação dos presentes e constatou a presença de 04 (quatro) fornecedores no certame com seus
respectivos representantes legais, conforme segue:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83
Representante Legal: Luciana da Silva Brito Vasconcelos, CPF: 002.559.923-27

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
município de pedreiras/ma
CNPJ: 44.667.872/0001-83
Representante Legal: Alessandra Araújo da Silva, CPF: 038.998.083-80

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE feARRIGUDA DÒS NINA H
CNPJ: 12.538.823/0001-54

Representante Legal: Raimundo Florentino de Maria, CPF: 475.731.043-91

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I
CNPJ: 12.539.003/0001-87

Representante Legal: Emanuel Sampaio Aragão, CPF: 642.701.573-72

Continuando, o Presidente da CPL solicitou aos representantes presentes que rubricassem e que
conferissem a inviolabilidade dos envelopes de n° 01 "Documentos de Habilitação" e envelopes de
n° 02 "Projeto de Venda", o que foi feito. A Comissão de Licitação, em prosseguimento, passou a
abertura dos envelopes n° 01 de "Documentos de Habilitação", colocando à disposição'dos
presentes os documentos neles contidos para exame, também determinou que os representantes
rubricassem toda a documentação apresentada, o que foi feito. Os Documentos de Habilitação dos
fornecedores foram devidamente analisados e confrontados com as exigências previstas no Edital,
bem como todas as certidões via intemet foram autenticadas conforme consta nos autos.

Observação: Foi constatada nos Documentos de habilitação da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DO POVOADO TRINDADE, CNPJ: 01.245.230/0001-83, que o Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF, solicitada no item 3.3 inciso VI do edital "prova de regularidade com a Fazenda
Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS"; foi
apresentado com data de validade vencida.

O presidente da CPL com base no subitem 3.4 do edital que prescreve o seguinte: 'Na ausência ou
desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de amostras a serem
apresentadas, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das
desconformidades, conforme Art. 36 § 4" Resolução CD/FNDE n" 06/2020, de 08 de maio de
2020", combinado com o subitem 4.5 do edital, que prescreve o seguinte: "Na ausência ou
desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser
concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, conforme análise da
Comissão Julgadora", resolve conceder o prazo de 05 (cinco) dias para regularização da
documentação.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\vwvv.pedreiras.ma.gov.br/

No entanto visando o princípio da celeridade processual, a comissão de licitação decidiu consultar e
emitir a referida certidão conforme consta nos autos do processo, no entanto, apresentamos o
resultado da fase de Habilitação:

FORNECEDORES HABILITADOS:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1

CNPJ: 12.539.003/0001-87

A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope n° 02 "Projeto de Venda", tendo o seu
conteúdo sido lido e colocado à disposição dos presentes para rubrica e análise. Após análise,
exame e julgamento dos projetos de vendas, a Comissão de Licitação, apresenta o resultado da fase
de projetos de vendas, conforme segue:

DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e setenta e um centavos).

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e setenta e um centavos).

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA 11

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e setenta e um centavos).

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Classificada no valor total de: R$ 141.273,37 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e setenta e três reais e
trinta e sete centavos).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Ato continuo o Presidente da CPL decide suspender a sessão para que seja providenciado pelos
fornecedores apresentação das amostras dos produtos para realização das testagens e avaliação pela
nutricionista da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, ficando a reabertura da
sessão para apresentação das amostras dos produtos dia 31/01/2024 ás 09:00hrs, no Auditório da
UANEP, localizado no CAIC - Pedreiras, Rua Projetada, s/n, São Francisco, CEP: 65.725-000 -
Pedreiras/M A.

E nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes presentes.

Pedreiras/MA, 26 de janeiro de 2024.

COMISS ANENTE DE LICITAÇÃO

AGNÉRà^SSUNÇÃO NERES

DE SOUSA

Secretário da CPL

FRANCISCOTLORENCIO DE SOUSA

Membro da CPL

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://vvw\v.Dedreiras.ma.gov.br/

FORNECEDORES PARTICIPANTES DO CERTAME

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO POVOADO
TRINDADE

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Luciana da Silva Brito Vasconcelos

CPF: 002.559.923-27

SSOC^ÇAO^OeS TRAB RIÍRÁIS
BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Emanuel Sampaio Aragão
CPF: 642.701.573-72

^  ASsÒCIAÇAO DOS agricultores I ASSofâlAÇÂÔ 5ÕS tLCb RUI^IS DEASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES ASSOCIAÇAt
FAMILIARES DO

POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Alessandra Araújo da Silva
CPF: 038.998.083-80

BARRIGUDA DOS NINAS II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Raimundo Florentino de Maria

CPF: 475.731.043-91

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PEDREIfíAs/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1312001/2023, CHAMADA

PÚBLICA N° 002/2023, as autenticidades dos documentos para HABILITAÇÃO apresentados
para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 26 de janeiro de 2024.

Lssunçao Neres

Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: littps://www.pedre}ras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR;

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria <Je Agricultura Familiar
Programa Macíonal de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

pedreiras/ma

241
Rub.

Chave do extrato: 39749351

Emitido em: 09/01/2024 às 10:17:12

DAP: SDW0124523000010807211029 Versão DAP: 3.2 Emissão: 08/07/2021 Validade(*): 08/07/2024

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Municipio/UF: Pedreiras/MA Data Constituição: 28/05/1996

Representante Legal: JOSE DE RIBAMAR PORFIRIO DE MENEZES CPF; ***.096.523-**

Informações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQÜISAAGROPECUARIAE EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissor SIMONE DE SOUSA ROMEIRO OLIVEIRA CPF: ***.970.853-**

Local de Emissão: Pedreiras^A

Composição Societária

Categoría(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 20 55.56

Extrativista 6 16.67

SilvIcuUura e Extrativismo 1 2.78

Quantidade de DAPs por Municípío/UF

MunIcIplo/UF Quantidade

Pedreiras/MA 27

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 27 75,00

Associados sem DAP 9 25,00

Total dos Associados 36 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço; http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)



BRASIL

(HTrPS;//GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de ^
5  PEDRElf^s/MA

Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Código de Controle: 8F13.1 D9E.ED63.F2D9

Data da Emissão: 25/09/2023

4

Hora da Emissão: 08:18:49

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 25/09/2023, com validade até 23/03/2024.

Página Anterior {/Servícos/certidaoiriternet/PJ/Autentkidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



Resultado da Nfalidação da Certidão Negativa de Débito

N" da Certidão: 008384/24
Data de Validade: 08/05/2024
Data de Emissão: 09/01/2024 10:16;11

Inscrição Estadual: 123736900

l":r;orMORAOORES OO POVOADO TRINDADE
R

PEDREIRAS/MA

Proc. Í3l2£2L/202^
FLS.

Rub.

azão Social: AS50CIACA0 DE I

I NavjS I T-nritMii:. |

Ofiienvolvidn pe!» SefaJ/CO! EC - 2006-2009



Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvidaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N° da Certidão: 001930/24

Data de Validade: 08/05/2024

Data de Emissão: 09/01/2024 10:15:57

Inscrição Estadual: 123736900 ^
CPF/CNP3: 01245230000183

Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE

jBEE]

pedreiras/ma
Proc. JjJZ^Í /202 3
FLS.

Rub. ^ A

D-f:xi«nvoivid(; pela Síía2/CDT£C - 2005-2009



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

pedreiras/ma
Proc.j}j2íP^i /?a9'\

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Certidão n°: 61825531/2023

Expedição: 06/11/2023, às 08:24:04

Validade: 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que associacao de moradores do povoado trindade (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.245.230/0001-83, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvid<íS e suge.stÕes: cndtâ-ist. jus .br



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 01.245.230/0001-83

Razão social: ASSOC. DE MORADORES DO POV. TRINDADE

Nome fantasia: ASSOC. DE MORADORES DO POV. TRINDADE

PEDREIFtAS/MA

Proc. jSy2:^l/2023
FLS. 7Sf^
Rub.

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade

11.'01/2024

23/12/2023

04/12/2023

15/11/2023

27/10/2023

08/10/2023

19/09/2023

31/08/2023

^■i^.'08/2023
-/07/2023

05/07/2023

15/06/2023

27/05/2023

06/05/2023

19/04/2023

31/03,'2023

12/03.'2023

21,'Q2,'2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18,'11/2022

30/10/2022

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

15/08/2022
■v

707/2022

08.'07/2022

19/06/2022

31/05/2022

12/05/2022

23/04/^022
04/04/2022

16.'03.'2022

24/02/2022

05,'02/2022

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

11/01.'2024 a 09/02/2024

123/12/^23 a 21/01/2024
104/12/2023 a 02/01/2024

115/11/2023 a 14/12/2023

[27/10/2023 a 25/11/2023
|08/10/2023 a 06/11/2023
119/09/2023 a 18/10/2023

31/08/2023 a 29/09/2023

12/08/2023 a 10/09/2023

24/07/2023 a 22/08/2023

05/07/2023 a 03/08/2023

i 15/06/2023 a 14/07/2023
127Ã)5/2023 a 25/06/2023
108/05/2023 a 06/06/2023
119/04/2023 a 18/05/2023

Í3im3/2023 a 29/04/2023
112/03/2023 a 10/04/2023
I 21/02/2023 a 22/03/2023
102/02/2023 a 03/03/2023

114/01/2023 a 12/02/2023

26/12/2022 a 24/01/2023

07/12/2022 a 05/01/2023

18/11/2022 3 17/12/2022

30/10/2022 8 28/11/2022

11/10/2022 a 09/11/2022

22/09/2022 a 21/10/2022

03/09/2022 a 02/10/2022

15/08/2022 a 13/09/2022

27/07/2022 a 26/08/2022

: 08/07/2022 a 06/08/2022

19/06/2022 a 18/07/2022

131/05/2022 a 29/06/2022

Número do CRF

2024011109413847515244

12023122302434714127615
j 2023120409414594262229
; 2023111502534629224937

I202310270623502S852374

i 2023100802494082425006

12023091907530554638727

12023083107262772548120

:2023081202485536335641

i 2023072407192218556708

i 2023070505260598267115
i 2023061503184340200611
12023052703130668976495

2023050802473233135301

2023041903072216502128

2023033103002106269104

2023031203572087549963

2023022102495339780956

2023020202474028067554

2023011402590713114305

2022122602502865731084

2022120703034037960890

2022111803325874154641

2022103003172465637481

i 2022101103094665999130

12022092203280716707600

12022090303021792160536

2022081502381073357861

2022072702545044803772

2022070802574366788579

2022061902552697127662

112/05/2022 a 10/06/2022

i 23/04/2022 a 22/05.'2022

: 04/04/2022 a 03/05/2022

: 16/03/2022 a 14/04/2022

24/02/2022 a 25/03/2022

05/02/2022 a 06/03/2022

31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 a 31/03/2001

2022053102432950498442

2022051202562093090712

2022042303005711365862

2022040402252400561314

2022031617091625662841

31/01/2001 a 28/02/2001

2022022401100275984352

2022020501011421138377

Resultado da consulta em 26/01/2024 14:45:14

Volto



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w'ww.pedreiras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.iSJz^^J /20? 3
FLS.

Rub. _

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR;

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO
ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Ag[rlcultura Famliiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

PEDREIRAS/MA

Proc./3Í7^/7( /202 ̂
FLS.

Rub. ^

Chave do extrato: 39746619

Emitido em: 09/01/2024 às 10:07:16

IDAP: SDW4468787200010103220105 Versão DAP: 3.2 Emissão: 01/03/2022 ValidadeC): 01/03/2024

informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Razão Social: ASSOCiACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA

Tipo Pessoa Jurídica: Associação daAF

Municipio/UF: Pedreiras/MA

Representante Legal: ALESSANDRA ARAÚJO DA SILVA

Data Constituição: 15/02/2021

CPF: *".998.083-**

Informações da DAP

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE PEDREIRAS-MA

CNPJ: 00.490.788/0001-61

Agente Emissor: RAFAEL SOUSA GOMES CPF: ***.539.813-**

Local de Emissão: Pedreiras/MA I

Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 8 88.89

Siivicultura e Extrativismo 1 11.11

Quantidade de DAPs por Município/UF

Municfpio/UF Quantidade

Pedreiras/MA 8

Santo Antônio dos Lopes/MA 1

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 9 100,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Associados 9 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (hftp://dap.mda.gov.br/)



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

PEDREIfV\S/MA

Proc. J /202 3
FLS. ZS3
Rub.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Código de Controle: DA67.8430.2EA0.7555

Data da Emissão: 06/10/2023

Hora da Emissão: 08:38:23

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/10/2023, com validade até 03/04/2024.

Página Anterior (/Servicos/cercidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 282568/23

Data de Validade: 03/02/2024

Data de Emissão: 06/10/2023 08:39:56
Inscrição Estadual: 127376593

CPF/CNP3: 44667872000183

Razão ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMIUARES DO POVOADO ALTOKâZdU .,^TrsT/-v i-m: ncrtDCTDAC MA

PEDREIRAS/MA

Proc.j3A2££Í_/202_2_
FLS.

Rub.

Social: DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS MA

Desenvolvido peííí Sefsz/COl 5::C -
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDívIdaAtIva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 001915/24

Data de Validade: 08/05/2024

Data de Emissão: 09/01/2024 10:00:38

Inscrição Estadual: 127376593

CPF/CNP3: 44667872000183

Razão ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO
Social: DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS MA

pedreiras/ma

Proc. 1707 ̂
FLS. ZéX
Rub. ^

JE

DfôsenvoKitíQ pei3 S;?fa2/C0THC - 2-QOS-2009

.  I



PEDREIRAS/MA

Proc. /202

FLS. Z67
Rub.

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do
Empregador.

inscrição: 44,667.872/0001-83

Razão social; ASSOC AGRIC FAMILI POVALTO DE AREIA MUN PEDREIRAS MA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011608341209164686

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122803190811821801

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902425791407721

20/11/2023 20/11/2023 8 19/12/2023 2023112003464909007389

01/11/2023 01/11/2023 a 30/11/2023 2023110106193049292290

^/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 2023101320495181379992

.4/09/2023 24/09/2023 a 23/10/2023 2023092404453863386340

05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 2023090508461318752017

17/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 2023081707431162923210

29/07/2023 29/07/2023 a 27/08/2023 2023072902430599211817

10/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 2023071007084930192620

21/05/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 2023062103250715282211

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 2023060203154439947689

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 2023051402400042651383

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 2023042503213474630566

06/04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 2023040602445040103390

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 2023031802493286840860

27/02/2023 27/02/2023 a 28/03/2023 2023022702341706064599

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 2023020803063907582304

20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 2023012003243564553585

01/01/2023 01/01/2023 a 30/01/2023 2023010102373560575259

13/12/2022 13/12/2022 a 11/01/2023 2022121303060499990651

■^4/11/2022 24/11/2022 a 23/12/2022 2022112403305556953471

05/11/2022 05/11/2022 a 04/12/2022 2022110502593891491381

17/10/2022 17/10/2022 a 15/11/2022 2022101702411766683057

28/09/2022 28/09/2022 a 27/10/2022 2022092803023350888941

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022 2022090903014212244738

21/08/2022 21/08/2022 a 19/09/2022 2022082102211881976813

02/08/2022 02/08/2022 a 31/08/2022 2022080203032528391170

14/07/2022 14/07/2022 a 12/08/2022 2022071403050697156302

25/06/2022 25/06/2022 a 24/07/2022 2022062502482208632753

06/06/2022 06/06/2022 a 05/07/2022 2022060602232684355850

18/05/2022 18/05/2022 a 16/06/2022 2022051802512223808214

29/04/2022 29/04/2022 a 28/05/2022 2022042902395060924010

10/04/2022 10/04/2022 a 09/05/2022 2022041002033705545001

22/03/2022 22/03/2022 a 20/04/2022 2022032202230792226070

03/03/2022 03/03/2022 a 01/04/2022 2022030316115713571408

Resultado da consulta em 26/01/2024 15:11:44

Voltar



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

pedreiras/ma
Proc. i2J2^£j_/202 3>
FLS. ~~

Rub. —

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE

AREIA DO município DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Certidão n°: 62896910/2023

Expedição: 10/11/2023, às 09:41:15

Validade: 08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCiACAO dos agricultores familiares do povoado alto

DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 44.667.872/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
%

disposição legal, contiver força executiva.

Dâvidas a sugestões; cnãt®r,st. jus.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httT3s://\vwvv.pedreiras.ina.gov.br/

pèõrèírãsTmã"

Rub,

Processo Administrativo n" 1312001/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. /202 3
FLS.

Rub.

Ministério do Desetivolvimento Agrário
Secrfttarla de Agricultura Familiar
Programa Nacional de Fortaiecimento da Agricultura Familiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

Chave do extrato: 39750982

Emitido em: 09/01/2024 às 10:25:24

DAP: l\/IA122022.03.000a00187CAF Versão DAP: 3.2 Emissão: 14/12/2022 Vaiiáader): 14/12/2024"

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Razão Social: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AP

Municipio/ÜF: Pedreiras/MA

Representante Legal: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGAO

Data Constituição: 30/10/1989

CPF: •**.928.633-"

Informações da DAP

Emissor: STTR PEDREIRAS

CNPJ: 00.490.788/0001-61 : ^ ( l #

Agente Emissor: RAFAEL SOUSA GOMES CPF: ***.539.813-"

Local de Emissão: Pedreiras/UA

i:

Composição Societária

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 10 90.91

Extrativista 1 9.09

Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade

Pedreiras/MA ■  r 11

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 11 : 100,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Associados 11 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

pedreiras/ma

Zá6_
Rub.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Código de Controle: EB52.9C98.89EE.8EF3

Data da Emissão: 20/10/2023

Hora da Emissão: 08:10:52

i  ■
Tipo Certidão: Negativa *•

Certidão Negativa emitida em 20/10/2023, com validade até 17/04/2024.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Vo!tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N" da Certidão: 364915/23

Data de Validade: 10/04/2024 09:41:52

Data de Emissão: 12/12/2023 09:41:52

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 12539003000187

Razão Social:

PEDREIRAS/MA

Proc. bj-2/2^J /202 3
FLS. 2^^,
Rub.

jEEB

DfSíiTívolviíiG peís-í SefíU/COTEC - Ü005-2009
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA'

N® da Certidão: 092005/23

Data de Validade: 10/04/2024

Data de Emissão: 12/12/2023 09:41:20

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 12539003000187

Razão Social:

PEDREIRAS/MA

Proc. ISJZ^^/? \ /202 3
FLS.

Rub.

Desenvolvido píio Se/o-ZCOTEC - 2005^2009
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PEDREIRAS/MA

Proc. /202 ̂
FLS. 7^3
Rub.PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO "

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Certidão n°: 2140205/2024

Expedição: 09/01/2024, ãs 10:23:54

Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.539.003/0001-87,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhi stas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

IHrJidae e sxig^stões: cndc®r.et. jus ,br



Histérico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V-1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 12.539.003/0001-87

Razão social: ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

Nome fantasia: ATRBN

I  PEDREIRAS/MA
I Proc. 7202 3
jFLS.
1 Rub.

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

22/01/2024 22/01,'2024 a 20/02/2024 2024012206243774000443

03/01/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010318410493125005

15/12/2023 15/12/2023 a 13/01/2024 2023121505012654530820

26/11/2023 26/11/2023 8 25/12/2023 2023112601090723095541

07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110705071852442179

19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 2023101907135211205464

^/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093001063404297724

./09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091118571285644691

23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082318522310195905

04/08/2023 04/08/2023 a 02/09/2023 2023080405400797132800

16/07/2023 16/07/2023 a 14/08/2023 2023071602395563439898

27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062707342314243583

08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060801083319167757

20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052001164184505050

01/05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050100555144997245

12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 2023041201160394551709

24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032401072134852208

05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030500580172576811

14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021401165514819198

26/01/2023 26/01/2023 a 24/02/2023 2023012601155860285890

07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010701123648795340

19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121900562592512407

30/11/2022 30/11/2022 8 29/12/2022 2022113001120544236409

11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111101202790470249

íi<3/10/2022 123/10/2022 a 21/11/2022 2022102301121659893725

.4/10/2022 04/10/2022 a 02/11/2022 2022100401122333777028

15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022 2022091501200358136999

27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022 2022082701131198655650

08/08/2022 08/08/2022 a 06/09/2022 2022080801010142107240

20/07/2022 20/07/2022 a 18/08/2022 2022072001213401950004

01/07/2022 01/07/2022 a 30/07/2022 2022070101153445956092

12/06/2022 12/06/2022 a 11/07/2022 2022061200495501412980

24/05/2022 24/05/2022 a 22/06/2022 2022052401044701390568

05/05/2022 05/05/2022 a 03/06/2022 2022050501080641404902

16/04/2022 16/04/2022 a 15/05/2022 2022041601023788340762

28/03/2022 28/03/2022 a 26/04/2022 202203282256500197132Õ

09/03/2022 09/03/2022 a 07/04/2022 2022030901102378237937

18/02/2022 18/02/2022 a 19/03/2022 2022021801185329354348

30/01/2022 30/01/2022 a 28/02/2022 2022013005321678582330

31/03/2001 31/03/2001 8 30/04/2001

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001

31/01/2001 31/01/2001 8 28/02/2001

Resultado da consulta em 26/01/2024 15:24:42

ydror



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.bi/

/7n? 3

Processo Administrativo n" 13I200I/2023

Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N" 002/2023

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



Ministério do Desenvolvimento Agrário
Secretaria de Agricultura Familiar
Pregrama Nacional de Fortaiecimento da Agricultura FamUiar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica

PEDREir^S/MA
P'-ocJ3j2^7Í /202 3 1

Rub.

Chave do extrato: 39750201

Emitido em: 09/01/2024 às 10:21:12

DAP: SDW1253882300012202220951 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/02/2022 Validadef): 22/02/2024

Informações da Pessoa Jurídica

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF

Municipio/UF: Pedreiras/MA

Representante Legal: RAIMUNDO FLORENTiNO DE MARIA

Data Constituição: 10/08/1989

CPF: *".731.043-**

Informações da DAP

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA

CNPJ: 08.593.102/0001-70

Agente Emissor: PEDRO SOUSA OLIVEIRA CPF: "*.742.853-'

Locai de Emissão: Pedreiras/MA

Composição Societária

Categoria(s) dé Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa %

Demais agricultores familiares 10 90.91

Extrativista 1 9.09

Quantidade de DAPs por Município/UF

Município/UF Quantidade

Pedreiras/MA 11

Resultado Composição Societária

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 11 100,00

Associados sem DAP 0 0,00

Total dos Associados 11 100%

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/)



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

,'FLS. T-vt

i Rub.

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Código de Controle: 967F.2B2B.1 D8D.3BB4

Data da Emissão: 19/09/2023

Hora da Emissão: 08:36:54

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/09/2023, com validade até 17/03/2024.

Página Anterior (/Servicos/cerddaoinCernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 008402/24

Data de Validade: 08/05/2024

Data de Emissão: 09/01/2024 10:20:06

Inscrição Estadual: 123877660

CPF/CNP3: 12538823000154

Razão

Social:

PEDRHIRAS/MA

Proc../^J2^j_/202 3

Rub.

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA

II

Üeset!voivi£io peii-> Seta^/COTirC - 2005-2009
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtlva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁUDA!

N° da Certidão: 001933/24

Data de Validade: 08/05/2024

Data de Emissão: 09/01/2024 10:19:26

Inscrição Estadual: 123877660

CPF/CNP3: 12538823000154

Razão ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA

j  pedreiras/ma
1 Proc. /202'y
|fls.
iRub.

Social: II

[E teüd

D«s«nvc4viçic! peJa S-i?faz/COTEC - 2Q05-20Q5



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1,7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações

Regularidade do Empregador,

Inscrição: 12,538.823/0001-54

Razão social: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

JL2í2^3 /202 3 I
Rub.

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

^02/08,'2022

4/07/2022

25/06/2022

06/06/2022

18/05/2022

29/04/2022

10/04/2022

22,'03,'2022

03/03/2022

12/02/2022

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

02/08/2022 a 31/08/2022

14/07/2022 a 12/08/2022

25/06/2022 a 24/07/2022

06/06/2022 a 05/07/2022

;2022080200483498890984

:2022071400490889611987

I2022062500561717623593

2022060600372S80744318

18/05/2022 a 16/06/2022 2022051800581064105100

29/04/2022 a 28/05/2022

10/04/2022 a 09/05/2022

2022042900564688465960

:2022041000315804940006

22/03/2022 a 20/04/2022

03/03/2022 a 01/04/2022

12/02/2022 a 13/03/2022

i 2022032200464577780294

;2022030300491990321373

i 2022021200563885902840

31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 8 31/03/2001

31/01/2001 a 28/02/2001

Resultado da consulta em 26/01/2024 15:48:25

Vbliar

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02,'2024 :2024011606310407131058

28/12,/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 ^ 2023122801155718751280

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120900462216438733

20/11/2023 20/11/2023 8 19/12/2023 ^ 2023112001422929258879

01/11/2023 01/11/2023 8 30/11/2023 ^ 2023110104250622022863

13/10/2023 13/10/2023 a 11/11/2023 ;2023101318302045141745

24/09/2023 24/09/2023 8 23/10/2023 ^ 2023092402334117698894

05/09/2023 05/09/2023 a 04/10/2023 ;2023090506423585260449

17,/08/2023 17/08/2023 a 15/09/2023 :2023081705275147435828

^'07,'2023 29/07/2023 a 27/08/2023 2023072900451848720118

,0/07/2023 10/07/2023 a 08/08/2023 i 2023071005194323454136

21/06/2023 21/06/2023 a 20/07/2023 ;2023062100555169819658

02/06/2023 02/06/2023 a 01/07/2023 ;2023060200455098108756

14/05/2023 14/05/2023 a 12/06/2023 ; 2023051400324634232289

25/04/2023 25/04/2023 a 24/05/2023 ;2023042500563699622616

06,'04/2023 06/04/2023 a 05/05/2023 ;2023040600540483987534

18/03/2023 18/03/2023 a 16/04/2023 ;2023031800481990418688

27/02/2023 27/02/2023 a 28/03/2023 i 2023022700374682218104

08/02/2023 08/02/2023 a 09/03/2023 :2023020800490925234505

20/01/2023 20/01/2023 a 18/02/2023 ;2023012000511886072040

01/01/2023 01/01/2023 a 30/01/2023 ;2023010100355257027330 •

13,'T2,/2022 13/12/2022 a 11/01/2023 :2022121300561942747742

24/11/2022 24/11/2022 3 23/12/2022 :2022112401030227793050

05/11/2022 05/11/2022 3 04/12/2022 i 2022110500462776275992

17/10/2022 17/10/2022 8 15/11/2022 :2022101700332965252655

28/09/2022 28/09/2022 a 27/10/2022 ;2022092800525323238690

09/09/2022 09/09/2022 a 08/10/2022 i 2022090900553829133826

21/08,/2022 21/08/2022 a 19/09/2022 ^ 2022082100331481956971
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PEDRElãí^sTMÃ
Proc. /202 3
'"Ls. ^
Rub. ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Certidão n°: 58210495/2023

Expedição: 20/10/2023, às 08:52:40

Validade: 17/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOC DE trabalhadores rurais de barriguda dos nina II

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.538.823/0001-54,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. •

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas sugestões; cndtcíitsK . jus.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.nedreiras.ina.gov.br/

I  ̂DREIRÃs/mÃ

! Rub.

Processo Administrativo: 1312001/2023

Data da Sessão: 26/01/2024

Horário: 09h00min.

Data da 2® Sessão: 31/01/2024

Horário: 09h00min.

ATA DA 2® SESSÃO DA CHAMADA PUBLICA N° 002/2023

ATA DE REUNIÃO PARA ENTREGA DAS AMOSTRAS DA CHAMADA PÚBLICA N°
002/2023.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar,
destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

Ao trigésimo primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09h00min (nove
horas), por ser um local mais adequado a sessão foi realizada no Auditório da UANEP, localizado
no CAIC - Pedreiras, Rua Projetada, s/n, São Francisco, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, A
Comissão de Permanente de Licitação - CPL, designados pela Portaria n° 102/2023-GP, datada de
29 de dezembro de 2023, composta por: Vagner da Assunção Neres (Presidente da CPL), Felipe de
Sousa (Secretário da CPL), Francisco Florêncio de Sousa (membro da CPL), acompanhados da
Nutricionista do Município, Sr.® Nayara Cosse Da Silva - Nutricionista Responsável Técnico -
CRN-11 6846, com a finalidade de apurar e avaliar as amostras apresentadas pelos fomecedores
participantes na Chamada Pública n° 002/2023, objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar
para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. Iniciados os trabalhos o Presidente da CPL
constatou a presença de 04 (quatro) fornecedores no certame com seus respectivos representantes
legais, conforme segue:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Representante Legal: Luciana da Silva Brito Vasconcelos, CPF: 002.559.923-27

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA
DO município de pedreiras/ma

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Representante Legal: Alessandra Araújo da Silva, CPF: 038.998.083-80

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA H

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

L.J—]—, , E-mail: cnl@pedreiras.ma.gov.br
Página Ide 4



pedreiras/ma

Proci3j2ggl,/2023_FLS. ZZZSÍ
Rub.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://\vww.Dedreiras.ma.gov.br/

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Representante Legal: Raimundo Florentino de Maria, CPF: 475.731.043-91

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Representante Legal: Francisco das Chagas Aragão, CPF: 444.928.633-20

Ato continuo, a Comissão Permanente de Licitação e a Nutricionista receberam todos os produtos
entregues pelos fornecedores. Ato continuo, após análise das amostras, a Nutricionista decidiu pela
aprovação de todos os itens, conforme os critérios de avaliação específicos. Após a análise das
amostras e aprovação feita pela Nutricionista deste Município, conforme segue parecer técnico em
anexo, a Comissão Permanente de Licitação declara todas os fornecedores vencedores do certame,
por terem apresentados os Documentos de Habilitação, Projetos de Vendas e Amostras dos
Produtos em conformidade com o Edital da CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023, em consonância
com §r do art. 14 da Lei n.° 11.947/2009, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020,
alterada pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro
de 2021, conforme vai a seguir o resultado final:

FORNECEDORES VENCEDORES DO CERTAME:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE
CNPJ: 01.245.230/0001-83

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta e um centavos).

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA
DO município de pedreiras/ma

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta e um centavos).

ASSOC DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Classificada no valor total de: R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta e um centavos).

ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Classificada no valor total de: R$ 141.273,37 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e setenta e
três reais e trinta e sete centavos). ^ ^

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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Página 2 de 4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06,184.253/0001-49

Site: httns://www.nedreiras.ma.gov.br/

PEDREtRAS/MA

Proc. /202

FLS. 2^ ^
Rub.

E nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, Nutricionista e pelos representantes
presentes.

Pedreiras/MA, 31 de janeiro de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASST TNif.Ãcte^UP.s"
Presidente da CPL

Secretário da

FRANCISCbrELORÊNCIO DE SOUSA
Membro da CPL

NUTRICIONISTA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA

ÚjÁi
a

(lu
AYARA COSSE DA SILVA

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846

wenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
.  E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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FORNECEDORES PARTICIPANTES DO CERTAME

lÂ:ifgiAClho f ̂
ko DE MORADÕEIES fiO POVOADO ^ASSOCIACAÒ DOS TRAI^URAISDEASSOCIAÇAOASSOCIAÇAO DE MORADORES

TRINDADE

CNPJ: 01.245.230/0001-83

Luciana da Silva Brito Vasconcelos

CPF: 002.559.923-27

BARRIGUDA DOS NINAS I

CNPJ: 12.539.003/0001-87

Francisco das Chagas Aragão
CPF: 444.928.633-20

ASSÒCIACAO DOS AGRICULTORES ÃSSOCIAÇaO DÓ^TRAB RuRATs BÈ^ASSOCIAÇAO DOS AGRICULTORES «ASSOCIAÇAO DOS TRAB RURAIS DE
FAMILIARES DO

POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA

CNPJ: 44.667.872/0001-83

Alessandra Araújo da Silva
CPF: 038.998.083-80

BARRIGUDA DOS NINAS II

CNPJ: 12.538.823/0001-54

Raimundo Florentino de Maria

CPF: 475.731.043-91

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Rub.

No dia 31 de janeiro de 2024, às 09 horas e 00 minutos, no Auditório da UANEP, localizado no
CAIC - Pedreiras, Rua Projetada, s/n, São Francisco, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA, foram ana
lisadas as amostras dos gêneros alimentícios entregues pelos fornecedores vencedores da Chamada
Pública de n° 002/2023, cujo objeto foi a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar para distribuição gratui
ta aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA.

Foram feitas as análises da adequação a descrição dos itens previstos no edital, da qualidade, das
características organolépticas dos itens e adequação das embalagens, conforme prevê a Resolução
/CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e
Resolução n° 21, de 16 de Novembro de 2021 e considerando a legislação sanitária, regulamentos
técnicos de qualidade e normas técnicas vigentes no país.

As amostras de ambos os fornecedores vencedores foram entregues dentro do prazo estabelecido no

ITENS DESCRIÇÃO DE PRODUTOS OBSERVAÇÕES PARECER

01

Abóbora: in natura, de primeira qualidade, procedente
de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca limpa e
íntegra, polpa íntegra e firme, compacta, sem man
chas, sem lesões de origem física, mecânica ou bioló
gica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos á superfície externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas e larvas, de tamanho médio ao gran
de.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

02

Alface: in natura de primeira qualidade, fresca com
folhas verdes e viçosas, integras, firmes, limpas e bri
lhantes coloração e tamanho uniformes típicos da va
riedade, peças grande separada em maço padronizado,
sem manchas, não se apresentar murchas.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

03

Banana tipo prata, tamanho regular em pencas de 1°
qualidades, tamanho e coloração uniformes, o produto
não deve apresentar problemas com coloração não
características, está machucado muito maduro e nem

muito verde.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

04

Batata doce primeira qualidade tamanho médio a
grande, casca lisa sabor adocicado sem índice de
germinação.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

05

Batata inglesa; de primeira qualidade fresca tamanho
médio a grande, casca lisa , integras livre de resíduos
de fertilizantes, isenta, sujidades , larvas , fungos

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

06

Cheiro verde, com folhas lisa firmes, viçosas de cor

verde e brilhante coloração e tamanho uniformes,
isenta de sinais de apodrecimento, colheita recente em

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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partes iguais de cebolinha e coentro ( maço com 60
gramas)

07

Feijão verde ; novo fresco de primeira qualidade sem
índice de germinação grãos inteiros , cor característi
cos aspecto brilhoso e liso, dibuiados embalagens
transparentes plásticas de Ikg, limpas, não violadas e
resistentes isento de matéria terrosa, pedras. Fungos.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

08

Laranja pera: in natura de primeira qualidade, proce-
dendete de espécies genuínas e sãs, fresca, com casca
limpa e integra, polpa integra e firme, compacta, sem
manchas, sem lesões de origem física, mecânica ou
biológica.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

09

Macaxeira; in natura de primeira qualidade fresca
procedente de espécies genuínas e sâns. grau de evo
lução e maturação atingidos cascas e poupas integras
e firmes sem lesões de origem físicas mecânica ou
biológica, matéria terrosa, livres de insetos parasitas .

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

10

Mamão formosa: in natura, tamanho médio com cerca
de SOOg por unidade, de P qualidade, bem desenvol
vido, apresentando maturação própria pra consumo,
deverá ser doce e suculento, ter cor própria, casca lisa,
polpa firme ao toque, sem apresentar partes amoleci-
das, amassadas, rachadas, escuras e sem avarias de
casca, procedente de espécie genuína e sã, fresca.
Isento de lesões do origem física, mecânica ou bioló
gica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre de enfermidades,
resíduos de fertilizantes, fungos, isentos, parasitas e
larvas. Acondicionadas em embalagem adequada para
transporte.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

11

Manga tipo rosa e peruana, fruto do tamanho médio a
grande com características integras e de primeira qua
lidade fresco, limpa de coloração uniforme, aroma,
cor e sabor típicos da espécie, casca lisa e brilhante
doce e suculenta poupa firme .

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

12

Maxixe: tamanho médio no ponto de maturação sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas acondicionados
em embalagem transparente plásticas, limpas.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

13

Melancia; in natura, fresca, com grau de maturação
adequado para o consumo, casca firme de coloração
vermelha com aparência fresca, macia doce e suculen
ta, procedente de espécie genuína poupa firme de co
loração avermelhada.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

14
Pepino: in natura de primeira qualidade, fresco, tama
nho médio no ponto e sem ferimentos e defeitos, sem
manchas.

Produto atende as
especificações do

edital

Produto
aceito

15
Pimentão: deverá ser acondicionado em embalagens
secas e limpas isentas de odores estranhos

Produto atende as

especificações do
Produto
aceito

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16

Quiabo: in natura de primeira qualidade, fresco, ta
manho médio no ponto de maturação sem ferimentos
e defeitos, sem manchas.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

17

Tomate: in natura, de boa qualidade, procedente de
espécies genuínas e sãs, frescas, aspecto globoso, cor
vermelha e uniforme, graúdo, de polpa íntegra e fir
me, casca lisa e firme. Isento de enfermidades, livre
de resíduos fertilizantes, sujidades, manchas, parasi
tas, insetos, larvas ou corpos estranhos, sem lesões, de
origem física, mecânica ou biológica, oriunda de ma
nuseio ou transporte.

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

18

Vinagreira: in natura de primeira qualidade fresca
com folhas verdes e viçosas integras firmes, limpas e
brilhantes coloração e tamanho uniformes típicos da
variedade peça grande separada em maço padroniza
do, sem manhas, não se apresentar murchas ( maço de
400g)

Produto atende as

especificações do
edital

Produto

aceito

CONCLUSÃO:

Conclui-se que todos os produtos oferecidos pelos fornecedores: ASSOCIAÇÃO DE MORADO
RES DO POVOADO TRINDADE, inscrita no CNPJ: 01.245.230/0001-83, ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES EAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PE

DREIRAS/MA, inscrita no CNPJ: 44.667.872/0001-83, ASSOC DE TRABALHADORES RU
RAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, inscrita no CNPJ: 12.538.823/0001-54 e ASSOCIACAO
DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I, inscrita no CNPJ: 12.539.003/0001-87,
atendem às especificações constantes no edital e mantém suas características organolépticas ade
quadas.

Desta forma, os itens oferecidos por ambos os fornecedores estão de acordo com o solicitado para o
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar aos estudantes do Município de Pedrei
ras/M A.

Pedreiras - (MA), em 31 de janeiro de 2024.

.c/t^ ikí
lyara Cesse Da Silva

Nutricionista Responsável Técnico
CRN-11 6846
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar o processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação mediante
previa Chamada Publica n° 002/2023, que tem como objeto a Aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da
merenda escolar para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, conforme Edital
da Chamada Pública n° 002/2023, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são eonferidas pela Lei Federal n° 8.666/1993, tendo em vista o
resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima aos
fornecedores: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE, CNPJ:
01.245.230/0001-83, vencedora no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, CNPJ: 44.667.872/0001-83, vencedora no valor total de R$ 141.244,71

(Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos),
AS soe DE TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, CNPJ:

12.538.823/0001-54, vencedora no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) e ASSOCIACAO DOS TRAB
RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS I, CNPJ: 12.539.003/0001-87, vencedora no valor

total de R$ 141.273,37 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e sete
centavos). Nos termos da Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução
/CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020, alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de
2020 e Resolução n" 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações e demais disposições legais.

Pedreiras/MA, em 31 de janeiro de 2024.
,z_

Vagitér da ASsunçao Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP
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RESULTADO DE JULGAMENTO

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023

Tomamos público o resultado do processo licitatório na modalidade Dispensa de Licitação me
diante previa Chamada Publica n° 002/2023, objetivando a Aquisição de gêneros alimenticios da
agricultura familiar e empreendedor familiar, destinados a complementação da merenda escolar
para distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto
a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, tendo como vencedores do certame os
fornecedores: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO POVOADO TRINDADE, CNPJ:
01.245.230/0001-83, vencedora no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL
TORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE PEDREI

RAS/MA, CNPJ: 44.667.872/0001-83, vencedora no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e qua
renta e um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), ASSOC DE TRA
BALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA II, CNPJ: 12.538.823/0001-54, ven
cedora no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e setenta e um centavos) e ASSOCIACAO DOS TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS
NINAS I, CNPJ: 12.539.003/0001-87, vencedora no valor total de R$ 141.273,37 (Cento e qua
renta e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos). Nos termos da Lei Federal
n" 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n° 6, de 8 de Maio de 2020, alterada
pela Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução n° 21, de 16 de Novembro de
2021 e Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais disposições le
gais. Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo.

Pedreirasi^MA^m 31 de janeiro de 2024.

Vagp^ daTÍssunção Neres
Presidente da CPL

Portaria n° 102/2023-GP
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
CONCEDER; 006/2024

PORTARIA N"006/2024

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

I — Conceder a SC Vanessa dos Prazeres Santos, Prefeita

Municipal, portadora do CPF N" ***.929.713 -**, o valor de R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), equivalentes a 02 (duas)
diárias, para custear despesas de viagem a São Luis/MA, no
periodo de 01 e 02 de fevereiro de 2024, para participar da
Cerimônia de Cenificação dos Gestores Públicos no Programa
Nacional de Transparência Pública (PNTP) e tratar assuntos de
interesse do município na Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano - SECID/MA.

n —^ Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentaria: 04 122 0002 2.002 - GESTÃO DO GABINETE
GARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS

'ATIVIDADES DO GABINETE ATENDENDO AS

NECESSIDADES ADMINISTRATIVA, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros conerão
à conta da fonte de recurso 1500000000 RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.

in — Esta Portaiia entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 DE

JANEIRO DE 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
Chefe de Gabinete

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) ■ PORTARIAS -
CONCEDER: 007/2024

PORTARIA N"007/2024

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras - MA,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao Sr. Marcos Paulo Mota Teixeira, Secretário
Municipal Extraordinário de Projetos Especiais e Políticas
Públicas, portador do CPF N° ***.944.423 -**, o valor de R$
700,00 (setecentos reais), equivalentes a 02 (duas) diárias, para
custear despesas de viagem a São Luís/MA, no periodo de 01 e 02
de fevereiro de 2024, para tratar assuntos de interesse do
Município de Pedreiras/MA na Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano - SECID/MA e Secretaria de Estado de

Articulação Politica - SECAP/MA.
II - Os recursos orçamentáiios necessários ao custeio das despesas
constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.002 - GESTÃO DO GABINETE
GARANTIR A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE ATENDENDO AS

NEÇESSIDADES ADMINISTRATIVA elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros coneião
à conta da fonte de recurso 1500000000 RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

ni - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 DE
JANEIRO DE 2024.

MARIA VANUSA INÁCIO PEREIRA LEITE
^Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO: ;

002/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO - CHAMADA PÚBLICA
N" 002/2023 - Tomamos público o resultado do processo
licitatório na modalidade Dispensa de Licitação mediante previa
Chamada Publica n° 002/2023, objetivando a Aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar, destinados a complementação da merenda escolar para
distribuição gratuita aos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação
de Pedreiras - MA, tendo como vencedores do certame os

fornecedores: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
POVOADO TRINDADE, CNPJ: 01.245.230/0001 -83, vencedora

no valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos),

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
POVOADO ALTO DE AREIA DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, CNPJ; 44.667.872/0001 -83, vencedora no
valor total de R$ 141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos
e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), ASSOC DE
TRABALHADORES RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINA B,

CNPJ: 12.538.823/0001-54, vencedora no valor total de RS

141.244,71 (Cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e setenta e um centavos) e ASSOCIACAO DOS
TRAB RURAIS DE BARRIGUDA DOS NINAS 1, CNPJ:

12.539.003/0001-87, vencedora no valor total de RS 141.273,37

(Cento e quarenta e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta
e sete centavos). Nos termos da Lei Federal n" 11.947, de 16 de

Junho de 2009, Resolução /CD/FNDE n" 6, de 8 de Maio de 2020,
alterada pela Resolução n" 20, de 02 de dezembro de 2020 e
Resolução n" 21, de 16 de Novembro de 2021 e Lei Federal n"
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais
disposições legais. Comimica assim o resultado final do
Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Pedreiras/MA, em 31 de Janeiro de 2024. Vagner
da Assunção Neres - Presidente tia CPL - Portaria n" 102/2023-
GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚDE PÚBLICA-
/ LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240022/2024

CPF:

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240022/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA e a
empresa: AGRGMARINA LTDA, inscrita no CNPJ
00.109.283/0001-04. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de rações para animais do abrigo municip al, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, confonne PREGÃO N° PE 020 -2023. e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho
de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$
20.526,00 (vinte mil, quinhentos e vinte e seis reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0206.101220002,2.025 Gestão da Secretaria Municipal tle Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.18, no valor de RS 20.526,00.
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